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Cada forma de produção cria suas relações de direito, formas de governo etc. 

(Karl Marx) 



RESUMO 
 
 
 

Com enfoque no Ensino do Direito do Trabalho no Brasil, a pesquisa tem como objeto a 
educação do bacharel em direito, e pretende analisar se o ensino revela ao estudante a 
realidade da relação de emprego e da função do Direito, ou se mantém o bacharel alienado, 
ocultando as verdades da função do Estado e do Direito, que não permitem a igualdade 
real, atuando em prol do acúmulo de capital por determinada classe. O estudo busca, portanto, 
investigar se o ensino do Direito do Trabalho é desenvolvido em uma concepção crítica, 
referenciando-se no pensamento de Karl Marx e Friedrich Engels acerca do socialismo 
jurídico, da formação da classe operária e do antagonismo de classes. Para o desenvolvimento 
da pesquisa, foram analisados livros de Direito do Trabalho adotados por algumas faculdades 
no Brasil, a fim de se compreender como é abordado o Direito do Trabalho, bem como 
identificar se os seus autores consideram os aspectos históricos, políticos, filosóficos, 
econômicos e sociológicos do trabalho e do Direito, no desenvolvimento dos conteúdos. Foi 
voltada a atenção para a necessidade de se conhecer as visões de mundo que permeiam as 
doutrinas e constatou-se que o Direito do Trabalho, como o Direito em geral, é forjado pela 
sociedade capitalista para atender o seu modo de produção, mantendo a lógica do capital, 
apesar de, mesmo com suas limitações, ser um instrumento à disposição para a melhoria da 
condição de vida da classe trabalhadora e efetivação de justiça social. Diante do que fora 
analisado, ressalta-se que a escola é o local adequado para o debate sobre o que é, como se 
formou e o que se espera do Direito do Trabalho, mesmo reconhecendo suas limitações. O 
bacharel em direito, o jurista e os que lidam com o direito de um modo geral não podem se 
furtar desta formação e debate, independentemente da posição de cada um sobre as relações 
de produção, já que o mínimo que se espera da educação é a formação consciente da 
realidade.  

 
Palavras-chave: ensino-do-direito-do trabalho; direito-do-trabalho; lógica-do-capital.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ABSTRACT 

 
This thesis aims at analyzing the education of bachelor of laws regarding the teaching of 
Labor Law in Brazil to investigates if this study emancipates or has the purpose of 
maintaining the capital, instrumentalized by the empire of fragmented and legalistic 
education. For this, a discussion of the Labor Law in capitalism was done, with regulation of 
labor by Law and its historical process, through the thought of Karl Marx on the legal 
socialism, the formation of the working class and the antagonism of classes, as well as about 
state intervention in labor relations in Brazil. Then, the research focused on the analysis of 
Labor Law books adopted by some colleges in Brazil, evaluating whether they have the Labor 
Law in a critical dimension, drawing upon historical, political, philosophical, economic and 
sociological aspects. Reflect on the possibility of social emancipation through the Labor Law 
and what is its function in teaching at Law Schools was a significant challenge, allowing the 
questioning about the authority of the law doctrine and the fragmentation of education which 
does not reach the essence, since it does not dialogue with other knowledge areas and, at best, 
is just a non-organic dialogue throughout the text.  Based on the analysis, it was found that the 
Labor Law has as main objective the order maintenance. Thus is necessary to question the 
possibility of using Labor Law to better social conditions of the working class until a possible 
emancipation in a perspective in which the law school graduate, the jurist and who deals with 
law in general, cannot ignore this understanding, regardless of position on the production 
relations. 
 
Keywords: teaching-of-labor-law; labor law; the logic of capital. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

   Com enfoque no Ensino do Direito do Trabalho no Brasil, a presente pesquisa 

tem como objeto a investigação da educação do bacharel em direito, e pretende analisar se o 

ensino do Direito do Trabalho mostra a realidade da relação de emprego, da função do 

Direito, permitindo a evolução econômica e social do trabalhador por meio do trabalho e do 

Direito do Trabalho, com melhora na sua condição material de vida, ou se mantém o bacharel 

alienado, sem conhecimento da realidade, ocultando as verdades da função do Estado e do 

Direito, atuando em prol do acúmulo de capital por determinada classe, não possibilitando a 

igualdade real. Diante desse questionamento, busca-se entender se o ensino do Direito do 

Trabalho contemporâneo, por ser objeto das ciências sociais, dialoga e possui uma abordagem 

histórica, com a percepção do todo, refletindo acerca das contradições e visões de mundo que 

permeiam essa relação humana e jurídica.  

   Sendo histórico o objeto das ciências sociais, é impossível desconsiderar que a 

sociedade humana se forme em determinado espaço, cuja organização se diferencia de acordo 

com o grupo social. As sociedades que vivenciam determinada época apresentam 

características comuns e sofrem a influência da comunicação, com o passado influenciando o 

presente, em processo dialético de provisoriedade e dinamismo (DESLANDES; GOMES; 

MINAYO, 2011). 

   Nesse sentido, a abordagem do Direito, e consequentemente a formação do 

bacharel em direito, deve partir da conscientização de que sua matriz é ideológica, e, portanto, 

permeada por interesses e visões de mundo historicamente criadas, porque é reconhecido que 

nas Ciências Sociais as contribuições e seus efeitos teóricos e técnicos ultrapassam as 

intenções de seus próprios autores (DESLANDES; GOMES; MINAYO, 2011, p. 13). 

  Não é possível ignorar que a pesquisa da formação do Bacharel em Direito 

deve se ater ao ensino e ao Direito como elementos das Ciências Sociais, cujo objeto é 

essencialmente qualitativo, sendo que a realidade social é a cena e o seio do dinamismo da 

vida individual e coletiva com toda a riqueza de significados dela transbordante 

(DESLANDES; GOMES; MINAYO, 2011, p. 14). 

   A pesquisa é considerada a atuação básica da ciência na sua inquirição e 

construção da realidade, que sustenta a ação de ensino e a inova diante da realidade do 

mundo, e mesmo sendo uma prática teórica vincula o pensamento e a ação. O entendimento é 
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o de que o trabalho intelectual é precedido de um problema da vida prática e as questões da 

investigação estão envolvidas a pretensões e circunstâncias socialmente condicionadas. As 

razões e os objetivos da investigação resultam de determinada inserção na vida real e dessas 

premissas, tem-se que toda investigação se inicia por uma questão, por um problema, por 

uma pergunta, por uma dúvida. A resposta a esse movimento do pensamento geralmente se 

vincula a conhecimentos anteriores ou demanda a criação de novos referenciais 

(DESLANDES; GOMES; MINAYO, 2011, p. 16). 

  Como a análise do objeto da presente pesquisa passa pela subjetividade do 

pesquisador, para ser fiel ao leitor é imprescindível registrar a trajetória de vida e formação, 

para não fazer par com a ingenuidade conceitual da existência de uma teoria estritamente 

objetiva e isso não subtrai a racionalidade da pesquisa científica.  

   A minha trajetória de vida e experiência profissional influenciaram a minha 

maneira de pensar o ensino jurídico no Brasil, especialmente o ensino do Direito do Trabalho, 

porque leciono os conteúdos de Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho, em 

nível superior desde o ano de 2003, a iniciar na extinta Faculdade de Direito de São Carlos 

(FADISC), passando pelo Instituto Matonense Municipal de Ensino Superior (IMMES) como 

professor concursado, pela Faculdade de Educação São Luís de Jaboticabal e, atualmente, 

atuando no Centro Universitário Central Paulista (UNICEP), integrando o Núcleo o Docente 

Estruturante e Coordenando a Monitoria. Tive a experiência de lecionar no curso de pós-

graduação em Direito do Trabalho no Centro Universitário Anhanguera (UNIFIAN), no curso 

preparatório para concursos jurídicos, da Academia de Estudos Jurídicos (ACADJUR), em 

São Carlos, proferir palestras e participar de bancas de debates a respeito do Direito do 

Trabalho. 

   A atuação profissional, na qualidade de advogado inscrito nos quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil desde dezembro de 1998, com ocupação de cargos nos 

quadros da OAB, como Presidente da Comissão de Ética e Disciplina (30ª Subseção São 

Carlos), Assessor na Primeira Câmara Recursal da OAB/SP e Vice-Presidente da 30ª 

Subseção da OAB/SP (São Carlos), é fator importante a ser considerado. 

   A participação ativa, e desde a fundação, no grupo de pesquisa “Educação e 

Direito na Sociedade Brasileira Contemporânea”, da UFSCar, liderado pelo Professor Doutor 

João Virgílio Tagliavini, desde 2003, com atuações pela Associação Brasileira de Ensino do 

Direito (ABEDi), são elementos relevantes na construção do conhecimento. O processo de 

consolidação para a cientificidade do conhecimento e apropriação de referências teóricas para 

a análise crítica ocorreu com o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Educação do 
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Centro de Educação e Ciências Humanas da Universidade Federal de São Carlos, com 

dissertação intitulada O Ensino do Direito do Trabalho: Ensino positivado e sua perspectiva 

social, concluída no ano de 2007. Posteriormente a isso, a participação em coautoria de livros 

voltados à Educação Jurídica e Exame da OAB tem se tornado ferramenta para a reflexão. 

   A experiência, somada e orientada pela pesquisa no Mestrado, já assinalava 

para a necessidade de haver modificações na relação entre aprendizagem e ensino do Direito 

do Trabalho, com observações de que o ensino se limita ao texto da lei, doutrina e 

jurisprudência, às exigências para aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil, 

com abordagem que ignora os aspectos históricos, econômicos, sociais, filosóficos e políticos, 

sendo carente a relação entre os conteúdos da disciplina Direito do Trabalho e os das 

disciplinas que compõem o eixo de formação fundamental. Foi identificado que no fim desse 

processo, o aluno permanece como mero espectador, sendo a abstração o triunfo do 

“conhecimento”. 

   A partir dessas premissas e alimentando com as contradições da vida e do 

pensamento, o enfoque da pesquisa dirigiu-se aos conflitos sociais, às estruturas do Estado e 

ao papel do Direito como ferramenta dessa estrutura e  instrumento modelador da sociedade, 

especialmente o Direito do Trabalho, ferramenta indispensável a servir a sociedade capitalista, 

amortecendo os conflitos oriundos da relação capital e trabalho. 

   Ter conhecimento sobre o papel do Direito do Trabalho e das estruturas do 

Estado na regulação e aplicação desse Direito, e de como essas questões são tratadas no 

processo de ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho, foi o que passou a alimentar as 

reflexões até chegar ao problema da pesquisa e hipótese, com pesquisa sem igual no campo da 

educação jurídica, a permitir a apresentação da tese. Partindo do princípio de que a pesquisa 

tem como função a indagação e construção da realidade, o desafio está em investigar a 

educação do bacharel em Direito no Brasil, com enfoque no Ensino do Direito do Trabalho, 

analisando se este desvela a realidade da relação de emprego, da função do Direito, 

permitindo a evolução econômica e social do trabalhador por meio do trabalho e do Direito do 

Trabalho, com melhora na sua condição material de vida, ou tem o objetivo de manter a 

lógica do capital, ocultando as verdades da função do Estado e do Direito, que não permitem a 

igualdade real, atuando em prol do acúmulo de capital por determinada classe.  

  As relações de trabalho contemporâneo com suas contradições, mutações e 

regulações pelo Direito, com as estruturas de Estado representadas pelo Poder Judiciário, 

Ministério Público do Trabalho e Ministério do Trabalho e Emprego, com as vozes através 

dos sindicatos, centrais sindicais e bancadas de políticos representantes das categorias 
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profissionais e econômicas, mesmo com os limites impostos pelo sistema capitalista, 

permitem apresentar como hipótese: o Direito do Trabalho constitui-se para a manutenção da 

sociedade capitalista, mantendo a lógica do capital, mas nas fissuras oriundas das 

contradições o Direito do Trabalho pode avançar na direção da transformação e possibilitar 

melhores condições ambientais e sociais aos trabalhadores que lhes permitam melhor 

condição material de vida e efetivação da Justiça Social. 

   Como ramo do Direito que é, e não podendo ser diferente, o Direito do 

Trabalho tem como objeto principal a manutenção da ordem estabelecida pela sociedade 

capitalista. No sistema capitalista este ramo do Direito só poderia ser organizado dessa forma, 

seria espantoso se fosse diferente. Todavia, analisar sua efetiva função e a possibilidade de 

sua utilização para melhores condições sociais da classe trabalhadora, até uma possível 

emancipação, é questão de se pensar, debater e pôr em prática. 

   Assim, partindo desse aspecto, a delimitação científica da pesquisa teve como 

foco a relação ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho no Brasil, sem cair na tentação 

de dispensar a compreensão do todo, porque não é possível pensar o Direito do Trabalho 

enquanto parte da formação jurídica e, pela via reflexa, a crítica que se faz não se limita ao 

Direito do Trabalho, podendo ser utilizada para formação jurídica como um todo.  

  Por não ser o objeto deste trabalho e diante de estudos específicos já 

consolidados, não foi feita a análise histórica da formação e desenvolvimento dos cursos 

jurídicos no Brasil. As pesquisas contemporâneas no campo da educação jurídica, a exemplo 

das de Almeida Júnior (2007), Cotrim (2007), Mesquita (2006), Gentil (2009) e Carlini 

(2006), apontam preocupações que abordam a criação dos cursos jurídicos no Brasil. 

   Porém, o que não pode ser ignorado é o reconhecimento de que há efetiva 

relação entre educação e direito e que é necessário aumentar a sutura entre direito e educação, 

porque a formação jurídica não pode prescindir desse diálogo, principalmente porque o 

diálogo é o elemento fundamental para o processo de aprendizagem. O direito não se constitui 

e não se renova sem o processo de aprendizagem, e deixar apenas para o campo da educação 

ou do direito a reflexão sobre a formação jurídica é um erro ordinário de um processo de 

conhecimento fragmentado. O processo de conhecimento é questionador e deve ser 

fundamentado na simbiose. 

   O exercício de pensar ensino do Direito do Trabalho e, consequentemente, a 

educação jurídica, remete o raciocínio ao conceito de Adorno (1995) sobre a concepção de 

educação, para quem ela não pode ser modelagem de pessoas e nem se limitar na mera 

transmissão de conhecimentos, mas deve ser a produção de uma consciência verdadeira. 
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Como o processo de ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho passa pelo processo 

educacional, cujo resultado deve ou deveria formar bacharel com a consciência verdadeira do 

Direito do Trabalho, o locus adequado para o debate científico sobre referida formação é na 

“educação”. Por consequência deste entendimento, o estudo da educação jurídica e do 

processo de ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho foi desenvolvido no Departamento 

de Educação, sem reivindicar para si a exclusividade do ambiente de debate. 

  Adorno (1995) entende que a educação, como produtora de uma consciência 

verdadeira, é uma exigência política que possibilita  uma sociedade efetivamente democrática, 

que só se concretiza quando as pessoas forem emancipadas, e, para isso, não é possível se 

limitar à abstração, sendo necessário inserir a ideia de emancipação no pensamento e na 

prática educacional. A prática educacional jurídica, portanto, deve debater o papel do Direito 

do Trabalho como instrumento para a melhoria na condição de vida da classe trabalhadora e 

para a efetivação de uma justiça social. 

  É através da educação que se propõe o processo científico de questionamento 

sobre o papel do Direito do Trabalho, numa perspectiva do Direito ser o instrumento da 

melhora da condição de vida da classe trabalhadora e de efetivação de justiça social, para 

revelar a realidade e proporcionar ao estudante o máximo de consciência possível.  

   O que está na própria contradição da realidade e deve ser desenvolvida na 

relação de ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho é a consciência da possibilidade de, 

dentro dos limites do próprio capitalismo, através do Direito, atender aos interesses da classe 

trabalhadora, bem como  viabilizar melhores condições de vida, mesmo com a consciência e 

angústia de que isto é um colaborador na reprodução do sistema, um colaborador mais 

disfarçado do que a exploração mais visível que oculta melhor a exploração. 

   A pesquisa, referenciada pelo materialismo histórico dialético, leva à 

concepção de que o Direito foi forjado para a sustentação do modelo de sociedade capitalista 

e, em virtude das contradições presentes, vislumbram-se duas possibilidades de ensino 

jurídico: a de um ensino mais próximo a um almanaque ou a de um ensino jurídico dialogado.  

A primeira forma oculta a realidade e a academia tem que buscar o máximo possível desvelar 

a realidade, através da segunda forma, porque não se faz ciência ocultando a realidade.  

Um dilema que se apresenta é o da possibilidade de um ensino do Direito que 

sirva de instrumento para a manutenção da reprodução da lógica do capital ou que 

conscientize sobre a possibilidade de uso para a melhoria da condição de vida da classe 

trabalhadora. O trabalho científico não pode se furtar de enfrentar esse empasse, mesmo não 

sendo possível depositar na educação jurídica e no Direito toda a esperança de mudança da 
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condição material de vida. A educação e o direito não estão desligados das condições de 

existência e constituem parte do problema da classe trabalhadora, no que se refere às suas 

condições materiais de vida. 

   É preciso, portanto, desenvolver um sistema que possibilite ao estudante e ao 

professor práticas de reflexões sobre a realidade, em exercício de crítica e autocrítica, sem se 

alienar na própria crítica e ter as verdades como absolutas. O processo científico e 

educacional deve mais revelar a realidade e tentar lidar com o dilema posto do que dar 

respostas aos estudantes, num diálogo sincero que permita a conscientização de que é melhor 

a angústia da realidade do que a felicidade da alienação. Logo, a abordagem não pode 

prescindir de conhecer sobre o modelo de sociedade, como ela se formou, para quê e a quem 

serve. Por isso, a imprescindibilidade de abordagem e reflexões na formação discente e 

docente dos conteúdos do primeiro Capítulo desta tese. 

   O dilema apontado e a contradição não podem ser motivos para, dentro de uma 

situação restrita, se desprezar a possibilidade de melhoria das condições materiais de vida da 

classe trabalhadora e efetivação de Justiça Social. O profissional crítico que trabalha com o 

Direito tem que buscar mecanismos para incorporar a luta do cotidiano sem se conformar; 

deve ter cautela e desenvolver um processo de autocrítica para não reforçar a alienação, 

entrando no círculo vicioso de que o direito é o instrumento de melhoria da condição de vida e 

até emancipador da classe trabalhadora. Deve ter formação que proporcione o máximo de 

consciência possível e desenvolvimento de meios para dar efetivação ao Direito do Trabalho, 

para que este Direito tenha valor em concreto e seja validado. 

   Pela delimitação do objeto da pesquisa, não será realizada análise do processo 

de constituição do Direito do Trabalho no mundo, o que foi feito de forma extensa e profunda 

por Souto Maior (2011), e também não será realizada análise histórica do Direito do Trabalho 

no Brasil, cuja pesquisa densa foi desenvolvida por Biavaschi (2007).  

   O trabalho apresenta um capítulo, o Capítulo 1, que aborda o Direito do 

Trabalho no capitalismo, permeando pela regulação do trabalho pelo direito, pela teoria do 

socialismo jurídico, pelas posições de resistências a essa teoria, pelo antagonismo de classes e 

pelas condições materiais de existência. No capítulo 2 a pesquisa se concentra na abordagem 

ou ausência de abordagem da História do Trabalho e do Direito do Trabalho nos livros 

didáticos, a ensejar ensino jurídico moldado na lógica do capital. O último capítulo, o 

Capítulo 3, versa sobre as ocultações das contradições existentes entre as classes envolvidas 

na relação de emprego, sobre o ensino do Direito do trabalho na concepção crítica, a respeito 

do ensino fragmentado, sobre a autoridade da doutrina do direito e a ideologia - as visões de 
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mundo – e o refere-se ao ensino voltado a desvelar a realidade, com conclusão a respeito do 

investigado. Há, também, um apêndice que contém as bibliografias utilizadas pelos Cursos de 

Direito em faculdades selecionadas, fonte para a pesquisa e, ao final, um anexo com os 

índices dos livros didáticos de Direito do Trabalho, pesquisados. Esta foi a forma adotada 

pelo trabalho para chegar à conclusão.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. O DIREITO DO TRABALHO NO CAPITALISMO 

 

 

1.1 Regulação do trabalho pelo direito 

 

 

  A revisão bibliográfica e a experiência profissional possibilitam registrar que 

há constante movimento de resistência ao Direito do Trabalho, com movimentos de aplicação 

desse ramo do direito para a manutenção do capital, de forma consciente ou inconsciente. 

Dessa forma, há discursos fundamentados no conceito de que o Direito do Trabalho é um 

empecilho para o crescimento, um fator impeditivo para o desenvolvimento do capital; há, 

porém, outros discursos que revelam a esperança no Direito do Trabalho para a melhora na 

condição de vida da classe trabalhadora, efetivação da justiça social e emancipação do 

homem. Nesse contexto, a questão que dedica e se impõe a título de recorte da pesquisa, 

quando se pensa a finalidade do direito e o seu ensino, é se o ordenamento jurídico trabalhista 

é instrumento para a “liberdade do homem”, melhora de sua condição material de vida ou, 

pelo contrário, é destinado à manutenção da ordem e do Estado, cujo fim é atender às 

demandas do mercado, com ideias e práticas de uma sociedade capitalista. 

    Pela via reflexa forma-se o pensamento sobre a consciência ou não dos que 

atuam com o Direito do Trabalho sobre a sua finalidade, sobre seu impacto na construção e 

desenvolvimento da sociedade, tanto no seu aspecto intelectual como material, na forma de 

vida, de sociedade, de política e de atuação social. Para Engels (1985, p. 215), o pensamento 

não pode ignorar a ideia de que o trabalho é a condição fundamental para toda vida humana 

e, em comparação aos animais, o homem é o único que domina a natureza, realizando as 

modificações que julga serem necessárias para sua sobrevivência e evolução, revelando que o 

trabalho tem atuação direta na vida do homem, que é “político”.  

   O trabalho é a base da existência de uma sociedade. Assim, o homem necessita 

do trabalho para satisfazer as suas necessidades básicas, sendo a consciência do ser humano 

elemento essencial para o trabalho. As transformações da natureza, a busca ou a alteração dos 

meios para a continuidade da vida humana e para a satisfação do ser humano ocorrem através 

do trabalho que, por sua vez, depende da consciência do homem. Ou seja, o homem, por meio 

do trabalho e da imaginação, obtém as transformações necessárias para a continuidade da 

espécie. Essa capacidade de imaginar e produzir passou a ser objeto de apropriação por outro 

homem, resultando, assim, no uso da força de trabalho alheio e no direito de propriedade do 
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resultado dessa força – o trabalho passa a ser mercadoria e, como objeto de interesse e 

constituição do capital que depende do trabalho, passa a ser, consequentemente, “tutelado” 

pelo direito.  

   O interesse pela regulamentação da relação de trabalho é a causa do sistema 

jurídico e no Brasil a regulação se concentra no Decreto-lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943, 

a denominada Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Órgãos do Poder Executivo – 

Ministério do Trabalho e Emprego – são destinados às relações de trabalho, do Judiciário 

apreciam e julgam os conflitos de trabalho, como o Tribunal Superior do Trabalho, os 

Tribunais Regionais do Trabalho e as Varas do Trabalho. 

   Na Consolidação das Leis do Trabalho dois artigos se destacam na 

conceituação legal da relação jurídica de emprego, o artigo 2.º e 3.º da CLT, assim redigidos: 

 
 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo 
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviço. 
(...) 
 
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 
não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 
de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

    
 
   Esses artigos motivaram teorizar a caracterização da relação jurídica de 

emprego como sendo a relação jurídica que compreende o trabalhador como pessoa natural, 

que desenvolve os trabalhos com pessoalidade, sendo o trabalhador subordinado 

juridicamente ao empregador – aquele que recebe ordens do empregador diretamente ou 

através dos seus prepostos em virtude do contrato – com trabalho não eventual, oneroso – 

mediante a contraprestação através do salário – e, por fim, estando presente a alteridade, ou 

seja, o trabalho é prestado por conta do empregador que assume os riscos da atividade 

econômica. Embora a conceituação jurídica não seja a preocupação deste trabalho, a relação 

que se desenvolve regula a venda da força do trabalho para a execução da produção 

capitalista, numa relação de desiguais.  

     O trabalho pelo qual se volta o Direito do Trabalho, que é objeto de 

investigação sobre a relação ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho, é aquele nas 

linhas anteriores delimitado, que muito bem conceitua Souto Maior (2011, p. 38-39): 

 
 

Um estudo filosófico sobre o trabalho, tendo como pano de fundo o Direito do 
Trabalho, impõe-nos grande desafio de compreensão, advindo da constatação de um 
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paradoxo: como veremos, o trabalho ao qual se volta o Direito do Trabalho é o 
trabalho que se presta a outrem mediante remuneração, ou seja, o trabalho alienado, 
que traduz, por si, uma realidade complexa, na qual a ‘liberdade’ de vender a força 
de trabalho elimina a liberdade do trabalhador, assim como não é fator de verdadeira 
liberdade para quem ostenta o poder de explorar o trabalho alheio. 

 
 
   Diante da especialização do direito, surge, antes mesmo da estrutura 

apresentada, os denominados “operadores do direito”, que lidam e aplicam o Direito do 

Trabalho. Como resultado, a cadeira de Direito do Trabalho é instituída nos cursos de direito. 

 
 

O instrumento de criação dos cursos jurídicos no Brasil, a Carta de lei de 11 de 
agosto de 1827, cuja redação pode ser conferida no Anexo II, não apresenta no seu 
rol de cadeiras a cadeira de Direito do Trabalho, até porque o modo de produção 
escravagista não suportava essa disciplina. 
A Norma Jurídica mais antiga encontrada voltada à inserção da disciplina Direito do 
Trabalho nos cursos de Direito é a Lei n.º 176, de 08 de janeiro de 1936, que 
prescreve: “Fica restabelecida, no curso de bacharelado, para ser professada no 
quinto anno, a cadeira de Direito Industrial e Legislação do Trabalho da Faculdade 
de Direito da Universidade do Rio de Janeiro; revogadas as disposições em 
contrario.” Essas disciplinas deveriam ser ministradas no quinto ano do curso, 
porém não ficou claro se referida Lei introduzia no curso de direito referidas 
disciplinas ou se já existiam, foram suprimidas e reintroduzidas, porque no texto da 
Lei está a expressão “fica restabelecida” 
A Lei n.º 2.724, de 09 de fevereiro de 1956, no artigo 2.º, estabelece que “é 
denominada Direito do Trabalho a atual disciplina Legislação do Trabalho.” 
Atualmente inserida em todas as grades curriculares das faculdades de direito do 
Brasil, tal disciplina teve mais uma vez o seu reconhecimento como disciplina de 
conteúdo indispensável através da edição da Resolução CNE/CES n.º 09/2004, do 
MEC, anexa, que determina sua inclusão no eixo de formação profissionalizante 
(BARROS, 2007, p. 68/69). 

 
 
  Pela existência de um complexo que envolve o trabalho, a regulação do 

trabalho pelo Direito, os litígios decorrentes da relação de trabalho, a intervenção do Estado 

através do Judiciário e do Ministério do Trabalho e Emprego, com influência direta na 

condição de vida da classe trabalhadora, o processo de ensino e aprendizagem do Direito do 

Trabalho não pode ignorar que o ensino é concentrado nas definições e ideias abstratas e 

vagas, sem se ater aos fenômenos concretos que influenciam a formação da sociedade e os 

conflitos.      

   A educação jurídica, muitas vezes, não passa de uma relação determinada pelo 

conteúdo e forma do Exame para ingresso nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que habilita profissionalmente para a área jurídica, conteúdo e forma que determinam o 

projeto pedagógico; consequentemente, a matriz curricular e a avaliação não formativa do 

bacharel em Direito, privilegia uma formação legalista em detrimento de uma formação 

humanista, sem consciência da realidade, ou seja, uma formação limitada à técnica, sem se 
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ater na complexidade das relações sociais. O bacharel, por sua vez, pode sair alienado, sem 

relação entre sujeito, objeto e as condições concretas, notadamente no que diz respeito à 

formação e aplicação do Direito, na perspectiva de um Direito que mantém determinada 

condição de vida. O que é o Direito, qual a sua finalidade e que formação o Bacharel em 

Direito adquire é questão que permeia quando da análise do tema. O Direito que se estuda nas 

Faculdades é a regulação institucionalizada pelo Estado, com algumas ilustrações do 

cotidiano. Dessa forma: 

 
 

A primeira dificuldade para delimitar o conceito de direito reside no fato de que, em 
geral, o jurista quer partir de suas próprias definições e ideias abstratas e vagas para, 
apenas depois, encontrar uma realidade que se adapte às suas teorias. Mas o 
procedimento deve ser justamente o contrário. É preciso investigar fenômenos 
concretos e, a partir deles, alcançar uma concepção teórica posterior. 
Para entendermos o fenômeno jurídico, é preciso, acima de tudo utilizar-se da 
ferramenta da história. Sem ela, as definições sobre direito serão vagas e sem lastro 
concreto (MASCARO, 2011, p. 01). 

 
 

   Em exercício intelectual sobre a especificidade do direito, Mascaro (2011) 

considera que o direito, por muito tempo, foi tido pelo que atualmente identificamos por 

religião ou política, sendo que somente quando se chegou aos tempos modernos foi 

apresentada a divisão teórica entre direito, política e religião. O direito passa a ser relevante 

apenas no capitalismo, após a Idade Moderna, e a indagação feita refere-se ao que identifica o 

direito contemporâneo para distingui-lo de todos os fenômenos sociais. 

   A identificação de determinados assuntos como jurídicos e, consequentemente, 

objeto do Direito, depende de qualificação por meio das estruturas jurídicas. Não são objetos 

e nem temas específicos que identificam o direito, e sim determinados tipos de relações 

desses objetos e temas com certas situações sociais (MASCARO, 2011, p. 03). Pelo filósofo 

do Direito, foi observado que no passado os assuntos não eram qualificados como 

estritamente jurídicos ou religiosos, uma vez que seus mandos se intercambiavam e se 

confundiam, e as relações sociais e econômicas dirigiram a especificidade do direito, que teve 

como causa o capitalismo. É nesse contexto que o Estado se institucionaliza e passa a regular 

uma pluralidade de comportamentos, atos e relações sociais (MASCARO, 2011, p. 04). 

 
 

Em modos de produção primitivos, pré-capitalistas, o direito era muito similar a uma 
ação ocasional, artesanal. Davam-se soluções para os casos quaisquer de acordo com 
o poder, a força e as habilidades individuais daquele que mandava, e tais soluções 
não se repetiam em outros casos parecidos. No capitalismo o procedimento é 
diverso. O comércio, a exploração do trabalho mediante salário, a mercantilização 
das relações sociais, tudo isso deu margem a um tratamento do direito como uma 
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esfera social específica, eminentemente técnica, independente da vontade ocasional 
das partes ou do julgador... 
No escravagismo e no feudalismo, que são anteriores ao capitalismo, não há 
especificamente uma instância jurídica. Não há uma qualidade de relações que seja 
só jurídica em meio ao todo da vida social. A religião ordena, regula e manda, e da 
mesma maneira o rei, o senhor feudal ou o senhor de escravo. Se pensássemos que a 
totalidade das relações sociais fosse um edifício de vários andares, não há um andar 
específico para o direito. No capitalismo, passa a havê-lo. E, no edifício das relações 
sociais capitalistas, o direito é o andar mais próximo e contíguo ao pavimento do 
Estado. 
É possível afirmar, então, que passa a haver uma específica manifestação social que 
se identifica como direito a partir do capitalismo (MASCARO, 2011, p. 04-05). 

     
 
   A manutenção da sociedade capitalista tem como requisito o direito moderno e 

esse direito, com os institutos jurídicos conhecidos, qualifica-se a partir das relações de trocas 

mercantis. O sujeito de direito é elemento essencial para a circulação de mercadoria, que se 

vincula por meio do contrato, regulador dos direitos e deveres, sendo a liberdade e a igualdade 

indispensáveis para a movimentação do sistema e autenticador dessa vinculação. 

  Até então não havia necessidade do direito, ou desse direito moderno, 

desvinculado da religião e da moral, com o aparato estatal garantidor dos negócios firmados. 

Os conflitos não eram levados ao “Estado”, mas solucionados pelo poder da igreja ou do 

senhor feudal. A necessidade do “Estado”, um ente abstrato, universal e “imparcial” é fruto 

das relações mercantis para a garantia da circulação de mercadorias, assegurando através da 

execução os contratos inadimplidos e protegendo a propriedade privada. 

   É nesse contexto que se exaure o escravagismo e o feudalismo, que eram 

mantidos pela relação pessoal, compostos pela força ou pela posse, através de explorador e 

explorado, e surge o capitalismo, um sistema impessoal, com uma tecnicidade jurídica 

específica que se alastra universalmente. A extinta relação de exploração dá lugar a outro tipo 

de “exploração” por meio do trabalho livre, remunerado, a quem quiser contratar na qualidade 

de empregado e empregador. Nas relações comerciais qualquer um pode comprar e é dessa 

relação que se obtém o lucro. Dessas relações que se expandiram, com as trocas mercantis 

universais, o trabalho livre, a igualdade e a liberdade para contratar, surgiram a 

imprescindível técnica de sua própria sustentação e essa técnica é o direito. Os homens e as 

coisas convertem-se em mercadorias transacionáveis e reguladas pelas instituições jurídicas 

modernas, segundo Mascaro (2011). A exploração é encoberta pela relação jurídica, pelas 

ideias de liberdade contratual e igualdade. 

     
 

É por isso que se pode dizer que o direito moderno seja capitalista. Não só porque 
suas normas protejam o capital de maneira explícita ou total, porque até mesmo é 
possível que haja algumas normas contra o capital. Não porque o trabalhador nunca 



      22 

 

ganhe benefícios. É até possível que haja umas tantas garantias ao trabalhador nas 
leis. O direito moderno é capitalista porque a forma do direito se equivale à forma 
capitalista mercantil. 
Não é apenas o conteúdo da norma jurídica que o faz. Desde o momento que os 
indivíduos são tratados como átomos e que o Estado garante a propriedade de alguns 
contra todo o resto, a transação que garante o lucro e a mais valia está respaldada em 
determinadas formas como a do sujeito de direito (MASCARO, 2011, p. 06). 

     
  
   Assim, a técnica jurídica substitui a arte jurídica, o direito deixa de ser 

artesanato da justeza nas coisas e nas situações e nas atitudes das pessoas (MASCARO, 

2011, p. 06), e se torna reflexo da mecanicidade das relações capitalistas, sendo elemento 

mecânico, estrutural, técnico, não abordando mais como jurídicos os fatos, as coisas, as 

situações concretas, mas as normas e os procedimentos, que se revestem da abstração, que se 

apresentam como imparciais e mecânicos.  

   O direito, com a estrutura contemporânea, começa a se constituir a partir da 

Idade Moderna. As sociedades que antecedem a capitalista tinham outra concepção, sendo 

que o que é considerado direito hoje não o era na sociedade pré-capitalista e vice-versa. A 

exemplo disso, destaca-se a escravidão, a servidão, o uso da força para preservação da 

propriedade, a autotutela, a relação de família, dentre outras.  

 
 

O mundo antigo e o mundo medieval não conheceram estruturas jurídicas como as 
modernas. Não havia elementos do Estado, a circulação mercantil, a exploração do 
trabalho de maneira assalariada, que distinguem e formam o direito moderno. Pelo 
contrário, em sociedades de economia escravagista ou feudal o que mais de verifica é 
o domínio direto, de senhor para escravo, de senhor para servo, do chefe da tribo ou 
do grupo em relação aos seus. A força física, a violência bruta, a guerra, a tradição, a 
religião, os mitos, a posse direta da terra, são eles que fazem o papel daquilo que 
modernamente chamamos de direito (MASCARO, 2011, p. 21). 
 
 
 

  São as relações materiais que modificam o direito antigo e impõe o moderno, o 

que só pode ser apreendido através da história. As modificações nas relações materiais na 

estrutura feudal, que dão forma à estrutura econômica capitalista, criam a estrutura do direito 

moderno, que é constituído pelo e para a formação e manutenção da sociedade capitalista, por 

isso, como acima abordado, um direito capitalista. É nessa forma que o Estado moderno se 

constitui, com a unificação dos territórios feudais, a instituição do governante único, a criação 

das legislações, a função estatal de solucionar os conflitos sociais. Essa transformação tem 

como causa a necessidade do desenvolvimento da atividade mercantil. 

   O Estado que se formou no início da Idade Moderna era dominado pela 

nobreza e pelo monarca, garantia o capitalismo como privilégio para os dominantes, através 
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do Absolutismo. Os dominantes se impunham aos burgueses pelo poder soberano e a 

resistência ao Absolutismo se deu por meio das revoluções burguesas, cuja causa estava em 

organizar um Estado que não privilegiasse apenas os nobres, mas de forma universal 

respeitasse o direito igual a todos, declarando direitos universais do homem e do cidadão. O 

benefício da reivindicação, para os burgueses reivindicantes, causaria a obrigação de todos a 

respeitar os contratos, inclusive os nobres e o monarca, e propiciaria um horizonte econômico, 

cultural e político da nova classe que se formava e que passava a ser dominante.   

  O resultado da reivindicação burguesa impõe a formação do Estado de Direito, 

onde as regras de conduta são universais, ou seja, para todos. O soberano que produz a norma 

jurídica e julga fica subordinado ao seu próprio direito, encontra-se sob a égide das leis, 

pondo fim ao Estado Absolutista. É a partir do Século XVIII, no Iluminismo, que despontam 

as ideias de um Estado de Direito, onde as leis governam os homens e não o inverso 

(MASCARO, 2011). 

   As ideias do Estado de Direito, com grandes debates filosóficos levados a 

efeito, deram causas às legislações, a exemplo o Código de Napoleão, de 1804. A 

manifestação da classe burguesa que se formava expressava-se pela legislação e controle do 

Estado. É nesse contexto, desde o início do Século XIX, que o direito passa a ser pensado 

apenas como um conjunto de normas postas pelo Estado, movimento de pensamento 

denominado de positivismo jurídico ou juspositivismo. É o interesse da classe controladora do 

Estado que se expressa através da norma jurídica. A ideologia do positivismo jurídico é 

sempre muito interessante às classes dominantes, porque apregoa o cumprimento da ordem 

imposta pelo Estado sem contestações estruturais, como escreve Mascaro (2011, p. 24). O 

direito passa a ser tratado como um conjunto de instituições e normas, sendo o jurista um 

“técnico” a manejar as leis estatais, sem questionar sobre o justo e sobre a arte mais adequada 

para a aplicação das leis. O Estado põe as normas, a manifestação da classe burguesa que 

“está no Estado”, o jurista manuseia as normas e o Estado, aplica essas normas garantidoras 

da sociedade eleita pela classe que ocupa o Estado, ou seja, da sociedade capitalista. Por isso, 

repete-se, o direito é capitalista. 

 
 
O direito moderno, típico das sociedades capitalistas, se assenta em bases 
institucionais muito específicas – estatais -, podendo ser identificado num conjunto de 
normas e relações sociais específicas de dominação. A técnica jurídica exerce, nas 
sociedades capitalistas, uma garantia de reprodução social contínua. Além disso, o 
direito sustenta e é sustentado por uma dominação ideológica. Tratando e constituindo 
a todos como sujeito de direito iguais, o campo jurídico abre margem à valoração da 
sociedade como o campo da mera autonomia de vontade de indivíduos livres, quando 
não o é. Assim sendo, o direito contemporâneo se assenta numa dupla característica de 
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exploração e dominação: como técnica específica de reprodução social e como 
ideologia, ambas correlatas (MASCARO, 2011, p. 25). 
 

   A pesquisa bibliográfica permite considerar que o capitalismo é a forma de 

organização social que substitui o feudalismo, sendo que é no capitalismo que se evidencia o 

trabalho assalariado e é nessa nova forma de organização social que o objeto do Direito do 

Trabalho se destaca (SOUTO MAIOR, 2011). Por isso, a limitação do período estudado, que 

se ocupa da transformação da sociedade feudal para a sociedade capitalista. 

 
 
Com o advento do modo de exploração capitalista, o trabalho livre se transforma em 
trabalho assalariado, que representa, concretamente, a integração do trabalho ao 
conceito de mercadoria, no sentido reduzido de força de trabalho, desvinculado 
daquele que a exerce, sendo que, nesta nova realidade, aquele que vende a sua força 
de trabalho acaba se alienando, ou seja, perdendo a consciência, embora este dado 
não apareça no negócio jurídico, o contrato, que legitima essa forma de exploração 
(SOUTO MAIOR, 2011, p. 66).   
 
 

  De fato, as relações sociais são complexas e o modelo capitalista substituiu o 

feudalismo aos poucos, ou seja, não houve a substituição de forma automática com a “queda 

de Constantinopla”, não ocorrendo a edificação de um modelo pronto e acabado por outro. Do 

século XV ao século XVII há um período nem totalmente feudal, nem totalmente capitalista, 

com ruptura na base e superestrutura da sociedade feudal. A expansão econômica renova-se e 

se generaliza, resultando na sociedade definitivamente capitalista, que tem como 

representante a Revolução Industrial da Grã-Bretanha, a Revolução Americana e a Revolução 

Francesa, o que se dá no último quartel do século XVIII, como posto por Souto Maior (2011). 

   O trabalho de conjugação entre ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho 

é causa para a pesquisa sobre a formação da sociedade capitalista, o que é feito através dos 

autores que orientam teoricamente esse trabalho. 

   Souto Maior (2011) considera que fica inibida a exata dimensão dos 

fenômenos sociais pela negligência quanto ao estudo do capitalismo. O capitalismo está 

incorporado à realidade social como sendo próprio a ela, não sendo analisado, mesmo sendo 

fenômeno determinante das relações sociais. 

   O que não pode ser ignorado no exercício de pensar o Direito do Trabalho é 

que as ideias que determinam e condicionam as relações sociais advém dos pensamentos da 

classe dominante, sendo que os pensamentos da classe dominante são também, em todas as 

épocas, os pensamentos dominantes (MARX; ENGELS, 1998, p. 48). 

   As relações de produção devem ser muito bem analisadas porque são as 

relações concretas que se estabelecem em uma sociedade, do ponto de vista da produção e 
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reprodução dos indivíduos, das classes sociais e sociedade, determinando a forma de 

organização das relações de trabalho, estruturando a forma de regulação e controle das 

relações de trabalho e os aparatos para tanto. A própria estruturação do Estado, incluindo o 

Direito do Trabalho e a Justiça do Trabalho, une-se organicamente como efeito de 

determinado modo de produção.  

 
 
...cada forma de produção cria suas próprias relações de direito, formas de governo 
etc. A grosseria e a incompreensão consistem em não relacionar, senão fortuitamente, 
uns aos outros, em não enlaçar, senão como mera reflexão, elementos que se acham 
unidos organicamente (MARX, 1999, p. 29). 
 
 

   Na atual forma de organização social seria um disparate escrever que a 

sociedade burguesa, formada através da acumulação de capital, seria possível sem o Estado 

burguês, que se constituiu pelo direito no sentido lato, incluindo as leis e instituições 

jurídicas, e o aparato civil e militar, a constituir a burocracia. 

   Mascaro (2009) aborda a estrutura social e as relações de produção, valendo-se 

da sociologia como instrumento a permitir a compreensão, principalmente porque não pode se 

perder de vista que o direito é instrumento de organização e controle social, que se constitui 

na contradição social, notadamente na sociedade de classes. A abordagem não pode se limitar 

ao jurídico e é necessário ter como ponto de partida as contradições da vida social, que são 

históricas. 

 
 
 Do mesmo modo que são históricas, as contradições se esparramam por todas as 

esferas da vida social. O capitalismo, por exemplo, por meio da exploração do 
trabalho, é um sistema produtivo que também repercute na política, na cultura, no 
direito, na ideologia (MASCARO, 2009, p. 105). 

 
 
   A análise do direito não pode dispensar a comparação que Mascaro (2009) faz 

sobre o papel da análise da estrutura social, quando aborda a infraestrutura econômica-

produtiva, na história: 

 
 
[...] o escravismo, o feudalismo e o capitalismo, são formas de organização social 
muito peculiares entre si, não são todas iguais. Embora nosso pensamento queira 
dizer que são, todas, formas de exploração, cada qual se dá de um modo. 
No escravismo, por exemplo, a dialética se dá entre senhor e escravo. Neste tipo de 
domínio a força suplanta qualquer organização institucional. E, ainda mais, não é 
necessário um grande domínio ideológico para tornar o escravo mais escravo: ele é 
pela força bruta do poder do senhor. 
No feudalismo, a dialética se dá entre senhor e servo. Nesta relação, o domínio da 
terra nas mãos do senhor feudal impede outra conduta do servo a não ser a sua 
submissão ao trabalho de acordo com as condições pactuadas com o senhor. A igreja 
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exerce também papel ideológico e de certa forma importante, conformando o servo à 
sua condição por conta de uma certa vontade de Deus. 
No capitalismo, por sua vez, o capital é o cerne da exploração. Daí que o trabalho 
passa a ser comprado, de acordo com as condições do mercado. Essa relação de 
dominação é mais sofisticada. Não necessita, de maneira imediata, da dominação da 
força, nem se vale de atavismos da posse da terra por gerações sem fim. A 
dominação se dá por meio de instrumentos jurídicos – o contrato de trabalho, a 
compra-e-venda, que possibilitam o lucro – e o Estado se presta a garantir a ordem 
das relações. 
Cada modo de produção na história, pois, tem os seus arranjos sociais específicos. O 
capitalismo é só um desses modos de produção, o nosso (MASCARO, 2009, p. 108). 

  
 
   Esses escritos são fontes diretas para a reflexão sobre o papel do direito na 

sociedade contemporânea, principalmente se considerar o fato de que o direito, como já 

apontado, desenvolve papel de controle social e o Estado, com a intervenção mínima, torna-se 

instrumento para “segurança jurídica” do capital, já que a ordem social é elemento essencial 

para a certeza do sucesso de uma sociedade capitalista. Nesse sentido, de acordo com 

Mészáros (2008): 

      
 

O grave e inseparável defeito do sistema do capital consiste na alienação de 
mediações de segunda ordem que ele precisa impor a todos os seres humanos, 
incluindo-se as personificações do capital. De fato, o sistema do capital não 
conseguiria sobreviver durante uma semana sem as suas mediações de segunda 
ordem: principalmente o Estado, a relação de troca orientada para o mercado, e o 
trabalho em sua subordinação estrutural ao capital (MÉSZÁROS, 2008, p. 72). 
 
 

  Em exercício de síntese, é possível, então, assentar que o Direito do Trabalho 

está intimamente ligado ao modelo de sociedade capitalista e, consequentemente, ao modo de 

produção capitalista. A propagação da mercadoria é a força propulsora do capitalismo, com 

objetivo de produzir continuamente mais valores de uso e valores de troca, sistematizado pelo 

trabalho assalariado. O capitalismo regula-se por meio do mercado, instrumentalizado pelo 

preço, quantidade e técnica de produção de mercadorias. As condições institucionais para que 

isso ocorra, com toda a infraestrutura necessária para o desempenho da produção e circulação 

de mercadorias, com a reprodução da sociedade capitalista, ocorre através do Estado e suas 

regulações, mesmo com as contradições inerentes. É por meio do Direito do Trabalho que o 

Estado se expressa e interfere nas relações. 

   Para Pachukanis (1988), que se referencia em Marx, a Teoria Geral do Direito 

tem sua especificidade e íntima conexão com o capital, havendo profundo vínculo entre o 

princípio da igualdade e a lei do valor; uma conexão entre direito e forma de mercadoria, pois 

todos os elementos da teoria geral do direito, como: direito subjetivo, dever, responsabilidade, 

sujeito de direito, estão necessariamente ligados à própria forma de mercadoria. Apenas 
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quando a estrutura mercantil se torna regra geral é que também as estruturas jurídicas se 

generalizam, universalizam.  

  O autor em questão ainda delimita que nas sociedades edificadas sobre a 

escravatura ou servidão o direito não tem sua expressão máxima, com uma significação 

universal, como tem na sociedade contemporânea. Essa expressão ocorre apenas nas 

sociedades burguesa-capitalista, nas quais o trabalhador-proletariado surge como sujeito que 

dispõe da sua força de trabalho, tal qual mercadoria, sendo o contrato o mediador da relação 

econômica de exploração do trabalho. O Estado, por meio do Direito, faz o controle das 

contradições existentes entre as duas classes que se formam e compete à Teoria Geral do 

Direito explicar tanto o conteúdo como a forma jurídica no eixo de uma perspectiva histórica, 

já que não é cientificamente correto ascender a uma definição de direito válida para todas as 

épocas e sociedades, pois se estaria abordando um conceito a-histórico, meramente formal, 

abstrato. A abordagem deve captar o movimento histórico concreto que origina. 

   A esse respeito, Pachukanis (1988) considera ser uma relação social de troca, 

de equivalentes, entre possuidores de mercadorias,  inclusive a força de trabalho – que portam 

interesses contrapostos, sendo o direito expressão da manifestação de vontade desses sujeitos. 

A sociedade mercantil burguesa exige o direito para regular o intercâmbio entre os elementos 

sociais desunidos, visto ser o conflito de interesses o campo especifico jurídico. Dessa arte, 

exsurge a compreensão de que o direito alcança sua completude apenas na sociedade 

burguesa, que produz as mercadorias que coloca em circulação, tendo seu núcleo nas relações 

de direito privado. 

   A classe que passa a exercer o domínio por deter os meios de produção serve-

se das instituições jurídicas e do Direito nas suas relações com a classe desprovida dos meios 

de produção, que fica à mercê da venda da força de trabalho, numa regulação de pessoas 

livres e iguais, com igualdade formal e liberdade de compra e venda. Com esse raciocínio, 

Pachukanis (1988) assevera que o Estado e o Direito estão para a tutela da circulação das 

mercadorias – está para o mercado no sentido amplo, incluindo a força de trabalho – e a 

estrutura técnica do aparelho do Estado irrompe no âmbito do mercado, havendo um vínculo 

interno indissociável entre as categorias da economia mercantil e monetária e a própria forma 

jurídica.  

   A ideologia burguesa que se constitui se materializa no direito, no que se refere 

à liberdade, à igualdade e à democracia, dissimulando a realidade por meio do princípio da 

subjetividade jurídica. O Direito legitima os meios de produção nas mãos da sociedade 
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burguesa, em detrimento da sociedade produtora. O direito e as funções estatais estão 

conectados imprescindivelmente à forma de circulação mercantil (PACHUKANIS, 1988). 

  A liberdade para a circulação de mercadorias e manutenção da sociedade 

capitalista impõe o Estado mediador, restando à ordem social a obediência ao capital, que pela 

mais valia acumula riqueza, produzindo uma sociedade extremamente desigual, injusta e 

comprometida ideologicamente. A literatura revela que a escola é um dos instrumentos de 

manutenção da ideologia que mascara a realidade, sendo assim, é na escola que deve iniciar o 

debate sobre as visões de mundo e a realidade. 

 

 

1.2 O Socialismo Jurídico - O Direito e Karl Marx no pensamento de Friedrich Engel e 

Karl Kautsky  

 

     

   Karl Marx teorizou a emancipação do homem através da revolução, para que o 

homem pudesse se tornar senhor do seu próprio destino; assim, desenvolveu o estudo sobre a 

mecânica do capitalismo. Segundo o autor, pelas estruturas de Estado o homem não chegaria 

à emancipação, porque o Estado estava estruturado para a alienação e manutenção da 

sociedade de classes. O direito, como elemento da estrutura do Estado, apresenta-se como 

instrumento para a alienação e manutenção da sociedade de classes e, consequentemente, para 

o desenvolvimento da sociedade capitalista, cuja dialeticidade está na presença da classe 

burguesa em detrimento da operária. 

    Em contraposição à teoria de Marx, para a busca de uma sociedade socialista, 

Anton Menger (1841-1906), jurista austríaco, considerado um dos representantes do que se 

denominava de “socialismo jurídico”, defendia a criação de um sistema de transformação do 

regime capitalista em socialista, puramente pelo sistema jurídico, legislativo. Dessa forma, 

seria possível a emancipação do homem, com a eliminação de uma classe pela outra, através 

do sistema jurídico. 

   A divergência entre Marx e Menger gerou críticas deste a Marx, consolidada 

através do livro O direito ao produto integral do trabalho historicamente exposto, publicado 

no ano de 1886, com grande repercussão no âmbito socialista. Em defesa de Marx, Engels e 

Kautsky, em 1887, publicaram o texto O socialismo jurídico. Além da resposta ao ataque que 

Marx recebia, o Socialismo Jurídico apresentou uma crítica à ideologia jurídica e resistia a 

sua penetração no movimento operário. 
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Márcio Bilharinho Naves, no prefácio à tradução para o português do livro 

Socialismo Jurídico, faz considerações importantes para a compreensão das duas ideias que se 

contrapõem, sendo que reprodução literal de seus escritos, mesmo que extensa para este tipo 

de trabalho, pela importância desafia assumir o risco: 

 
 
Em seu livro Menger propõe-se a tarefa de reelaborar o socialismo de um ponto de 
vista jurídico, possibilitando a transformação do ordenamento jurídico por meios 
pacíficos... 
As posições de Menger favoreciam, de forma muito particular, a ala direitista da 
social-democracia alemã, que privilegiava a participação no sistema eleitoral. 
[...]  
Engels e Kautsky defendem um ponto de vista irredutivelmente antijuridicista, 
contraposto à concepção que embasa todo discurso de Menger, até mesmo a 
acusação dirigida a Marx de ter-se apropriado do conceito de ‘mais-valor’. 
[...]  
A crítica à visão jurídica aparece, de modo ainda mais expressivo, na análise que 
Engels e Kautsky realizam da passagem da concepção teológica de mundo feudal à 
concepção jurídica de mundo burguesa, na qual se revela a natureza especificamente 
burguesa do direito, como forma social relacionada de maneira íntima com o 
processo de trocas mercantis. 
[...]  
Temos aqui alguns elementos que autorizam a formulação de uma ideia crítica do 
direito, que permita denunciar o “fetichismo da norma” e se oponha à teoria 
normativista para a qual o direito aparece somente como um conjunto de normas 
garantido pelo poder coercitivo do Estado. 
[...] Não é de surpreender, portanto, que a classe operária, na luta contra a burguesia, 
ou permanecesse dentro do campo do direito, formulando reivindicações de 
igualdade, ou construísse projetos utópicos de sociedade, em uma apenas aparente 
recusa do campo jurídico-político. 
[...] Para que a classe operária possa transformar as relações sociais existentes, é 
necessário que rompa com a ideologia jurídica, ‘pois ela não pode exprimir 
plenamente a própria condição de vida na ilusão jurídica’ de modo que os 
trabalhadores possam compreender essas condições da própria realidade, a partir da 
demonstração de que ‘todas as representações dos homens – jurídicas, políticas, 
religiosas etc. - derivam, em última instância, (...) do seu modo de produzir e trocar 
produtos’. 
As reivindicações jurídicas do proletariado devem conter um elemento 
desestabilizador, que ‘perturbe’ a quietude do domínio da ideologia jurídica... 
Engels, após analisar a tradicional reivindicação jurídica do movimento sindical em 
favor de um salário ‘justo’, sugere a sua substituição pela reivindicação da posse dos 
meios de produção pelos trabalhadores (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p. 9-15). 
 
 

     A compreensão das ideias dominantes no período de transformação da 

sociedade feudal para capitalista, cuja classe operária é a mão de obra fundamental, faz-se 

necessário.  A concepção de mundo essencialmente teológica da Idade Média teve a unidade 

interna estabelecida pelo cristianismo, em virtude do inimigo representado pelo serraceno1.  O 

catolicismo coordenou o mundo europeu ocidental, formado por uma mistura de povos em 

desenvolvimento. A coordenação teológica não se resumia no ideal, não se limitava no papa 

                                                            
1 Uma das formas que os cristãos do medievo designavam os árabes e muçulmanos. Serracenos ou pagãos.  
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que era o seu centro monárquico, mas principalmente na Igreja, possuidora de poderosa força 

no quadro feudal, em todos os países. A igreja, organizada feudal e hierarquicamente, era 

proprietária de cerca de um terço das terras (ENGELS; KAUTSKY, 2012). 

   O dogma da Igreja era a medida e a base do pensamento por ser o clero a única 

classe culta e as doutrinas da Igreja eram os paradigmas da jurisprudência, ciência da natureza 

e filosofia. A burguesia se desenvolvia no seio da feudalidade e se contrapunha aos grandes 

proprietários de terras.  

   Os burgueses eram os produtores de mercadorias e comerciantes, com 

exclusividade, embora no modo de produção feudal a base era o autoconsumo. A burguesia 

não era contemplada pela concepção católica de mundo, característica do feudalismo, e essa 

concepção não atendia às condições de produção e troca da burguesia (ENGELS; KAUTSKY, 

2012). 

 
 

Do século XIII ao Século XVII, todas as reformas efetuadas e lutas travadas sob 
bandeiras religiosas nada mais são, no aspecto teórico, do que repetidas tentativas da 
burguesia, da plebe urbana e em seguida dos camponeses rebelados de adaptar a 
antiga concepção teológica de mundo às condições econômicas modificadas e à 
situação de vida da nova classe. Mas tal adaptação era impossível. A bandeira 
religiosa tremulou pela última vez na Inglaterra no século XVII, e menos de 
cinquenta anos mais tarde aparecia na França, sem disfarces, a nova concepção de 
mundo, fadada a se tornar clássica para a burguesia, a concepção jurídica de mundo. 
Tratava-se da secularização da visão teológica. O dogma e o direito divino eram 
substituídos pelo direito humano, e a Igreja pelo Estado. As relações econômicas e 
sociais, anteriormente representadas como criação do dogma e da Igreja, porque esta 
as sancionava, agora representam fundadas no direito e criadas pelo Estado. Visto 
que o desenvolvimento pleno do intercâmbio de mercadorias em escala social – isto 
é, por meio de concessão de incentivos e créditos – engendra complicadas relações 
contratuais recíprocas e exige regras universalmente válidas, que só poderiam ser 
estabelecidas pela comunidade – normas jurídicas estabelecidas pelo Estado -, 
imaginou-se que tais normas não proviessem dos fatos econômicos, mas dos 
decretos formais do Estado. Além disso, uma vez que a concorrência, forma 
fundamental das relações entre livres produtores de mercadorias, é a grande 
niveladora, a igualdade jurídica tornou-se principal brado de guerra da burguesia. 
Contribuiu para consolidar a concepção jurídica de mundo o fato de que luta da nova 
classe em ascensão contra os senhores feudais e a monarquia absoluta, aliada destes, 
era uma luta política, a exemplo de toda luta de classes, luta pela posse do Estado, 
que deveria ser conduzido por meio de reivindicações jurídicas. 
Mas a burguesia engendrou o antípoda de si mesma, o proletariado, e com ele novo 
conflito de classes, que irrompeu antes mesmo de a burguesia conquistar plenamente 
o poder político. Assim, como outrora a burguesia, em luta contra a nobreza, durante 
algum tempo arrastara atrás de si a concepção teológica tradicional de mundo, 
também o proletariado recebeu inicialmente a sua adversária concepção jurídica e 
tentou voltá-la contra a burguesia (ENGELS; KAUTSKY, 2012, 18-19). 

 
 

     Engels e Kautsky (2012) deixaram a evidência de que a luta da nova classe 

voltava-se contra os senhores feudais e a monarquia absoluta, com luta política regida por 

reivindicações jurídicas, pela posse do Estado. A posse do Estado e o sistema jurídico 
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garantiriam a livre circulação de mercadorias. No contexto que se formava a classe burguesa, 

em resistência à nobreza e à monarquia absoluta, constituía-se o proletariado, cujo movimento 

é causa de novo conflito de classes. Como a concepção teológica tradicional de mundo estava 

em opressão à classe burguesa que se formava, e a resistia, a concepção jurídica põe-se em 

face do proletariado. 

   A insatisfação dos produtores de mercadorias e comerciantes, os burgueses, 

levou à alteração da concepção de mundo com o surgimento do Estado e do direito. A 

literatura aponta que o direito se forma com fundamento de resistência à nobreza, à Igreja e ao 

Estado absoluto, tendo como causa o modo de produção que surge com o desenvolvimento da 

formação da burguesia, consequentemente do capitalismo, para garantir uma estrutura que 

permitisse a reprodução no modo de produção capitalista (ENGELS; KAUTSKY, 2012). 

   Dessa forma, depara-se com a substituição do dogma da Igreja pelo dogma do 

Direito, pela substituição da sociedade religiosa pela sociedade capitalista. Com o predomínio 

da Igreja, o dogma e Direito divino imperavam, e com a nova organização social constituindo 

o Estado, deveria imperar o Direito humano.  

   As relações contratuais, frutos do intercâmbio de mercadorias, dão causa às 

ideias de regras universalmente válidas e estabelecidas pela “comunidade”, através do Estado, 

a permitirem a igualdade jurídica. Acreditava-se que o sistema normativo teria como fonte os 

decretos formais do Estado e não dos fatos econômicos. 

   Nesse aspecto histórico de transformação social, com grupos sociais diversos, a 

exemplo da nobreza, da burguesia e do proletariado, este último acreditava que o direito seria 

instrumento eficaz para uso contra a burguesia, a possibilitar melhor condição de vida social. 

 
 
As primeiras formações partidárias proletárias, assim como seus representantes 
teóricos, mantiveram-se estritamente no jurídico ‘terreno do direito’, embora 
construíssem para si um terreno diferente daquele da burguesia. De um lado, a 
reivindicação da igualdade jurídica com a igualdade social; de outro lado, concluiu-
se das palavras de Adam Smith – o trabalho é a fonte de toda a riqueza, mas o 
produto do trabalho dos trabalhadores deve ser dividido com os proprietários de 
terras e os capitalistas – tal divisão não era justa e devia ser abolida ou modificada 
em favor dos trabalhadores (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p. 19-20). 

 
 

   Para Engels e Kautsky (2012), a reivindicação da igualdade, bem como a do 

produto integral do trabalho, não havia consistência e se perdia em contradições quando se 

valia do jurídico sem se ater para o centro da questão – que era a modificação do modo de 

produção. Ao tirarem o foco da luta política, estar-se-ia abandonando a luta de classes, a única 
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ferramenta de ação possível para os proletários, sendo que essas concepções abstraíam a base 

histórica à qual deviam a existência. 

   Para esses autores, o direito foi moldado pela condição de produção, para 

garantir as relações comerciais, não sendo compatível com a finalidade de emancipar a classe 

trabalhadora. Ter no direito a esperança para a melhora da condição econômica e social era 

uma ilusão. Não concebia o direito como instrumento para a mudança na condição de vida e 

de conquista da propriedade coletiva dos meios de produção.  

 
 
A classe trabalhadora – despojada da propriedade dos meios de produção no curso 
da transformação do modo de produção feudal em modo de produção capitalista e 
continuamente produzida pelo mecanismo deste último na situação hereditária de 
privação da propriedade – não pode exprimir plenamente a própria condição de vida 
na ilusão jurídica da burguesia. Só pode conhecer plenamente essa condição se 
enxergar a realidade das coisas, sem as coloridas lentes jurídicas A concepção 
materialista da história de Marx ajuda a classe trabalhadora a compreender essa 
condição de vida, demonstrando que todas as representações dos homens – jurídicas, 
políticas, filosóficas, religiosas etc. – derivam, em última instância, de suas 
condições econômicas de vida, de seu modo de produzir e trocar produtos. Está 
posta com ela a concepção de mundo decorrente das condições de vida e luta do 
proletariado; à provação da propriedade só podia corresponder ausência de ilusões 
na mente dos trabalhadores. E essa concepção proletária de mundo percorre agora o 
planeta (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p 21). 
 

    
    Nessa linha de argumentação, Engels e Kautsky (2012) desenvolvem a 

resistência ao escrito de Anton Menger, professor de direito que via no direito socialista a 

possibilidade de mudança da condição de vida da classe trabalhadora, e o direito passou, 

então, a ser o elemento essencial para a reivindicação e mudança da classe protelaria.  

 
 
[...] No prefácio o sr. Menger declara ver na ‘reformulação jurídica do socialismo’ a 
‘mais importante tarefa da filosofia do direito de nosso tempo’... 
Pretende realizar essa transformação apresentando o socialismo como um sistema 
jurídico (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p 45). 

 
 

   A transformação a que se referem Engels e Kautsky (2012) diz respeito ao 

posicionamento de Menger no sentido de que somente quando as ideias socialistas se 

converterem em princípios jurídicos sensatos os estadistas serão capazes de reconhecer a 

extensão das alterações necessárias na ordem jurídica vigente, no interesse da massa sofrida 

(ENGELS; KAUTSKY, 2012, p. 45). Menger apostava em uma reformulação social 

alicerçada em um sistema jurídico baseado em direitos fundamentais, com mudanças na 

ordem jurídica vigente na sua época, no decorrer do “longo desenvolvimento histórico”, tendo 

em vista a desagregação e destruição da atual ordem social do sistema feudal com o decurso 
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dos séculos. Assim, pelo que se pôde considerar, Menger acreditava que pelo direito seria 

possível modificar a ordem social capitalista para socialista, sendo o direito o instrumento 

dessa transformação. 

   Engels e Kautsky (2012) ponderam que os “direitos fundamentais” não 

determinam e nem realizam o desenvolvimento social, mas, pelo contrário, são realizados e 

determinados pelo desenvolvimento social. Assim, compreende-se que os fatos sociais, no seu 

sentido lato, são os elementos relevantes e primordiais para a transformação de uma 

sociedade, não sendo o direito o elemento essencial dessa transformação, como o que 

depreende de Menger, pois o direito não seria o instrumento de transformação e reivindicação 

como elemento utilizado na transformação da sociedade feudal para a capitalista.    

   Expressaram Engels e Kautsky (2012) que a oposição feita a Menger sobre o 

direito ser instrumento da transformação social não significa renúncia a “determinadas 

reivindicações jurídicas”. A esse respeito, assim escreveram: 

 
 
Isso não significa que os socialistas renunciem a propor determinadas 
reivindicações jurídicas. É impossível que um partido socialista ativo não as tenha, 
como qualquer partido político em geral. As reivindicações resultantes dos 
interesses comuns de uma classe só podem ser realizadas quando essa classe 
conquista o poder político e suas reivindicações alcançam validade universal na 
forma de leis. Toda classe em luta precisa, pois, formular suas reivindicações em um 
programa, sob a forma de reivindicações jurídicas. Mas as reivindicações de cada 
classe mudam no decorrer das transformações sociais e políticas e são diferentes em 
cada país, de acordo com as particularidades e o nível de desenvolvimento social. 
Daí decorre também o fato de as reivindicações jurídicas de cada partido singular, 
apesar de concordarem quanto à finalidade, não serem completamente iguais em 
todas as épocas e entre todos os povos. Constituem elemento variável e são revistas 
de tempos em tempos, como se podem observar nos partidos socialistas de diversos 
países. Para essas revisões, são as relações reais que devem ser levadas em conta; 
em contrapartida, não ocorreu nenhum dos partidos socialistas existentes fazer uma 
nova filosofia do direito a partir do seu programa, e possivelmente não lhes ocorrerá 
no futuro. O que o sr. Menger perpetuou nesse campo pode, aos menos, servir de 
lição. 
Esse é o único aspecto positivo de seu trabalho. (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p. 
47-48). 

 
    

Em vista do exposto, as considerações teóricas possibilitam transportar para 

este trabalho científico as inquietações a respeito do direito, com a seguinte questão de 

pesquisa: no Ensino do Direito do Trabalho no Brasil a educação do bacharel está na 

perspectiva de um estudo que possibilita desvelar a realidade da relação de emprego, da 

função do Direito, permitindo evolução econômica e social do trabalhador por meio do 

trabalho e do Direito do Trabalho, com melhora na sua condição material de vida, ou tem o 

objetivo de manter a lógica do capital, ocultando as verdades da função do Estado e do 
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Direito, que não permitem a igualdade real, atuando em prol do acúmulo de capital por 

determinada classe, como instrumento destinado à manutenção da ordem e do Estado, na 

lógica do capital, cujo fim é atender as demandas do mercado, instrumentalizado pelo império 

da educação fragmentada e legalista, mantendo o bacharel alienado? 

  

 

1.3 O Direito em Marx e Engels: uma reflexão a partir do Manifesto do Partido 

Comunista - antagonismo de classes e a classe trabalhadora 

 

 

   Pressupondo que não é aceitável estudo do Direito do Trabalho sem o 

reconhecimento de que se trata de instrumento normativo e princípios para atuação direta na 

história de lutas de classes, a afirmação é de que a lei e a moral ocultam os interesses 

burgueses e, “até hoje, a história de toda sociedade é a história das lutas de classes” 

(MARX; ENGELS, 2012, p. 44).  

 

 

As condições de vida da velha sociedade já foram aniquiladas da vida do 
proletariado. O proletariado não tem propriedade alguma; sua relação com esposa e 
filhos nada mais possui em comum com as relações familiares burguesas; o trabalho 
industrial moderno, a moderna sujeição ao capital – que é a mesma na Inglaterra 
como na França, nos Estados Unidos como na Alemanha – arrancou do trabalhador 
todo e qualquer caráter nacional. As leis, a moral e a religião são também, para ele, 
outros tantos preconceitos burgueses por trás dos quais se ocultam os interesses 
burgueses (MARX; ENGELS, 2012, p. 56). 
 

 

   A resistência da sociedade burguesa à feudal, com as ideias e práticas que 

pulsionaram a sociedade moderna, moldaram a sociedade contemporânea, constituindo um 

sistema de Estado organizado pelos ideais burgueses, com funções para a classe que se 

formou, através das funções Legislativa, Executiva e Judiciária que garantem a liberdade e 

igualdade formais. 

  À evidência que a constituição do Estado – ideias e Instituições – tanto em 

resistência ao sistema feudal como em consolidação do sistema capitalista da sociedade 

burguesa, excluiu a participação da classe operária que se formara e consolidara, em 

manutenção da burguesa, dela dependente. 
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    A análise do particular para a tentativa de compreensão da totalidade não 

admite ignorar que a oposição entre trabalhador e tomador do trabalho sempre existiu e se 

apresenta de diversas formas, em diversos momentos, no espaço e no tempo. 

A observação da relação que envolve a formação, deformação e imputação de 

regras de conduta de determinada sociedade torna-se enriquecida quando o pensamento leva 

em conta o que Marx e Engels (2012) consideraram a esse respeito. A história demonstra que 

a sociedade, nas suas diversas épocas, passa por uma variada gradação de posições sociais, 

com o antagonismo de classes que permanecem na atual sociedade burguesa, cujo efeito é 

existência de novas condições de opressão, com novas modalidades de lutas.  

 
 
A aristocracia feudal não foi a única classe posta abaixo pela burguesia cujas 
condições de vida se deterioraram e definharam na moderna sociedade burguesa. Os 
moradores dos burgos da Idade Média e o estamento do pequeno campesinato foram 
precursores da burguesia moderna. Naqueles países em que a indústria e o comércio 
são menos desenvolvidos, essas classes seguem vegetando, ao lado da burguesia 
ascendente.  
Nos países em que a civilização moderna se desenvolveu, formou-se uma nova 
pequena-burguesia, que paira entre o proletariado e a burguesia que se renova 
continuamente como complemento da sociedade burguesa. Devido à concorrência, 
porém, seus membros são constantemente rebaixados a proletariado (MARX; 
ENGELS, 2012, p. 72). 
 
 

   O que resta demonstrado é que a sociedade burguesa não extinguiu o 

antagonismo de classes, sendo que seu surgimento, em detrimento da sociedade feudal, deu 

causa a novas classes, novas condições de opressão, novas formas de luta no lugar das 

antigas (MARX; ENGELS, 2012, p. 44). Não restam dúvidas de que a sociedade burguesa 

forma-se e atua em oposição à sociedade feudal, constituindo o Estado e o Direito, cabendo a 

este a função, dentre outras, de controle dos poderes dos ocupantes do Estado. Essas criações 

se constituiriam como instrumentos de emancipação da burguesia e, por outro lado, como 

ferramenta de controle e manutenção da classe protelaria. 

   Marx e Engels (2012) muito expuseram que os burgueses, desbancando o 

sistema feudal, estabeleceram a grande indústria, dominaram o mercado mundial e 

implantaram a política do Estado moderno representativo, que é apenas um conjunto de 

gestão que administra os negócios comuns da classe burguesa. Sendo assim, o Estado é 

contido pelos interesses da classe que detém o poder econômico. 

   Assim, se ao longo da história a burguesia desempenhou papel altamente 

revolucionário, na atualidade o Estado burguês, por meio das Instituições estabelecidas, 

mantém a ordem e resiste a oposições de mudança, permitindo apenas pequenas alterações 
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pelo sistema instituído. A observação da história indica que os estágios de modificações da 

sociedade, com o desenvolvimento da sociedade burguesa que se formava, motivaram o 

avanço político. Ocorre, pois:  

 
 
Estamento oprimido à dominação dos senhores feudais, associação armada e 
autogovernante na comuna, ora república municipal independente, ora terceiro 
estamento tributável da monarquia; depois monarquia estamental ou na absoluta, 
fundamento central de todas as grandes monarquias – a burguesia por fim 
conquistou para si, desde o estabelecimento da grande indústria e do mercado 
mundial, a exclusiva dominação política no moderno Estado representativo. O 
moderno poder estatal é apenas uma comissão que administra os negócios comuns 
de toda sociedade burguesa (MARX; ENGELS, 2012, p. 46). 
 

   
  Exercendo papel revolucionário e extinguindo as relações feudais, a burguesia 

foca nas relações comerciais e liberdade de comércio e as instituições que se formam visam 

garantir tal liberdade. A expansão comercial necessita da liberdade e estabelecimentos de 

vínculos que se regulam, regulação essa que necessita ser garantida. As relações comercias 

extrapolam as fronteiras dos Estados e a produção material e intelectual passam a não ter mais 

fronteiras, o que atualmente é denominado de  globalização. 

 
 

A burguesia abole cada vez mais a fragmentação dos meios de produção, da 
propriedade e das populações. Ela aglomerou as populações, centralizou os meios de 
produção e concentrou em poucas mãos a propriedade. A consequência disso foi a 
centralização política (MARX; ENGELS, 2012, p. 49). 

   
  

   O desenvolvimento da sociedade, centralizando as forças produtivas nas mãos 

da sociedade burguesa, cria em contrapartida a dependência da classe trabalhadora desprovida 

da propriedade. A evolução das indústrias não corresponde à evolução da classe trabalhadora. 

Esta não se emancipa e o enriquecimento da classe burguesa não corresponde ao 

enriquecimento da classe trabalhadora, pelo menos na mesma proporção. A concentração do 

capital e o trabalho assalariado são os instrumentos de manutenção da classe burguesa. Tanto 

Marx como Engels acreditavam na transformação da sociedade com o aumento da classe 

trabalhadora, que pelo domínio político eliminaria a dominação burguesa, emancipando-se, a 

exemplo da transformação da sociedade feudal, cujo domínio passou a ser da sociedade 

burguesa. Havia, pois, fundamento no movimento histórico e a crença estava no futuro 

comunismo com a supressão da propriedade burguesa.   

   A verdade é que as próprias Instituições Jurídicas servem para a manutenção da 

estrutura capitalista, em movimento, consciente ou não, de conservação do estado, evitando, 
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dessa forma, a emancipação social, com a manutenção das duas grandes classes: burguesia e 

proletariado, com pequenas transições ou modificações de classificações. 

 
 

Todas aquelas atividades desde sempre encaradas com temor respeitoso e devoto, a 
burguesia as despiu de sua auréola. Ela transformou o médico, o jurista, o sacerdote, 
o poeta e o homem das ciências em assalariados a seu serviço (MARX; ENGELS, 
2012, p. 47). 

 
 
   O que se assiste é a existência de um pequeno socialismo burguês que contava 

com escritores adeptos ao proletariado e contrários à burguesia. Eles ocupavam espaço dentro 

do partido dos trabalhadores e defendiam que a mudanças nas condições materiais de vida, 

das condições econômicas, seria o suficiente para a classe trabalhadora, sem patrocinar a ideia 

de mudança política e ação revolucionária como instrumento de mudança/emancipação. A 

consequência dessas ideias era a manutenção das relações de produção burguesa, com 

implementos administrativos de melhoria à classe trabalhadora, permitindo o 

desenvolvimento de uma sociedade burguesa com “olhos” para a classe trabalhadora, no 

interesse da burguesia que mantinha o seu modo de produção. 

   Neste panorama, Marx e Engels (2012) identificaram o direito com a lei, 

concebendo as ideias dos senhores como produto das relações burguesas de produção e 

propriedade, resultando a justiça da classe burguesa e a sua vontade transformada em lei. As 

condições materiais de vida dos senhores é o conteúdo dessa vontade. 

   Foram com essas premissas que ressaltaram o posicionamento de que a 

possibilidade de mudança e emancipação só seria possível se os proletários tivessem o poder 

político; ou seja, não seria com alterações das condições de vida, com manutenção do modo 

de produção e político burguês que isso se tornaria possível. Ficou, pois, evidenciado no 

Manifesto do Partido Comunista que o pensamento era o de que o direito expressava a 

vontade da classe dominante.  

 

 

1.4. O direito e as condições materiais de existência 

 

 

   Para Naves (2014), o exercício intelectual de Marx, de alteração do objeto 

jurídico, de fundamento das relações sociais para o de expressão necessária das condições 

materiais da vida social, possibilita a liberdade do movimento operário da ideologia jurídica, 
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a luta dos trabalhadores em outros fundamentos, independentes dos interesses da classe 

burguesa, tanto no que respeita ao objetivo estratégico a ser alcançado – a sociedade sem 

classes, o comunismo -, como no que se refere aos métodos de luta (NAVES, 2014, p. 22). 

Sendo possível, portanto, romper com a legalidade e empregar a violência. 

   Naves (2014) pondera que Marx, no Manifesto Comunista, reduz o direito à lei 

e, no A Ideologia Alemã, vai procurar o fundamento do jurídico nas condições de vida real 

dos homens, nas relações de produção e nas forças produtivas (NEVES, 2014, p. 23). Com 

isso, atua em contrariedade com os pensamentos que automatizam e universalizam o conceito 

de direito, que o torna válido e sem variação em todas as formas de sociedade. O fundamento 

jurídico de Marx passa a ser as condições de vida real dos homens, as relações de produção e 

as forças produtivas.   

   É fato, como escreve Naves (2014), que Marx, no Manifesto, fica preso ao 

conteúdo classista do aparelho do Estado e não elucida a questão do Estado pós-revolução, o 

que fará posteriormente quando se posiciona no sentido de que a classe operária não pode 

servir-se do Estado burguês para exercer o domínio político, já que a própria forma de Estado 

tem uma natureza de classe. 

   A crítica feita por Marx ao socialismo jurídico volta-se à incapacidade de 

rompimento com a categoria propriedade e a manutenção do direito como forma de solução 

das desigualdades. Na concepção de Marx, o direito se constitui e está vinculado ao processo 

de trocas de mercadorias e a história revela essa ligação à sociedade burguesa, sendo que uma 

sociedade comum e o direito não guardam compatibilidade.  

 
 
O direito e a ideologia jurídica são elementos que funcionam para a reprodução das 
relações de produção capitalistas. Levantá-los como bandeiras na luta contra o 
capital ou erigi-las em princípios norteadores de uma sociedade comunista produz 
efeito exatamente inverso: o reforço da dominação burguesa. Em Marx (e Engels) a 
luta contra o capital é, simultaneamente, luta contra o direito, e o ataque ao direito, o 
não reconhecimento de um direito ‘popular’ ou ‘socialista’, condições necessárias 
para uma efetiva ultrapassagem da sociedade burguesa. (Naves, 2014, 32). 

 
 
   A leitura marxista de Naves (2014) completa-se em A Questão do Direito em 

Marx, devido ao destaque que o autor faz do pensamento marxista, no sentido de que o Estado 

pode muito bem ter a sua natureza de Estado da classe burguesa, sem que a burguesia exerça 

de forma direta o Estado. Na concepção de Naves (2014), há o conceito de autonomia relativa 

do Estado. A dominação de classe já está garantida, pouco importando se o Estado está 

ocupado ou não pela classe dominante, e o direito passa a ser posto sem a influência direta da 

burguesia, sendo subtraído, portanto, o conceito de vontade de classe, já que o caráter de 
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classe do direito se constitui pela sua organização interna. Dessa forma, a estruturação se dá 

na organização do valor de troca. 

   A tentativa de compreensão do Direito do Trabalho e a sua função na 

sociedade não deixa de passar antes pelo exercício de compreensão das contradições sociais e 

do porquê  as leis e aplicações feitas pelo Estado, através do Judiciário, contrariam interesses 

imediatos da burguesia, se a própria estrutura de Estado e a lei advém de uma organização de 

classe; organização esta que  atende a classe burguesa, que de forma indireta, exerce o Estado. 

Naves (2014, p. 33-34) traz importante reflexão a esse respeito, quando estuda a autonomia 

relativa do Estado e o direito: 

 
 

Desse modo, é possível compreender por que leis que contrariam interesses 
imediatos da burguesa possam ser promulgadas, mesmo gerando conflitos entre esta 
classe e o seu Estado. Como lembra Perissimoto, Marx distingue em O 18 Brumário 
de Luís Bonaparte entre interesse ‘mesquinho’ (imediato) e interesse ‘geral’ das 
classes dominantes: ‘(O Estado capitalista) passa a ser claramente definido, então, 
como o representante do interesse geral da classe burguesa (a manutenção dos traços 
fundamentais do sistema capitalista) e não como o porta-voz dos seus interesses tais 
como articulados por seus membros individuais. (...) o ‘interesse geral’ não é uma 
motivação consciente dos burgueses particulares, mas um atributo do sistema social 
com a qual o Estado mantém uma relação funcional. Por essa razão, o Estado pode 
atender aos interesses dessa classe mesmo que separado dela e mesmo que para isso 
tenha que gerar conflitos acirrados com suas frações particulares.  
 
 

   A condução das ideias deve passar pela reflexão sobre o papel do direito e os 

interesses implícitos na norma jurídica, na perspectiva do “para quê é”, “a quem serve” e 

“quem participa”, de forma direta e indireta, da elaboração do regramento social.  

  Para Naves (2014) os livros de Marx, A Ideologia Alemã, Manifesto Comunista 

e Miséria da Filosofia, foram significativos para o surgimento de uma teoria da história e da 

sociedade, bem como para o levantamento do véu que encobria os olhos da classe 

trabalhadora, dissipando o imaginário ideológico que vedava o conhecimento objetivo da 

formação e da reprodução das formações sociais e que, após o A Ideologia Alemã ter 

constituído o marco de impedimento ao idealismo e mistificação da história, Marx só pôde 

elaborar esse novo campo teórico incorrendo em uma concepção economicista da estrutura 

social e de seu movimento interno, daí resultando em uma base insuficiente para a 

compreensão dessa estrutura (NAVES, 2014, p. 35). 

   O Capital, de Marx, é reputado por Naves (2014) como livro de suma 

importância para a compreensão do direito e sua conceituação, porque vai proporcionar os 

meios de correção do economicismo que estava inserido nas análises marxianas e possibilitar 

à classe trabalhadora a conscientização dos motivos do seu domínio pelo capital, a permitir a 



      40 

 

negação. O conhecimento das formas de dominação de classe burguesas exige o 

conhecimento das determinações do direito, isto é, das formas jurídicas nas quais se passa o 

conflito de classe. (NAVES, 2014, p. 36). 

   No seu trabalho intelectual, Marx chega à compreensão de que o determinismo 

tecnológico, com os avanços tecnológicos, não libertaria o homem e nem o possibilitaria uma 

sociedade comunista.  

 
 

O rompimento com o economicismo é a condição absolutamente necessária para que 
pudesse ter sido formulada por Marx, em seus princípios, a compreensão 
materialista da forma jurídica, devido à íntima relação entre os elementos do 
processo de trabalho e a circulação mercantil com a propriedade e o contrato 
(NAVES, 2014, p. 38-39). 

 
     
   Como lembra Naves (2014), ao cuidar do processo de trabalho e processo de 

produzir mais valia, no capítulo V, do livro 1, de  O Capital,  Marx trabalha  a submissão das 

forças produtivas às relações de produção, (a exemplo, a mudança  das relações de produção 

feudais em  produções capitalistas, sendo que os meios de produção não se alteraram de 

imediato); nesse processo, as relações de produção capitalistas se constituíram antes das 

forças capitalistas, sendo que estas se constituíram  em decorrência do surgimento das 

relações de produção capitalista. 

   O tomador do trabalho humano baseia-se no resultado esperado pela produção 

do trabalhador e nas relações de produção capitalista, valendo-se das necessidades de sua 

existência e considerando o próprio contexto histórico. O próprio sistema cria as suas 

demandas para sua manutenção, organizando o modo de produção bem como as necessidades 

de consumo.  A passagem de Marx, abaixo transcrita, além de notória, é provocadora da 

reflexão sobre a ideia que também alimenta o sistema: 

 
 

Uma aranha executa operações semelhantes à do tecelão, e a abelha supera mais de 
um arquiteto para construir sua colmeia. Mas o que distingue o pior arquiteto da 
melhor abelha é que ele figura na mente sua construção antes de transformá-la em 
realidade. No fim do processo do trabalho aparece um resultado que já existia antes 
idealmente na imaginação do trabalhador. Ele não transforma apenas o material 
sobre o qual opera; ele imprime ao material o projeto que tinha conscientemente em 
mira, o qual constitui lei determinante do seu modo de operar e ao qual tem de 
subordinar sua vontade (MARX, 1968, p 202). 
 
 

   Toda força produtiva é idealizada e organizada para atender as relações de 

produção e estas fornecem as condições materiais de vida. O direito surge nesse e para esse 

tipo de relação de produção e social que se constitui. Dessa forma, as relações de produção se 
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mantêm e as forças produtivas se alteram, o direito regulamenta a relação jurídica entre o 

trabalhador e o tomador do trabalho. 

 
O processo de trabalho, quando ocorre como processo de consumo da força de 
trabalho pelo capitalista, apresenta dois fenômenos característicos. 
O trabalhador trabalha sob o controle do capitalista, a quem pertence seu trabalho. O 
capitalista cuida em que o trabalho se realize de maneira apropriada e em que se 
apliquem adequadamente os meios de produção, não se desperdiçando matéria-prima 
e poupando-se o instrumental de trabalho, de modo que só se gaste, deles o que for 
imprescindível à execução do trabalho. 
Além disso, o produto é propriedade do capitalista, não do produtor imediato, o 
trabalhador. O capitalista paga, por exemplo, o valor diário da força de trabalho. Sua 
utilização, como a de qualquer outra mercadoria, por exemplo, a de um cavalo que 
alugou por um dia, pertence-lhe durante o dia. Ao comprador pertence o uso da 
mercadoria, e o possuidor da força de trabalho apenas cede realmente o valor-de-uso 
que vendeu, ao ceder seu trabalho (MARX, 1968, p. 209-210). 

 
 
   O ato de compreensão do Direito do Trabalho desafia análise da relação de 

trabalho, partindo da estruturação da sociedade capitalista e do movimento e transformação 

das forças produtivas, à luz da filosofia, história, economia, sociologia. 

  A relação de trabalho é complexa e contraditória, mas tem a estrutura do 

Estado e o Direito do Trabalho como sistema amortecedor e controlador das oscilações 

existentes entre a classe trabalhadora e a tomadora do trabalho, cujo objetivo maior é manter a 

classe trabalhadora – as forças produtivas – a serviço a classe tomadora burguesa – das 

relações de produção. A atuação é de sustentação do contato contínuo entre as suas classes e 

aparentar o menos possível as contradições existentes. 

  Na realidade, o homem trabalhador tirado do centro da cena social, ou melhor, 

que permite apreendê-lo em sua determinação ideológica, para pensá-lo como efeito de uma 

estrutura, como suporte de relações sociais (NAVES, 2014, p. 39). 

     
 

Os homens fazem a sua própria história; contudo, não a fazem de livre e espontânea 
vontade, pois não são eles que escolhem as circunstâncias sob as quais ela é feita, mas 
estas lhes foram transmitidas assim como se encontram (MARX, 2011, p 25). 
 
 

   A organização que se constitui não se ocupa com o homem trabalhador, mas 

com a manutenção de um modo de produção que atende determinada classe social. A 

construção do conhecimento jurídico não pode ignorar, portanto, essa compreensão, 

independentemente da posição sobre as relações de produção do sujeito que a conhece. A 

ignorância é uma aliada da manutenção do status quo, e o mínimo que se espera é a tomada de 

posição consciente.   



2. O ENSINO DO DIREITO DO TRABALHO PARA A LÓGICA DO CAPITAL 

 
 
2.1 A abordagem ou ausência da história do trabalho e do Direito do Trabalho nos livros 
didáticos 
 

 

   Se o exercício de pensar o ensino do Direito do Trabalho remeteu o 

pensamento ao conceito de Adorno (1995) sobre a concepção de educação, no sentido de que 

a educação deve estar para a produção de uma consciência verdadeira, a atividade de ensinar 

e aprender o Direito do Trabalho não dispensa a compreensão da formação da estrutura social, 

mas, pelo contrário, exige a compreensão das contradições sociais, o entendimento da 

necessidade de regulação do trabalho e da constituição da Justiça do Trabalho. As escolas de 

Direito no Brasil valem-se dos livros didáticos para o processo de ensino do Direito e isso não 

é diferente com o Direito do Trabalho. Os livros didáticos de Direito do Trabalho geralmente 

são denominados de Curso de Direito do Trabalho ou Manual de Direito do Trabalho, o que, 

frequentemente, acontece com as outras áreas do conhecimento.  

  Mészáros (2008), sobre a aprendizagem e a vida, faz um questionamento que é 

aplicável para pensar o ensino do Direito: 

 
 
A grande questão é: o que é que aprendemos de uma forma ou de outra? Será que a 
aprendizagem conduz à autorrealização dos indivíduos como ‘indivíduos 
socialmente ricos’ humanamente (nas palavras de Marx), ou está ela a serviço da 
perpetuação, consciente ou não, da ordem social alienante e definitivamente 
incontrolável do capital? Será o conhecimento elemento necessário para transformar 
em realidade o ideal da emancipação humana, em conjunto com uma firme 
determinação e dedicação dos indivíduos para alcançar, de maneira bem-sucedida a 
autoemancipação da humanidade, apesar de todas as adversidades, ou será, pelo 
contrário, a adoção pelos indivíduos, em particular, de modos de comportamento 
que apenas favorecem a concretização dos objetivos reificados do capital? 
(MÉSZAROS, 2008, 47-48). 
 
 

   A formação cultural contemporânea tem grande influência da escola, que se 

tornou o local onde o cidadão se relaciona e aprende para a sua reprodução, por isso, não dá 

para excluir a ligação entre educação e direito, porque a formação jurídica passa pelos bancos 

escolares e as visões de mundo acompanham o processo de produção científica. Os livros 

didáticos têm sido instrumentos importantes para a formação jurídica, principalmente no que 

se refere à graduação em Direito. A visão de mundo pode dialogar com o estudante e abordar 

a realidade ou passar por ela sem desvendá-la, laborando na abstração e formando para a 
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reprodução de um sistema de aplicação da técnica jurídica estrita, para atender a lógica do 

capital. 

   O aprender com consciência ou ignorância da realidade do trabalho e do 

Direito do Trabalho tem reflexo na construção jurídica, influenciando inclusive nas decisões 

judiciais, na construção da jurisprudência e processo legislativo, porque os que lidam com o 

direito levam a sua visão de mundo e não soa verídica a afirmação de que a ciência e a 

atuação jurisdicional se constituem com objetividade e imparcialidade. A ideologia ou visão 

de mundo na construção das ciências e nas decisões judiciais é um fato inconteste, não 

aprofundado neste texto por delimitação do objeto da pesquisa, mas desafia outros estudos a 

respeito. 

   Acerca desse aspecto, Souto Maior (2014) denuncia a influência da ideologia 

na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Largo São Francisco, quando ideias 

neoliberais chegaram ao ponto de, na década de 90, propor reforma da estrutura departamental 

com a extinção do Departamento de Direito do Trabalho, com inúmeros seminários que 

anunciavam a extinção do princípio da proteção, extirpando o termo “hipossuficiência”. Tal 

fato não ocorreu porque movimentos de resistência dentro da Universidade, somados à 

realidade externa de resistência às ideias de flexibilização do Direito do Trabalho, 

possibilitaram o reforço do Departamento, com a integração da área de Direito Social, 

passando a ser denominado Departamento do Direito do Trabalho e da Seguridade Social, 

elevando de 5, na época, para 14, atualmente, o número de docentes.  A resistência resultou 

também na alteração na linha de pesquisa que, no final de década de 90, era voltada à 

“flexibilização do Direito do Trabalho” e passou a ser, desde 2002, voltada aos “Direitos 

Sociais no Contexto dos Direitos Humanos”, com alunos desenvolvendo pesquisas na linha da 

crítica marxista do direito, com alguns ainda na óptica da “flexibilização”. Tais dados 

sinalizam a influência da ideologia na construção do conhecimento, resultando, 

consequentemente, nas produções científicas no campo do direito. 

   No mesmo trabalho, Souto Maior (2014), a respeito da propaganda neoliberal 

da década de 90 e das reformas legislativas que redundaram nas múltiplas reduções de direitos 

trabalhistas, expressando que o direito não se reduz às leis e reconhecendo expressamente que 

sua aplicação passa pela formação escolar, escreve que “...como se sabe ou deveria saber, o 

direito não se resume às leis e a aplicação concreta dessas leis requeria a intermediação dos 

profissionais do direito, notadamente juízes, advogados, procuradores e professores. 

(SOUTO MAIOR, 2012, p. 11).  
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   Dessa forma, é importante para a crítica científica o reconhecimento transcrito 

no parágrafo anterior de que a aplicação concreta da norma jurídica tem relação com a 

formação, especificamente quando o autor escreve “professores”, pois é uma legitimação 

científica de sustentação para esta pesquisa e outras que poderão surgir na mesma linha. Mais 

uma vez fica referenciado que o local adequado, e não exclusivo, para o debate sobre a 

formação dos que lidam com o Direito do Trabalho é na universidade. 

  Acerca do ensino do Direito do Trabalho, como fora anteriormente sinalizado, 

é sabido que a Escola de Direito vale-se dos livros didáticos para o processo de ensino e nos 

livros utilizados para o ensino do Direito do Trabalho no Brasil, ou na maioria deles, fica 

evidente a carência ou a ausência de abordagem crítica do processo histórico do trabalho e do 

Direito do Trabalho, com sumárias considerações históricas a esse respeito.  Não há 

abordagem histórica, tanto no aspecto do trabalho para a necessidade humana, como do 

trabalho para a formação e manutenção da sociedade capitalista. As reais funções do trabalho 

na sociedade de classes, na acumulação da propriedade privada são ausentes e não existem 

questionamentos e reflexões sobre o papel do Direito do Trabalho e dos aparelhos do Estado 

na manutenção do modelo de sociedade capitalista. O material adotado carece de abordagem 

com a profundidade necessária à formação jurídica e, consequentemente, é permeado pela 

visão de mundo dos seus autores, até porque é impossível uma produção na ciência social que 

esteja livre de visões de mundo, pelo que se conclui ao ler Löwy (2010). 

   Se não bastasse a adoção de livros sem abordagem crítica, “não raro, os 

professores exigem que os alunos decorem os artigos e, quando pedem interpretação, os 

alunos devem fazê-la de acordo com a doutrina adotada pelo mestre, sem poder questioná-

la” (TAGLIAVINI, 1999, p. 29). 

     Diante desses aspectos, esta pesquisa, para o seu desenvolvimento, ancorou-se 

na análise dos livros de Direito do Trabalho adotados nas Disciplinas de Direito do Trabalho 

em 14 universidades brasileiras, levando em consideração os Planos de Ensino e os Projetos 

Político-Pedagógicos, sendo que a escolha objetivou alcançar faculdades públicas e privadas 

de variadas regiões do Brasil, dentre as privadas as de classes ricas tradicionais e das classes 

menos privilegiada economicamente, sendo as seguintes universidades:  

 
 

1) Universidade Presbiteriana Mackenzie;  
2) Faculdade de Direito, Fundação Getúlio Vargas - Escola de Direito de São 
Paulo;  
3) Fundação Getúlio Vargas - Direito Rio de Janeiro;  
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4) Universidade Anhembi Morumbi – São Paulo;  
5) Universidade do Sul de Santa Catarina – Unisul;  
6) Centro Universitário Luterano de Palmas;  
7) Faculdade de Direito Damásio de Jesus – São Paulo;  
8) Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais;  
9) Universidade Federal de Santa Maria – Rio Grande do Sul;  
10) Universidade Federal de Goiás, campus Jataí; 
11) Universidade Municipal de São Caetano do Sul; 
12) Centro Universitário Fundação Educacional de Barretos – Unifeb; 
13) Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “Victório Cardassi”; 
14) Faculdade de Direito da USP – Largo São Francisco. 

    

Tabela 1 – Relação das Universidades selecionadas para a pesquisa. 
Fonte: Produção do próprio autor. 
 
 

   Os livros de Direito do Trabalho mais indicados pelas bibliografias básicas 

pesquisadas foram: 

  
1) Amauri Mascaro Nascimento, Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr; 
2) Maurício Godinho Delgado, Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr;  
3) Sergio Pinto Martins, Direito do Trabalho, Atlas;  
4)Alice Monteiro de Barros, Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr;  
5) Orlando Gomes e Elson Gottschalk, Curso de Direito do Trabalho, Forense; 
6) Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão, Segadas Vianna e João de Lima 
Teixeira Filho, Instituições de Direito do Trabalho, volumes I e II, Editora 
LTr. 

 

 Tabela 2 – Relação dos Livros adotados pelas universidades selecionadas na pesquisa. 
 Fonte: Produção do próprio autor.  

 
 

   Levando em consideração o fato de que os livros escolhidos são os utilizados 

nas disciplinas de Direito do Trabalho, com ação direta na formação dos bacharéis em Direito, 

foi analisada a abordagem histórica do trabalho nesses livros, a proporção de abordagem 

história em relação ao conteúdo dogmático e como as questões do Direito do Trabalho 

brasileiro são tratadas em relação à história e sua formação. 

   Uma ressalva precisa ser feita quanto ao Curso de Direito da Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo – Largo São Francisco, no que se refere à bibliografia, 

porque a que está posta no apêndice desta tese pode não guardar, na sua totalidade, 

correspondência com a utilizada atualmente, já que o catálogo de graduação disponível na 

página da Faculdade de Direito do Largo São Francisco, com consulta realizada em 

01/02/2015, é o Catálogo de Graduação de 2003. A bibliografia também contempla as 
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disciplinas de Direito do Trabalho da Faculdade de Economia e Administração, da USP, de 

São Paulo e Ribeirão Preto. Dentre os livros para a disciplina de Direito Individual do 

Trabalho estão os adotados pelas outras Universidades pesquisadas, apontados na Tabela 

abaixo. 

   Existem, ainda, duas grades curriculares do Curso de Direito da USP, do Largo 

São Francisco: uma que contém as disciplinas obrigatórias e outra que contém as disciplinas 

optativas, sendo que as obrigatórias se dividem em Teoria Geral do Direito Trabalho, DTB 

0211; Direito Individual do Trabalho, DTB 0314 e Direito Coletivo do Trabalho, DTB 0316, 

respectivamente no quarto, quinto e sexto semestres. As disciplinas optativas relacionadas ao 

Direito do Trabalho são: Teoria Geral do Direito do Trabalho I, DTB 0318, para o 6.ª e 9.º 

semestres; Teoria Geral do Direito do Trabalho II, DTB 0415, para o 7.º e 10.º semestres; 

Direito do Trabalho e Sociedade, DTB 0423, para o 8.º e 10.º semestres; Cinema e Direito do 

Trabalho, DTB 0406, para o 7.º semestre; Visão Crítica do Direito do Trabalho na Sociedade 

Capitalista, DTB 0418, para o 7.º e 9.º semestres e Direito do Trabalho na Perspectiva dos 

Direitos Sociais, DTB 0424, para o 8.º e 10.º semestres. 

   Esta análise demonstra que existe exceção à regra, todavia, até mesmo pela 

limitação do tempo, não foi possível analisar como se dá na prática o desenvolvimento dessas 

aulas no Lardo São Francisco, o que é muito importante para conhecer novas práticas para 

desvelar a realidade. 

   Os livros pesquisados assim se apresentam quanto à abordagem histórica do 

trabalho, à proporção de abordagem história em relação ao conteúdo dogmático e como as 

questões do Direito do Trabalho brasileiro são tratadas em relação à história e sua formação: 

 
    

Nascimento, Amauri Mascaro. Curso 
de Direito do Trabalho: história e teoria 
geral do direito do trabalho: relações 
individuais e coletivas do trabalho. 23ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008. 
 
 

Livro composto de 1312 páginas, com 8 
capítulos subdivididos em 67 títulos, sendo 1 
capítulo destinado à História do Direito do 
Trabalho, História do Direito do Trabalho no 
Brasil e Direito Internacional do Trabalho, 
subdividido em:  1 História do Direito do 
Trabalho; 2 Desenvolvimento do Direito do 
Trabalho no Brasil; 3  Internacionalização do 
Direito do Trabalho e seus Impactos no 
Direito Brasileiro e 4 A Problemática 
Epistemológica do Direito do Trabalho, num 
total de 173 páginas. Corresponde a 13,18% 

Delgado, Mauricio Godinho. Curso de 
Direito do Trabalho.  10ª ed. São Paulo: 
LTr, 2011. 

Livro composto de 1403 páginas, dividido em 
38 capítulos, sendo 1 capítulo, o capítulo III, 
destinado à Origem e Evolução do Direito do 
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Trabalho, com 52 páginas, e 1 capítulo, o 
capítulo IV, destinado à Origem e Evolução 
do Direito do Trabalho no Brasil, com 31 
páginas, num total de 83 páginas. Corresponde 
a 5,92%. 
 
 

Martins, Sergio Pinto. Direito do 
Trabalho. 30ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
 
 

Livro composto de 990 páginas, 50 capítulos, 
sendo 1 capítulo destinado à História do 
Direito do Trabalho, subdividido em: 1 
Introdução; 2 Evolução mundial; 3 Evolução 
no Brasil e questões, num total de 11 páginas. 
Corresponde a 1,11%. 
 

Barros, Alice Monteiro de. Curso de 
Direito do Trabalho. 2ª ed. São Paulo: 
LTr, 2006. 
 
 
 

Livro composto de 1351 páginas, sendo 
dividido em 3 partes, tratando a primeira parte 
de Direito Individual do Trabalho, composta 
de 31 capítulos, até a página 1163, sendo 1 
capítulo destinado aos Fundamentos e 
Formação Histórica do Direito do Trabalho. 
Tendências Atuais do Direito do Trabalho. 
Flexibilização e Garantias Mínimas, num total 
de 44 páginas. Corresponde a 3,26%. 
 
A segunda parte é destinada ao Direito 
Coletivo do Trabalho, com 1 capítulo com 
conteúdos destinados à História do Direito 
Coletivo do Trabalho, compondo 14 páginas, 
de 103 páginas. Corresponde a 1,04%. 
 
O terceiro capítulo cuida do Direito 
Comunitário do Trabalho, num total de 43 
páginas. Corresponde a 3,18%.  Obs.: totaliza 
7,48%. 
 

Gomes, Orlando e Gottschalk, Elson. 
Curso de Direito do Trabalho, Rio de 
Janeiro: Forense, 2006. 
 
 

Livro composto de 752 páginas, 35 capítulos, 
um item do 1.º capítulo destinado à formação 
histórica do Direito do Trabalho, num total de 
8 páginas. Corresponde a 1,06%. 
 

Süssekind, Arnaldo. Maranhão, Délio. 
Vianna, Segadas e Teixeira Filho, João 
de Lima. Instituições de Direito do 
Trabalho, volumes I e II. 22ª ed. atual. 
por Arnaldo Süssekind e João de Lima 
Teixeira Filho. São Paulo: LTr, 2005. 
 
 

O Livro, nos 2 volumes, é composto de 1645 
páginas, sendo dividido em 40 capítulos, 
sendo 1 capítulo destinado aos Antecedentes 
Históricos, 1 capítulo destinado à Evolução do 
Direito do Trabalho no Brasil, 1 capítulo 
destinado aos Fundamentos, Definição e 
Objetivo, num total de 74 páginas. 
Corresponde a 4,50%. 

 

Tabela 3 – Apresentação da disposição dos capítulos dos livros pesquisados. 
Fonte: Produção do próprio autor. 
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 A análise desses livros aponta que os conteúdos históricos, sociológicos, 

filosóficos e econômicos do trabalho são muito pouco abordados, o que contribuiu para a 

formação deficiente do bacharel em Direito, ficando este carente da totalidade, principalmente 

porque, dentro da limitação dos conteúdos abordados nos Cursos de Direito, o bacharel é 

conduzido pelo material pedagógico adotado pelo docente que, por sua vez, na limitação de 

tempo, geralmente segue o “manual” didático que tem à sua disposição, até porque à 

disciplina de Direito do Trabalho é reservado pouco espaço nas grades dos Cursos de Direito. 

Não se pode afirmar que os autores cujos livros foram pesquisados não abordem questões 

filosóficas, sociológicas, históricas ou econômicas, em outros livros ou artigos, porém, nos 

livros didáticos que produzem e são adotados pelas universidades, os conteúdos são carentes 

neste aspecto, subtraindo do estudante a possibilidade de compreensão da totalidade. 

   Se o material didático apresentado ao estudante de direito é limitado no seu 

conteúdo histórico, sociológico, filosófico e econômico do trabalho, com ênfase no legislado e 

posicionamento jurisprudencial, a reflexão e a formação do estudante de direito tende a seguir 

o modelo que lhe é apresentado. Dessa forma, sua atuação prática profissional será 

reprodutora de uma ideologia que, na prática, reafirma a ocultação da realidade e reforça a 

estruturação do modo de produção vigente, sem atuações ou com atuação contida a favor da 

melhora da condição de vida do trabalhador e efetivação de justiça social. A abordagem que 

domina os livros pesquisados é centrada no legislado, no decidido pelos tribunais e 

interpretações jurídicas dos autores e não está baseada numa epistemologia do Direito do 

Trabalho fundada no todo, carecendo de investigação crítica e explicativa do fenômeno 

jurídico. 

   Nascimento (2008) faz uma abordagem histórica sobre o Direito do Trabalho, 

mas a concentração está em fazer escola de Direito do Trabalho centrada na disposição legal, 

jurisprudencial e ensinamentos doutrinários, com compartimentalização no que se refere às 

questões de investigação e explicação do fenômeno jurídico. O que se constata é uma 

exposição da História do Direito do Trabalho, da História do Direito do Trabalho no Brasil, 

do Direito Internacional do Trabalho e da Teoria Geral do Direito do Trabalho. O aspecto 

histórico carece de investigação que permita a explicação do fenômeno jurídico, não 

revelando e possibilitando a formação como fenômeno cultural produzido e criado pelo 

homem, resultado da ação humana, e que surge em determinada transformação social como 

elemento de uma estrutura social. No que se refere à Teoria Geral do Direito do Trabalho, o 

capítulo volta-se à denominação, definição do Direito do Trabalho, relação entre o direito do 
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trabalho e outras ciências, relação entre o Direito do Trabalho e outros ramos do direito, 

autonomia e natureza jurídica do Direito do Trabalho, elaboração da norma jurídica e 

elaboração pelo Estado, pela autonomia dos particulares, pelos costumes, classificação da 

norma jurídica quanto à forma, hierarquia das normas jurídicas trabalhistas, interpretação do 

direito do trabalho, integração da norma jurídica trabalhista, eficácia da lei trabalhista no 

tempo e no espaço, princípios gerais do Direito do Trabalho, Direito do Trabalho e 

Previdência Social, Divisão do Direito do Trabalho, divisão do trabalho profissional, 

conceitos básicos para a classificação do trabalho profissional e direitos fundamentais, 

direitos de personalidade e intelectuais. Da mesma forma, não há explicação do surgimento do 

fenômeno jurídico e a Teoria Geral volta-se mais à preparação à interpretação ou 

entendimento do Direito Positivado, visto como uma abstração. 

   Delgado (2011) destina um capítulo à Origem e Evolução do Direito do 

Trabalho e outro à Origem e Evolução do Direito do Trabalho no Brasil, mas não aborda de 

forma substancial o surgimento do trabalho livre, o Estado e a regulação da relação jurídica de 

emprego a permitir a compreensão do fenômeno e levar à reflexão sobre a função do Direito 

do Trabalho e o atual modelo de sociedade. 

   Martins (2014) destina um capítulo à História do Direito do Trabalho, que se 

divide em introdução, evolução mundial e evolução no Brasil, de forma extremamente 

concisa, não havendo reflexão sobre o contexto de surgimento e finalidade do Direito do 

Trabalho. 

  Barros, A., (2006) faz apresentação sobre os Fundamentos e Formação 

Histórica do Direito do Trabalho, concomitantemente com abordagens sobre as tendências 

atuais do direito do trabalho, flexibilização e garantias mínimas, mas para a compreensão do 

fenômeno jurídico não existem elementos, com significante ausência de intermediações 

históricas.  

  Gomes e Gottschalk (2006) fazem uma abordagem sobre a formação histórica 

do Direito do Trabalho, de forma muito sumária, passando pelo conceito de Direito do 

Trabalho, sua divisão, dos ramos do direito que se relacionam, com sistematização e 

subdivisões, sem elementos para a compreensão do fenômeno jurídico.  

   Süssekind et al. (2005) são autores que abordam, de forma sucinta, o trabalho 

até a idade moderna, as duas revoluções (jurídicas e econômica), a tendência do sistema 

liberal, o início de uma nova era social, com abordagens sobre o homem e o seu papel na 

sociedade, fatos e datas marcantes na evolução do problema social. Posteriormente aborda a 

evolução do Direito do Trabalho no Brasil, com considerações sobre a legislação e suas 
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formas criadoras, as primeiras leis trabalhistas, a instituição do Ministério do Trabalho e 

Emprego, a instituição da Consolidação das Leis do Trabalho e as constituições brasileiras e a 

proteção ao trabalho, finalizando com escritos sobre os fundamentos, definição e objetivos do 

Direito do Trabalho. A abordagem é contida e permite compreender o Direito do Trabalho, 

numa perspectiva de percepção do fenômeno jurídico. Os Autores entendem que o Direito do 

Trabalho persegue uma finalidade político-social que é a paz social, a harmonia social 

(SÜSSEKIND ET AL, 2005, p. 100). 

    Tendo como base o exposto, é permitido escrever que se torna alienante a 

relação de ensino do Direito do Trabalho sem conjugar a estrutura social com o surgimento e 

atuação do Direito do Trabalho. Aqui reitero que não ignoro textos esparsos ou outros livros 

desses autores sobre questões econômicas, sociológicas, históricas e filosóficas do Direito do 

Trabalho, que não sejam os manuais analisados, mas o que se considera é que os livros 

didáticos são de interferência profunda na formação do estudante de direito e carece da 

referida conjugação, influenciando na forma de pensar o Direito, especialmente nas 

faculdades particulares com cursos noturnos, já que estes agregam a maioria dos estudantes 

que têm o tempo limitado. 

  Da forma como é apresentado o Direito do Trabalho nos manuais, o Direito é 

posto em sua abstração, a realidade social é abstraída e, em alguns pontos, é elidida 

completamente. Souto Maior (2011, p. 27), sobre a leitura histórica tradicional contemporânea 

do Direito do Trabalho, escreve:  

 
 
Diz-se, com frequência, que o direito do Trabalho surgiu quando o Estado, diante 
das péssimas condições impostas aos trabalhadores (longas jornadas de trabalho, 
número elevado de acidentes de trabalho etc.) no período de formação da 
denominada Revolução Industrial e em razão das crescentes reivindicações dos 
trabalhadores, resolveu intervir nas relações de trabalho, com vistas a proteger os 
trabalhadores, coibindo a ação dos empregadores. 
O Direito do Trabalho aparece, assim, como mecanismo de intervenção do Estado 
em defesa dos trabalhadores, que se encontravam, na época, necessitados e 
desorganizados. 
Essa visão, extraída de uma análise histórica pouco aprofundada, gera o grave 
equívoco de favorecer a construção do entendimento de que se ultrapassada a 
necessidade de atuação do Estado nas relações de trabalho, em razão do 
amadurecimento da consciência e do poder de organização da classe trabalhadora, 
poder-se-ia reduzir de forma sensível a incidência do Direito do Trabalho na 
realidade social ou mesmo eliminá-lo por completo. 
Os fenômenos históricos, no entanto, não se produziram de forma tão simples assim 
e a conclusão consequente, portanto, é totalmente desprovida de base teórica.  
 

   

   A universalidade e a abstração observada nas abordagens do conceito de 

Direito não pode estar impregnada na relação ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho, 
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sob pena de não levar em conta os aspectos econômicos, filosóficos, políticos, sociais e o 

desenvolvimento das ideias se liminar aos conceitos doutrinários, à legislação e 

jurisprudência, alienando o bacharel, tornando-o, assim, reprodutor de uma “ideia” e 

mantenedor de um modelo de sociedade que nem ele mesmo conhece ou conhecerá na 

essência. 

   Possivelmente, em resistência ao parágrafo antecedente, surjam argumentos no 

sentido de que aos estudantes de direito são possibilitadas outras leituras que permitam a 

compreensão do todo; contudo, deve ser considerado que a maioria dos estudantes de direito 

tem como limitação o tempo, estudam em cursos noturnos, com pouca disponibilidade para 

leituras e acrescenta-se a isso o fato de que o ensino não pode ser fragmentado, sem, de forma 

concomitante, analisar o todo.  

   Aos que lidam com o direito tem que ficar bem claro que não é o Direito que 

faz avançar ou melhorar a condição de vida da classe trabalhadora, mas sim a organização e a 

luta.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. O ENSINO DO DIREITO DO TRABALHO PARA DESVELAR A REALIDADE 

 

 

3.1 Apresentação do capítulo 

 

 

  O ensino do Direto do Trabalho, como fora diversas vezes mencionado, oculta 

as contradições existentes entre as classes envolvidas na relação de emprego e não se 

desenvolve em processo de diálogo com questões históricas, filosóficas, sociológicas e 

econômicas, com questões concretas da classe trabalhadora. Da mesma forma as provas dos 

concursos públicos que selecionam os profissionais que atuarão de forma direta com a 

aplicação do Direito do Trabalho não se atentam a estas questões. A ausência da revelação da 

realidade e diálogo com tais conteúdos contribui para a reprodução ideológica de conservação 

e, muitas vezes, de conservação da atual condição social, sem consciência dos profissionais 

do seu real papel na sociedade. 

   A mudança na formação dos bacharéis é causa para o efeito de mudança na 

formação dos que exercem função de Estado e política, a exemplo dos componentes da 

Magistratura do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Ordem dos Advogados do Brasil, 

Ministério do Trabalho e Emprego, Legislativo e Executivo. 

   Em estudo contemporâneo e profundo sobre o Direito do Trabalho, Souto 

Maior (2011, p. 17) escreveu que: 

 
 
[...] um estudo sobre qualquer assunto deve ter clara a delimitação do objeto a ser 
examinado, suas origens, sua razão de existir e, consequentemente, sua função na 
realidade social. Isto é de suma importância. O estudo do direito, no entanto, sofre 
do grande mal da despreocupação com as investigações dessa natureza, vez que, 
premido da necessidade de dar uma resposta rápida a questões de ordem prática 
desde a Faculdade o estudante (o que nunca deixamos de ser) está mais preocupado 
em conhecer as possíveis normas aplicáveis aos casos que lhe são postos a exame do 
que em aprofundar nas investigações teóricas. A visão que se tem a partir do Direito, 
assim, não raro, é imediatista, pontual e, consequentemente, reduzida. 
Tem-se, concretamente, certo desprezo quanto ao estudo da Teoria Geral do Direito, 
tanto que os leitores de obras organizadas como Cursos, nos quais se apresentam 
também os marcos teóricos, normalmente ‘pulam’ a parte inicial, propedêutica, para 
irem direto ao que lhes possa interessar do ponto de vista prático, por exemplo: qual 
o valor (monetário) de uma hora extra, além de como e quando esta deve ser paga.  
 

 
    O desafio está, pois, no desenvolvimento de relação ensino e aprendizagem do 

Direito do Trabalho que não se restrinja à abstração do Direito, mas observando, analisando a 
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realidade social, a evidenciar qual papel o Direito do Trabalho exerce e qual papel pode 

exercer. Deve haver um processo de inserção do real nas ideias. 

   As considerações históricas acima, que desafiam confirmações, contestações e 

modificações, contribuem para a reflexão sobre a formação do estudante do Direito do 

Trabalho numa perspectiva que o motive à continuada indagação: Por que surgiu? Como 

surgiu? Qual o seu papel na realidade social? Para que serve? Como o estudante e o 

profissional do Direito participam na construção de seu objeto? Como se desenvolve o 

raciocínio jurídico? Qual a argumentação jurídica que deve ser desenvolvida e os seus 

limites? Como o Direito do Trabalho pode contribuir, ou se é que pode, para a melhoria da 

condição material de vida da classe trabalhadora? 

   Souto Maior (2011, p. 18), com razão, escreveu que há sempre o risco de 

sairmos do mundo do Direito da mesma forma que entramos, ou seja, sem perceber. A 

universidade, de forma comprometida com os fundamentos do direito e com os fundamentos 

da educação para emancipação, pode contribuir para a transformação do futuro profissional 

ou, de forma consciente ou inconsciente, permitir que o aluno saia da mesma forma que 

entrou, sem formação da realidade. 

   A relação de efetiva compreensão do Direito do Trabalho desafia o 

entendimento do abstrato e da realidade, com a compreensão dos preconceitos e resistências à 

evolução de tal ramo do Direito.  

 
 
Mesmo nos meios acadêmicos essa visão negativa sobre o Direito do Trabalho 
repercute. Não é raro, por exemplo, verificar em algumas Faculdades de Direito uma 
despreocupação generalizada quanto ao estudo do Direito do Trabalho por parte dos 
alunos, às vezes de forma até ofensiva, tratando com desdém quem se predispõe, 
expressamente, a fazê-lo. O aluno que pretende estudar Direito do Trabalho o faz 
sem alarde, pois nos corredores das Faculdades ecoa o senso comum de que o 
Direito do Trabalho não é Direito ou se trata de um Direito de segunda categoria, um 
‘direitinho’, como já se chegou a difundir, sendo que os verdadeiros direitos seriam 
o Direito Civil, o Direito Constitucional e o Direito Penal, não necessariamente 
nesta ordem (SOUTO MAIOR, 2011, p. 20). 

 
 
   Souto maior (2011) e Barros (2007) enfatizam que a estrutura curricular do 

ensino jurídico, em muitas Faculdades de Direito, limita-se a um ano letivo de Direito do 

Trabalho sem se ater aos seus aspectos históricos, sociológicos, filosóficos e econômicos, ou 

seja, o cotidiano do estudante de Direito limita-se ao direito positivado, da mesma forma a 

atuação dos profissionais de Direito, que se limitam aos apelos de ordem econômica e ao 

tecnicismos. 
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   É fato que existe certo preconceito em relação à disciplina Direito do Trabalho 

no Ensino Superior e a política dos cursos destinam o mínimo de tempo nas grades 

curriculares para os seus conteúdos. Muitas faculdades destinam um semestre letivo para 

abordar a Teoria Geral, bem como as Relações Individuais e Coletivas do Trabalho, e um 

semestre letivo para o Direito Processual do Trabalho. Essa limitação de tempo para 

abordagens dos conteúdos tem consequências nefastas na formação discente e atuação 

docente. 

 
 

Uma consequência grave dessa situação, da qual são vítimas alunos e professores, é 
uma incompreensão, também para os profissionais da área, do que seja efetivamente o 
Direito do Trabalho, como se deve interpretá-lo, aplicá-lo Como resultado, no dia a 
dia das Varas do Trabalho o Direito do Trabalho acaba, muitas vezes, se 
transformando mesmo em apelos de ordem econômica, o que faz da judicatura 
trabalhista mero ajuste dos interesses financeiros no jogo provado trazido pelas partes 
(SOUTO MAIOR, 2011, p. 20-21). 

 
 
   Diante dessas questões, convém ressaltar que a estruturação curricular é 

medida elementar para melhora na formação jurídica, na perspectiva defendida nesta tese, 

mesmo reconhecendo que não é possível depositar na educação jurídica toda esperança para a 

transformação almejada, sob pena de se alienar no próprio discurso. Nagle (1976) já realizou 

estudo nesse sentido, escrevendo sobre o entusiasmo pela educação e o otimismo 

pedagógico2, com análise sobre o movimento a favor da instrução popular, que se 

desencadeou nos anos 20, na Primeira República, onde a esperança estava na alfabetização da 

sociedade para eliminar o mal que assombrava o Brasil. A crença estava na eliminação do 

analfabetismo para o progresso da nação, tendo a educação como o mecanismo para a 

ascensão político-econômico e social do Brasil. 

  Não é com o entusiasmo pela educação daqueles anos 20 e nem com 

entusiasmo pela educação de emancipação social que é compreendido nesta pesquisa o ensino 

jurídico, mas com a consciência de que a educação jurídica deve, no mínimo, apresentar a 

realidade, visto que ela desafia reflexões e práticas sobre a formação técnica e a consciência 

jurídica, porque questão social é também questão educacional.  

                                                            
2  A burguesia brasileira, identificada por burguesia industrial, acreditava que a participação da classe popular no 
processo político modificaria o cenário nacional, já que o voto do analfabeto era proibido e, para que essa 
burguesia alcançasse o poder político, dependia do voto desse povo; só assim o poder político dominante poderia 
ser alterado e através da difusão do ensino seria possível vencer a aristocracia que detinha a hegemonia política 
do país. 
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   Nesse sentido, Pimenta (1944), na década de 40, ao abordar o Direito do 

Trabalho, em capítulo denominado “O Direito do Trabalho e a Questão Social”, escreveu que 

a questão social é também uma questão educacional, porque pela educação se modela o 

caráter e a mentalidade das gerações que se sucedem. Pela educação os vínculos que se 

prendem ao passado podem ser quebrados, e as crenças, os hábitos e as instituições cedem ou 

se renovam e se adaptam a novas condições de existências.  

   O próprio mercado reconhece expressamente a influência que a educação 

jurídica tem para a circulação de mercadorias e sinalizou que se preocupara com a formação 

das pessoas que compõem o Judiciário e com ele dialogam através dos processos, fazendo 

esse reconhecimento através do Banco Mundial que, na década de 90, apresentou análises e 

recomendações sobre o Sistema Judiciário brasileiro e sobre o Ensino Jurídico, através do 

Documento Técnico n.º 319: “O Setor Judiciário na América Latina e no Caribe – Elementos 

para Reforma”, aos cuidados da “Unidade de Modernização do Setor Público do 

Departamento Técnico para América Latina e Região do Caribe”, de autoria de Maria 

Dakolias e tradução de Eduardo Sardá, com publicação em junho de 1996. O propósito do 

Documento, como expresso em seu preâmbulo, era o de “auxiliar” nas reformas do Judiciário.  

  O Documento Técnico n.º 319, do Banco Mundial, é estruturado pela ideologia 

do neoliberalismo, pela ideologia da mínima intervenção possível do Estado nas relações 

contratuais entre empregado e empregador e consequente valorização dessa “liberdade” 

contratual. O documento confirma a linha de pensamento expressa nesta tese de que o Estado 

foi constituído pela sociedade burguesa para garantir a circulação da mercadoria e a 

propriedade privada, em benefício da classe burguesa que se formava e que domina através de 

atuações políticas e da ideologia. Basta leitura do prefácio do documento, escrito pelo Diretor 

SriRam Aiyer, para a sustentação: 

 
 

Os países da América Latina e Caribe passam por um período de grandes mudanças e 
ajustes. Estas recentes mudanças tem causado um repensar do papel do estado. 
Observa-se uma maior confiança no mercado e no setor privado, com o estado 
atuando como um importante facilitador e regulador das atividades de 
desenvolvimento do setor privado. Todavia, as instituições públicas na região têm 
se apresentado pouco eficientes em responder estas mudanças. Com o objetivo de 
apoiar e incentivar o desenvolvimento sustentado e igualitário, os governos da 
América Latina e Caribe, estão engajados em desenvolver instituições que possam 
assegurar mais eficiência, autonomia funcional e qualidade nos serviços prestados. O 
Poder Judiciário é uma instituição pública e necessária que deve proporcionar 
resoluções de conflitos transparentes e igualitária aos cidadãos, aos agentes 
econômicos e ao estado. Não obstante, em muitos países da região, existe uma 
necessidade de reformas para aprimorar a qualidade e eficiência da Justiça, 
fomentando um ambiente propício ao comércio, financiamentos e investimentos. Sem 
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os destaques no original. (BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO/BANCO MUNDIAL, 1996). Grifo nosso. 

 
 
   A última recomendação do Documento, com o título “Implementação da 

Reforma do Judiciário: Política de Recomendações”, evidencia que há reconhecimento 

expresso pelo mercado, que o Estado está para garanti-lo, aparelhado pelo sistema jurídico e 

pelo Judiciário. No seu último parágrafo, o Documento registra: 

 
 

“[...] A economia de mercado demanda um sistema jurídico eficaz para governos 
e o setor privado, visando solver os conflitos e organizar as relações sociais. Ao 
passo que os mercados se tornam mais abertos e abrangentes, e as transações são mais 
complexas as instituições jurídicas formais e imparciais são de fundamental 
importância. Sem estas instituições, o desenvolvimento no setor privado e a 
modernização do setor público não será completo (sic)” (BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO/BANCO 
MUNDIAL, 1996). Grifo nosso. 

 
   
  Ao expressar a pretensão de instituições jurídicas formais e imparciais, o 

Banco Mundial confirma a ideologia dos anos 90 de não intervenção ou intervenção mínima 

do Estado nas relações de emprego, com eliminação da Justiça do Trabalho, flexibilização das 

normas trabalhistas e até mesmo a extinção do Departamento de Direito do Trabalho no Largo 

São Francisco, USP, como relatou Souto Maior (2014), com intepretação neoliberal do 

princípio protetor. 

   Todas essas informações reforçam o argumento de que o debate sobre as 

ideologias e utopias – as visões de mundo – dos que lidam com o Direito deve ter início nos 

bancos escolares, sob pena de formação absente da realidade, incompleta e perigosa, sem se 

limitar aos bancos das faculdades de direito, muito menos ao Judiciário, mas como um 

complexo que é, passar pela crítica da academia aos olhos dos que lidam com a educação e 

com a educação jurídica. Respeitando outros locais para o debate, surge a seguinte questão: 

qual é o locus apropriado para o debate senão a academia? 

   Debater a formação docente é elemento fundamental para a crítica, 

principalmente se o objeto estiver focado para a preocupação com a prática social, não com a 

formação no sentido de formar, modelar, engessar, mas a formação no sentido de transformar, 

de “desmoldar”, de emancipar, de desalienar. 

 
 

A formação do professor dá-se ou completa-se na articulação entre prática e reflexão 
sobre a prática. Um projeto experimental dá resultados quando realizado por um 
investigador-ator que, nesse processo, é capaz de transformar os conteúdos que ensina 
no ensino concreto de sala de aula. O próprio conteúdo pedagógico (como ensinar) 
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transforma-se ao longo do processo de ensino-aprendizagem, na medida em que o 
docente tem uma mentalidade aberta, responsabilidade e entusiasmo para a 
transformação de si (enquanto profissional) num processo de reflexão-na-ação e 
posterior reflexão sobre a ação. O próprio ensino deve ser utilizado como forma de 
investigação destinada à mudança das práticas (TAGLIAVINI, 1999, p. 47). 

 

    Dessa forma, o que não se pode fazer é despejar na educação ou no direito toda 

esperança para a mudança das condições de existência, mas não se pode também ignorar que 

são ferramentas que podem contribuir para a melhora das condições de vida. 

 

 

3.2 Ensino do direito do trabalho na concepção crítica 

 

 

   Partindo do pensamento de Lefebvre (2006), o conhecimento humano, antes de 

se elevar ao nível teórico é prático, passa pela experiência prática, que permite o contato com 

as realidades objetivas; é social, pois é na vida social que se conhecem os outros seres 

semelhantes, com relações ricas, complexas, com influência na vida individual sendo que, 

conhecendo aos outros, também se conhece a si próprio, e assim, os seres humanos 

transmitem uns aos outros um imenso saber adquirido. O conhecimento humano tem um 

caráter histórico, pois o caminho que se faz é da ignorância ao conhecimento, processo que se 

dá através de largo e difícil caminho, ou seja, antes de se chegar ao conhecimento, parte-se da 

ignorância. 

   O conhecimento parte do concreto, do global, e de forma desorganizada é 

apreendido na percepção sensível, sendo este, portanto, o primeiro grau de abstração. 

Posteriormente, passa pela análise que é a separação dos aspectos e dos elementos reais do 

conjunto, movimenta-se pelo entendimento de seus objetos distintos e de seus pontos de vista 

abstratos, unilaterais. Por meio do aprofundamento do conteúdo e da pesquisa racional, o 

conhecimento volta para a compreensão do conjunto e da apreensão do individual na 

totalidade, em busca da verdade objetiva, que só é possível ser alcançada através de 

instrumentos lógicos que, segundo Garcia (1993), são a lógica dialética e a lógica formal. 

   Em vista disso, a análise do Direito do Trabalho por meio da dialética, que faz 

o estudo da oposição na essência das coisas, torna-se imprescindível para a tentativa de 

compreensão da complexa relação que envolve empregado e empregador e, 

consequentemente, o ensino. As relações entre o trabalhador e o tomador do trabalho são 
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complexas e se transformam com o passar dos tempos, com movimentos de resistências e 

tentativa de evolução/emancipação, da mesma forma que o conhecimento é um todo em 

movimento, sendo que para a dialética o desenvolvimento ocorre enquanto unidade dos 

contrários, através do desdobramento do que é um em contrários que se excluem mutuamente 

e das relações entre eles (GARCIA, 1993, p. 11). 

   Relações complexas, como as que envolvem empregado/empregador e 

ensino/aprendizagem do Direito do Trabalho, não podem prescindir de um estudo do todo, 

com contextualização histórica, através de concepção materialista-dialética, de estudo do 

desenvolvimento de um fenômeno, partindo de seu conteúdo interno, de suas relações com 

outros fenômenos, considerando o desenvolvimento dos fenômenos como seu movimento 

próprio, necessário, interno; e cada fenômeno está em seu movimento em ligação em 

interação com os outros fenômenos que os cercam (GARCIA, 1993 p. 12), tendo como causa 

fundamental as contradições internas dos próprios fenômenos. 

  O Direito do Trabalho é fenômeno de pura contradição, cuja compreensão é 

extremamente difícil, relação de transformação da sociedade e relevância para a manutenção 

da vida, da produção material do homem. 

 
 

Segundo a dialética materialista, as transformações que ocorrem na sociedade 
provêm, sobretudo do desenvolvimento das contradições no interior da sociedade, 
isto é, das contradições entre as forças produtivas e das relações de produção entre 
as classes, entre o antigo e o novo. Mas a dialética materialista não exclui as causas 
externas, que para elas são as condições das mudanças, enquanto que as causas 
internas são a base, e as causas externas operam pelo intermediário das causas 
internas (GARCIA, 1993, p. 13). 
 

 
   A relação social de trabalho regulada pelo Direito do Trabalho, destinada à 

produção material do homem, desenvolve-se concomitantemente com múltiplas práticas 

sociais, como a luta de classes, vida política, atividades científicas e artísticas, enfim, 

enquanto ser social, o homem participa de todos os domínios da vida prática da sociedade 

(GARCIA, 1993, p. 13). 

   Logo, o exercício intelectual de estudo do Direito do Trabalho tem que levar 

em consideração que na sociedade de classes, cada homem ocupa uma posição de classe 

determinada e não existe nenhum pensamento que não traga uma marca de classe (GARCIA, 

1993, p. 13). O pensamento do trabalhador, do empregador, do legislador, do pesquisador, do 

professor, do advogado, do juiz do trabalho, do integrante do Ministério Público do Trabalho 

e de tantos outros que lidam com o direito, tem a marca da sua classe e isso deve ser levado 

em consideração quando da análise, aplicação e estudo do Direito do Trabalho, porque o 
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Direito do Trabalho é instrumento de forte controle social e manutenção da sociedade 

capitalista. 

   Com as orientações e reflexões teóricas até então realizadas, pesquisar o ensino 

do Direito do Trabalho na perspectiva proposta, abre espaço para duas frentes ou possíveis 

funções do Direito do Trabalho: uma que permite investigá-lo como instrumento da 

estruturação da sociedade burguesa, objetivando a manutenção desse modo de sociedade, ou 

seja, sendo um instrumento que, na sociedade contemporânea, regula a relação trabalhador e 

tomador do trabalho a manter o trabalho e seu controle em prol dos que possuem o capital; 

nessa estrutura,o Estado está para servir o desenvolvimento do capital, com mecanismos de 

controle e, consequentemente, alienação tanto dos trabalhadores da antiga indústria, bem 

como dos trabalhadores contemporâneos, da pós-indústria; outra que se apresenta  como um 

instrumento necessário desse controle, que permite fissuras no bloco monolítico do capital, a 

permitir efeito colateral não desejado pelo capital, que é a autonomia e a libertação do 

trabalhador, com melhoria da condição material e justiça social. 

   Por meio do materialismo histórico dialético, a relação ensino e aprendizagem 

do Direito do Trabalho possibilita formação de bacharel em Direito consciente das 

contradições e das duas possibilidades de atuação prática do Direito do Trabalho.   

   O desmembramento de tal raciocínio é, portanto, causa para considerar que o 

Direito do Trabalho é um Direito possível que tem o objetivo de se renovar para manter o 

capital, senão ele se destruiria, como instrumento que está para manter o trabalhador, o 

capital. 

   As conquistas e concessões de benefícios trabalhistas devem ser pensadas, 

levando-se em conta o contexto histórico, que permite escrever que o processo dialético de 

resistência e intenção de emancipação do trabalhador em contraposição ao processo de 

evolução do capital tem como síntese a renovação do capital com concessões de direitos 

trabalhistas. Nesse aspecto, é pertinente o uso da expressão “perde-se o anel para não perder 

o dedo”, já que, ainda com esses direitos, na prática, mantém-se o capital, ou seja, sem deixar 

o capital e o Estado fazerem uso dessa ferramenta de controle social, mantém o trabalho 

assalariado com nenhuma ou pequena margem para a emancipação do trabalhador. O 

pensamento também vai ao extremo ao cogitar uma eventual fenda no sistema capitalista a 

possibilitar, pelo uso do Direito do Trabalho como essencial direito social, a emancipação dos 

trabalhadores, propiciando uma sociedade sem divisão de classes e sem exploração de um 

homem pelo outro. 
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   Nessa ebulição de pensamentos, valendo-se do senso-comum, é possível fazer 

uso do que se ouve nos corredores dos Fóruns Trabalhistas sobre a existência de Juiz do 

Trabalho que se vale do Direito em prol dos trabalhadores, mas é admissível indagar se seria 

isso possível no sistema capitalista, que tem o Direito como uma de suas essências. 

Sintetizando sobre a atuação da Justiça do Trabalho: é permitido indagar se sua atuação é pró-

empregado, pró-empregador ou se existe uma neutralidade na sua atuação prática. 

   Que leitura Marx, Engels e Kautsky fariam da sociedade contemporânea sobre 

o Direito do Trabalho, e sua aplicação, lembrando que na época desses pensadores o Direito 

não tinha a abrangência que tem? Esse questionamento desafia profunda reflexão. 

   A premissa é a de que o Direito do Trabalho é objeto das Ciências Sociais, 

histórico, com aplicação e estudo que se dá em determinada sociedade, num determinado 

espaço e tempo, com contradições e interesses que o transformam. Seu estudo não pode 

deixar de considerar que historicamente o Direito do Trabalho está para a manutenção e 

desenvolvimento do sistema capitalista que não se ocupa do desenvolvimento do homem 

numa perspectiva do coletivo, da igualdade social, mas sua premissa parte do individualismo 

com a igualdade formal, em prol do desenvolvimento do mercado, cuja base é a exploração do 

trabalho alheio e a acumulação do capital. 

   Pensar o Direito do Trabalho na perspectiva de um Direito que está para a 

melhoria da condição social da classe trabalhadora e que está para a igualdade social ou para a 

justiça social é laborar em terras movediças, tão frágeis como desconhecer o surgimento do 

direito, mas pensamento necessário para a busca da verdade. 

   Dessa forma, é possível valer-se das considerações de Mascaro (2010, p. 24): 

 
 
O direito, como se dá no mundo contemporâneo, é uma manifestação necessária da 
própria circulação mercantil capitalista, conforme Marx expõe em O capital e 
Pachukanis revela no mais alto pensamento jurídico do século XX. Sua lógica e sua 
justiça terminam por ser a própria lógica e justiça do capital. Tal fato é mais 
importante da compreensão do direito contemporâneo, e, ao ser evitado pelas demais 
filosofias do direito, torna-as, em comparação com o marxismo, débeis e 
incompletas. O marxismo é duplamente o horizonte mais amplo da filosofia do 
direito: tanto na extração da verdade do direito quanto na projeção dos horizontes 
revolucionários futuros da justiça. 
 
 

   Do modo como a sociedade contemporânea se compõe, é possível, por 

enquanto, considerar que o Direito é elemento essencial para a sua existência, porque é por ele 

que a sociedade capitalista, através do Estado, faz a organização social, impondo suas regras 

de conduta; consequentemente, uma parte dos que lidam com o Direito do Trabalho, a 
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exemplo Juiz do Trabalho, acabam por manter a ordem para o desenvolvimento da sociedade 

capitalista, cuja essência é a de uma sociedade de classes desigual, porque nessa forma de 

sociedade não coaduna igualdade. 

 
O direito, na passagem da modernidade para a contemporaneidade, deixa de ser 
princípio filosófico ou demanda econômica para tornar-se o direito burguês, tendo 
em vista que os Estados, com as revoluções liberais, são a partir de então Estados 
burgueses.  
A igualdade e a liberdade de negócio, até então privilégio e concessão, passam a se 
encontrar na estabilidade da forma da lei. Abre-se o mundo do positivismo jurídico. 
Já não mais é necessário afirmar um mundo burguês numa pretensão de 
jusnaturalismo. O Estado burguês dá seu próprio direito positivo burguês 
(MASCARO, 2008, p. 29). 
 
 

   A relevância do trabalho na sociedade contemporânea é inegável, suas 

contradições também, e continua desafiando reflexões e indagações a respeito. Souto Maior 

(2011, p. 39) ponderou: 

 
 
Fato é que o Direito do Trabalho não eliminou a ‘exploração do homem pelo 
homem’ e, ao mesmo tempo em que parte do pressuposto de que o trabalho dignifica 
o homem, pois é com o trabalho que o homem humaniza o mundo, tem como uma 
das suas principais formas de atuação, para proteção do ser humano, a limitação do 
trabalho e até sua eliminação em certas circunstâncias. Assim, de uma vez o Direito 
do Trabalho glorifica e abomina o trabalho, valendo indagar até que ponto a 
valorização que se fornece passa de mera retórica. 
Dentro do contexto do capitalismo, no qual a exploração do trabalho alheio constitui 
fonte de riqueza, o trabalho significa mero fator de sobrevivência, podendo 
representar, também, conforme as condições em que for executado a completa 
negação da condição humana. 
[...] Assim, embora seja corrente a ideia de que o trabalho dignifica o homem, sob 
outro ângulo é o trabalho que, aprimorado pelos meios de comunicação, furta do 
homem sua dignidade, ainda mais em se tratando de um trabalho subordinado que 
avança sobre a intimidade e privacidade do trabalhador.  
 

 
   Portanto, em uma sociedade onde o trabalho faz o homem perder a dignidade, 

com o máximo de exploração, prevalece o discurso de que o trabalho dignifica o homem. A 

ausência de trabalho para quem não é dono dos meios de produção corresponde à perda da 

própria sobrevivência (SOUTO MAIOR, 2011). 

   Para o autor em questão, o estudo crítico é imprescindível para a compreensão 

do fenômeno jurídico, já que os que operam o direito estão envoltos por teorias que 

circundam a si mesmas e tiram os juristas da realidade, servindo, o direito, de legitimador de 

relações injustas pela atuação dos próprios juristas, que acreditam que laboram de forma 

tecnicamente perfeita e imparcial.  
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   Todavia, o estudo sobre a relação de trabalho desafia investigações que 

permeiam a história e analisem as contradições das relações sociais de emprego. O desafio é 

pioneiro e motiva outras pesquisas. 

 

 

3.3 O ensino fragmentado  

 

 

  Ao se pensar o ensino em uma perspectiva crítica, deve-se, então, considerar o 

ensino fragmentado e a necessidade de superação, para que o processo de aprendizagem do 

Direito do Trabalho se dê como instrumento de explicação, revelação. Tagliavini (2013), ao 

desenvolver um trabalho sobre “aprender e ensinar direito: para além do direito que se ensina 

errado”, apresenta com clareza a fragmentação do ensino jurídico, com abordagens sobre o 

gabinete antropomórfico. A proposta de uma perspectiva de pensamento crítico na relação 

ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho referencia-se no que Miaille (2005, p. 22) 

entende por pensamento do visível, no qual se recusa a acreditar e a expressar que a realidade 

se limita ao visível, tendo a realidade como movimento, com o processo de apreender e 

analisar através do seu movimento interno, sendo inadmissível de forma abusiva diminuir o 

real a uma de suas fases, de suas manifestações. 

   Para Miaille (2005), a abordagem crítica não pode limitar-se a descrever dado 

acontecimento social como ele se apresenta à observação, sendo necessário, portanto, 

reinserir-se na totalidade do passado e do futuro da sociedade que o produziu, a permitir não 

apenas desvelar os diversos aspectos escondidos de uma realidade não inerte, mas abrir 

caminho para a emancipação. Refletindo sobre as condições e os efeitos da sua existência na 

vida social, a teoria reencontra a sua ligação com a prática, quer dizer, com o mundo social 

existente (MIAILLE, 2005, p. 23). 

   A proposta de Miaille (2005, p. 23) é a de um estudo que ultrapassa o 

recenseamento, a classificação e o conhecimento do funcionamento das diversas noções 

jurídicas, das instituições e dos mecanismos do direito. Em pensamento não divergente, para 

Tagliavini (2013, p. 206), a educação jurídica não pode ter o perfil limitado à 

empregabilidade, mas deve formar cidadão crítico, consciente, criativo, que aprenda a 

conhecer, fazer, viver junto, aprenda a ser, e também a resistir, quando necessário.  
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O mundo jurídico não pode, então, ser verdadeiramente conhecido, isto é, 
compreendido, senão em relação a tudo o que permitiu a sua existência e no seu 
futuro possível. Este tipo de análise desbloqueia o estudo do direito do seu 
isolamento, projecta-o no mundo real onde ele encontra o seu lugar e a sua razão de 
ser, e, ligando-o a todos os outros fenômenos da sociedade, torna-o solidário da 
mesma história social. 
Porque, em definitivo, trata-se de saber porque é dada regra jurídica, e não dada 
outra, rege cada sociedade, em dado momento. Se a ciência jurídica apenas nos pode 
dizer como essa regra funciona, ela encontra-se reduzida a uma tecnologia jurídica 
perfeitamente insatisfatória. Temos direito de exigir mais dessa ciência, ou melhor, 
de exigir coisa diversa de uma simples descrição de mecanismos (MIAILLE, 2005, 
p. 23). 
 
 

 
   O que não pode passar despercebido pelos que estudam o Direito é que se trata 

de um estudo de instrumentos criados por uma sociedade burguesa, num determinado modo 

de produção, para o funcionamento e reprodução de determinado tipo de sociedade; todavia, a 

concentração dos estudantes de Direito está voltada a um estudo efetivamente não dialogado 

com os fundamentos do trabalho e Direito do Trabalho. O que se denomina ciência jurídica 

deixa de abordar as verdades constituintes do Direito do Trabalho. As verdades do Direito do 

Trabalho não se limitam à organização social, à regulação de uma relação de vendedor livre 

da força de trabalho e o comprador, aos conceitos jurídicos e nem à interpretação 

jurisprudencial, que muito está revestida de ideologia.  

  Como compreende Miaille (2005), a produção de regras de direito é um 

fenômeno da atual sociedade, que está ligada a outras produções sociais, incluindo a produção 

de bens econômicos, e a produção de regras de direito está destinada ao funcionamento e à 

reprodução de determinado tipo de sociedade. Esse tipo de sociedade, a burguesa, capitalista, 

é a sociedade complexa e marcada pelo antagonismo das classes sociais que se formam, com 

desigualdade social latente. 

   É honesto com o processo de ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho 

abandonar as aparências e buscar as realidades explicativas do real, do mesmo modo que o 

átomo invisível explica a matéria visível na sua estrutura e na sua evolução (MIAILLE, 

2005, p. 27). Miaille (2005) constatou que na França a ciência jurídica de seu tempo não 

passava de uma formalização, de uma racionalização de textos jurídicos, que guardavam 

homogeneidade e compatibilidade entre si, limitando-se à apresentação extenuante em alguns 

casos, representativa noutros, das normativas e das instituições.  

 
 
[...] Por razões que terei a oportunidade de explicitar mais tarde, a ciência jurídica, 
tal como é praticada habitualmente, não é mais do que uma formalização, uma 
espécie de racionalização de textos jurídicos mais ou menos homogêneos e 
compatíveis entre si. A ciência jurídica limita-se a ser uma apresentação, exaustiva 
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em alguns casos, por amostragem representativa noutros, das regras e das 
instituições. Alias, não é por acaso que a evocação dos estudos de direito no espírito 
comum dos mortais traz logo a imagem de enormes compilações e de uma boa 
memória necessária. De facto, a licenciatura em direito pôde ser esse monumento de 
conhecimentos armazenados em códigos e recolhas, sendo todo esse conjunto 
apreendido nos cursos magistrais. A dificuldade surge de a produção científica ser 
hoje tal, em quantidade e em complexidade, que o jurista científico fica exausto a 
querer integrar tudo no seu conhecimento. É banal constatar e denunciar o 
empolamento exagerado dos programas de ensino. Quer dizer dos de licenciatura em 
direito! (MIAILLE, 2005, p. 27-28). 
 
 

   Até mesmo as pesquisas em direito são questionadas quanto à sua efetivação 

como pesquisa, em virtude da pouca reflexão e grande concentração em ordenações e 

classificações:  

 
 
As teses tornam-se enormes compilações sem nenhuma demonstração; mesmo as 
antigas dissertações dos diplomas de estudos superiores tendiam a igualar, pelo seu 
volume, a medida é de uma tese de doutoramento! Pouca reflexão no total, nada 
mais do que um esforço de ordenação, de classificação numa selva cada vez mais 
inextrincável. Tudo passa como se os teóricos tivessem por única ambição 
classificar as sentenças do Tribunal de Cassação ou anotar os últimos decretos 
surgidos no Journal officiel (MIAILLE, 2005, p. 28). 

 
 

   O estudo de Miaille (2005), que referencia uma crítica do Ensino do Direito do 

Trabalho, compreende como obstáculo para precisar uma ciência jurídica na França, a história 

das instituições onde o direito é ensinado e das instituições políticas que produzem o direito – 

a história das características da sociedade francesa – e a título de hipótese de seu trabalho 

analisa: 

 
 
A falsa transparência do direito ligado a uma dominação do espírito positivista em 
França desde há mais de um século; o idealismo profundo das explicações jurídicas, 
consequência de uma forma de pensamento que é em muito maior escala a das 
sociedades submetidas a um regime capitalista; finalmente uma certa imagem do 
saber onde a especialização teria progressivamente autorizado as compartimentações 
que constatamos actualmente (MIAILLE, 2005, p. 37-38).  

 
 

   No Brasil, predomina o estudo de um sistema que disciplina as relações entre 

trabalhador e tomador do trabalho, acentuado na lei, manifestação dos Tribunais do Trabalho 

e forte influência das teorias denominadas de doutrinas.  O Estudo do Direito do Trabalho 

concentra-se nas regras, sendo o Estado concebido como produtor de norma jurídica, 

interventor dos interesses da sociedade com função reguladora, e o idealismo necessita ser 

desvendado na análise do Direito do Trabalho e seu papel na sociedade. A 

compartimentalização no estudo do Direito é fenômeno indiscutível, basta verificar os 
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programas de ensino dos Cursos de Direito no Brasil e no Direito do Trabalho; a 

fragmentalização é constatada, com a ausência ou abordagem mínima de conteúdos históricos, 

sociológicos, econômicos e filosóficos (BARROS, 2007). A observação dos índices dos livros 

de Direito do Trabalho adotados pelas instituições de ensino no Brasil, é trabalho empírico 

que compõe a estruturação desta tese e revela o fato. O material didático adotado pelas 

Instituições de Ensino brasileiras, demonstrado pela pesquisa, não aborda o conteúdo 

histórico e, quando muito, versa de forma fragmentada e sumária na introdução do livro. 

   Miaille (2005) já acusara que raramente os juristas utilizam uma linguagem 

histórica, em que pese algumas tentativas de situar as questões de direito historicamente: 

 
 
A quase indiferença em relação a essa perspectiva encontra uma expressão 
pedagógica bem eloquente: num trabalho de direito, a história – diz-se “o histórico 
da questão”- é sempre relegada para a introdução, neste no man`s land que precede o 
tema. No fundo, a história não interessa realmente ao jurista, porque uma óptica 
idealista-universalista é precisamente oposta a uma tal reflexão. Este 
desconhecimento da história é um obstáculo real, como veremos ao longo deste 
estudo, pois só uma apreciação das instituições jurídicas em relação com uma teoria 
da história nos poderia dar as chaves de um conhecimento real. Mas, aí está, é 
preciso uma teoria da história (MIAILLE, 2005, p. 55). 

 
 

   Na literatura brasileira quem realiza essa abordagem com estruturação de uma 

Teoria Geral do Direito do Trabalho é Souto Maior (2011), que faz a ligação entre a ciência 

do direito e outros fenômenos sociais, a atender o que destacou Miaille (2005) sobre o 

isolamento da ciência do direito com os outros fenômenos sociais. A ponderação é a de que o 

conhecimento do direito impõe um estudo profundo das regras jurídicas, do seu desempenho, 

da sua lógica, sendo compulsório conhecer efetivamente as condições de produção 

econômicas, relações sociais e relações políticas. 

   Estudar o Direito do Trabalho na plenitude de sua apreensão desafia um 

processo de simbiose, como uma proposta/necessidade de apropriação de outros conteúdos, 

não se limitando na interdisciplinaridade, mas na fusão, transformação e processo contínuo de 

convivência para a compreensão e aprimoramento do conhecimento, a propósito do 

apresentado por Souto Maior (2011). 

   Se o direito está para a vida social, a compreensão da vida social deve ser o 

núcleo do conhecimento, o elemento primeiro a sustentar a formação do jurista, sob pena de 

formação deficiente, incompleta. Não é possível uma formação estruturada por uma “teoria 

pura” do Direito, incluindo, na hipótese, o Direito do Trabalho. 
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  Um estudo do Direito do Trabalho não pode deixar de contemplar o que 

Miaille propõe sobre o processo de conhecimento do Direito: 

  
 
Não basta contemplar-nos com a habilidade de que o direito está sempre ligado à 
existência da sociedade: uma existência científica tem de ir mais longe e dizer-nos 
que tipo de direito produz tal tipo de sociedade e porque é que esse direito 
corresponde a essa sociedade (MIAILLE, 2005, p. 68). 
 
 

  Se, como muito bem Miaille (2005) destacou, a anatomia da sociedade civil 

deve ser investigada na economia política, a vertente principal de análise do Direito do 

Trabalho não pode deixar de fazer tal investigação, porque as relações de produção são 

reguladas pelo Direito do Trabalho e a somatória dessas relações forma a estrutura econômica 

da sociedade, a base concreta sobra a qual se ergue uma superestrutura jurídica e política à 

qual correspondem determinadas formas de consciência social (MIAILLE, 2005, p. 69).  

Assim, o Direito do Trabalho é condicionado pelo modo de produção da vida material, e a 

compreensão do todo, incluindo o modo de produção, é, então, da essência para o estudo, e a 

Teoria Geral do Direito do Trabalho que faz essa abordagem é a de Souto Maior (2011). 

   Se é verdade que a transformação da base econômica altera mais ou menos 

rapidamente toda a enorme superestrutura (MIAILLE, 2005, p. 69) e que o Direito do 

Trabalho é integrante da superestrutura jurídica, edificada pela estrutura econômica da 

sociedade, base concreta da superestrutura jurídica, a compreensão do Direito do Trabalho 

deve se dar através de um processo de simbiose, na apropriação dos conteúdos do direito, 

história, economia, sociologia, filosofia. Assim estará para a compreensão de sua 

transformação e estudos do ser e do dever-ser, com um método científico focado nas razões 

da existência e do desenvolvimento do Direito do Trabalho, com olhar especial no modo de 

produção. O modo de produção permite com efeito compreender ao mesmo tempo a 

organização social no seu conjunto e um dos ‘elementos’, o sistema jurídico (MIAILLE, 

2005, p. 69). 

    

 

3.4 O Ensino do Direito do Trabalho e as contradições da relação jurídica de trabalho 

 

 

   Já vem sendo sinalizado neste estudo que no Ensino do Direito do Trabalho, o 

véu que deve ser levantado tem que revelar a imprescindibilidade de pensar e estudar o 
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Direito do Trabalho, pensando e estudando a realidade sob o enfoque de determinada classe 

social, levando em conta as posições e funções do ser que pensa e age através do Direito, 

estando ciente das contradições entre as classes sociais, das relações necessárias entre as 

classes, até mesmo para a manutenção de determinado estado social.  

   A relação de emprego é uma relação íntima entre empregado e o empregador, 

detentor dos meios de produção. Entre esses sujeitos as realidades são diferentes, com 

unidades contraditórias, divergência de ambições, anseios e necessidades.  

   Os que lidam com o Direito do Trabalho precisam estar cientes que a aplicação 

do Direito do Trabalho se dá numa sociedade de classes onde seus membros estão em 

movimentos de contradição, em uma sociedade onde a classe trabalhadora busca melhores 

condições de vida e emancipação ao ponto de não estar alienada e dependente de ações de 

Estado. O primeiro movimento de conscientização aos olhos dos que lidam com o Direito do 

Trabalho deve ser feito através do conhecimento histórico da sociedade de classe existente, 

com o enfoque nos interesses dos trabalhadores e dos que tomam o trabalho. 

   A formação do bacharel em direito não pode prescindir do conhecer e debater 

os interesses das classes, em instrumentalização da busca de ações concretas a impedir uma 

sociedade desumana. Antes de qualquer defesa de direitos humanos, é preciso levar em conta 

a sociedade humana ou a humanidade social, tendo como premissa a existência de indivíduos 

humanos antes de qualquer relação jurídica. É considerar a real condição de vida, levando-se 

em conta que o que os indivíduos são dependem das condições materiais de produção.  

   É o exercício do pensar o trabalho humano como elemento imprescindível para 

a reprodução da vida, que satisfaz as necessidades humanas com a produção dos bens 

necessários para o viver, com a “produção” dos alimentos, dos bens para consumo, dos bens 

de conforto, como transformador e criador do mundo e das necessidades, que é apropriado 

pelo detentor dos meios de produção, que obtém a riqueza pelo trabalho alheio. É o ter como 

pressuposto pensar as condições materiais de existência dos trabalhadores que mantém o 

sistema de produção e reprodução, cujo trabalho gera a mais valia para o proprietário dos 

meios de produção, a mais valia que Viana (2014) retoma ao escrever sobre o salário. O 

trabalho tem que ser compreendido como a atividade necessária para a vida e a sua regulação 

na sociedade capitalista pelo Direito tem que, no mínimo, se é que isso é possível, garantir a 

existência digna e não alienada do trabalhador.  

   No sistema de produção capitalista o emprego está na restrita retribuição ao 

trabalhador, a permitir apenas a sua reprodução de vida para a produção em benefício alheio. 

A análise da vida do homem trabalhador numa sociedade capitalista deve considerar que 

todos os homens devem ter condições de viver para poder ‘fazer a história’. Mas para viver, é 

preciso antes de tudo beber, comer, morar, vestir-se e algumas outras coisas mais (MARX; 
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ENGELS, 1998 p. 21). Muitos trabalhadores recebem o mínimo necessário para sobreviver e 

se apresentar no trabalho do dia seguinte, sem remuneração que lhe permita o gozo efetivo da 

vida.  

  Há, ainda, uma contradição presente na sociedade, relacionada à relação de 

emprego, que se instaura na dependência material dos homens entre si, que, transportada para 

o Direito do Trabalho, demonstra que o trabalhador empregado dependente mais do detentor 

dos meios de produção do que este daquele.  
 

 
Manifesta-se, portanto, de início, uma dependência material dos homens entre si, 
condicionada pelas necessidades e pelo modo de produção, e que é tão antiga quanto 
aos próprios homens – dependência essa que assume constantemente novas formas e 
apresenta portanto uma ‘história’, mesmo sem que exista qualquer absurdo político ou 
religioso que também mantenha os homens unidos (MARX; ENGELS, 1998, p. 24). 
 
 

   Acerca dessas questões, Marx e Engels apontam para um conflito social e uma 

contradição que se iniciam na divisão do trabalho material e intelectual, com o gozo e o 

trabalho, a produção e o consumo, cujos destinatários são indivíduos diferentes, sendo a única 

forma de extinção deste conflito a abolição da divisão do trabalho (MARX; ENGELS, 1998). 

Aparentemente, não sendo mais possível a abolição da divisão do trabalho, o pensar o Direito 

do Trabalho exige pensar métodos de compensação dessa diferença que permitam a todo o 

tipo de trabalhador o gozo e o consumo, a realização das necessidades materiais e o pleno 

direito à vida. Ao trabalhador o mínimo esperado será a possibilidade de desfrutar da 

produção material e intelectual do mundo, sendo possível fazer analogia com o pensamento 

de Marx e Engels (1998): 
 
 
É só desta maneira que cada indivíduo em particular será libertado das diversas 
limitações nacionais e locais que se encontra, sendo colocado em relações práticas 
com a produção do mundo inteiro (inclusive a produção intelectual) e posto em 
condições de adquirir a capacidade de desfrutar a produção do mundo inteiro em todos 
os domínios (criação dos homens) (MARX; ENGELS, 1998, p. 24). 
 
 

   Em síntese, a grande contradição do homem trabalhador está na ausência de 

gozo de sua própria produção, já que ele não usa e goza o que produz, está alienado pelo 

trabalho e destinado a ele. A remuneração pelo trabalho prestado é apenas o suficiente para a 

reprodução como trabalhador. 

   O processo de pensar o Direito do Trabalho e a relação de ensino 

aprendizagem desse Direito, deve-se levar em conta o fato de que as ideias que determinam e 

condicionam as relações sociais advêm dos pensamentos da classe dominante e o Direito é o 

resultado desse domínio, o materializador dos interesses da classe que domina. Quem dispõe 
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dos meios da produção material dispõe também dos meios da produção intelectual e está 

submetido à classe dominante a classe desprovida dos meios de produção. O pensamento 

daqueles aos quais são negados os meios de produção intelectual está submetido também à 

classe dominante (MARX; ENGELS, 1998, p. 48). 

   As ideias da classe dominante se materializam através da escola, da igreja, das 

ações do Estado, inclusive ou principalmente do direito e a ideologia do trabalho; sua 

regulação é forte para a manutenção de uma ordem que mantém a sociedade dividida, onde as 

pretensões da classe trabalhadora sequer são expostas ou despertadas, onde muitas vezes o 

trabalhador não tem consciência de si para sequer pensar na emancipação. 

   A universalização das ideias da classe dominante é eficaz ao ponto de se 

abstrair e tornar voz comum a de que o trabalho dignifica o homem. As condições postas pela 

classe dominante são condições para a manutenção da ordem social. A contradição existente 

busca seu ponto de fuga e, às vezes, tem voz através das pequenas exceções ou por permissão 

da classe dominante, para legitimar uma ideologia, ideologia de que se vive em um Estado 

Democrático de Direito, onde impera a liberdade e igualdade, cuja democracia permite a 

exposição das ideias “divergentes”. Dessa forma, é dada a voz que legitima o Estado e uma 

classe dominante, subtraindo ou impedindo a ação transformadora, ou pela ausência de meios 

para tanto ou pela repressão ideológica ou física do Estado. A exemplo de repressão do 

Estado são as decisões judiciais determinando o retorno de grevistas ao trabalho, sob pena de 

multa diária. Maior ingerência que esta é quase impossível e revela a imposição do trabalho 

forçado, mesmo que remunerado injustamente do ponto de vista da classe trabalhadora. 

   No seio da contradição da relação de trabalho está a atuação dos que lidam com 

o Direito do Trabalho e a formação desses profissionais não pode, em hipótese alguma, 

ignorar a história e seu desenvolvimento para o ato de pensar, muito menos ignorar que a 

organização social e as ideias têm sua origem nas relações materiais. O problema é que as 

ideologias ficam ocultas e é preciso despertar para o fato de que o Estado se constituiu, 

materializou a ideologia burguesa, impôs os interesses comuns da classe dominante, 

resumindo toda a sociedade civil de uma época, recebendo forma política e jurídica.  

   Seria ingenuidade ou ignorância pensar que o Poder Judiciário não exerce uma 

atuação política de manutenção do Estado e, consequentemente, da sociedade de classes. Os 

pontos históricos já reproduzidos confirmam essa afirmação.  

   A investigação da história do surgimento da classe proletária e as suas 

condições de vida revelam a contradição, uma contradição que se dá em um movimento 

histórico permeado por ideologias e estrutura de Estado aptas a manterem a ordem social que 

se formou, em sociedade dividida. 
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   Uma relação de ensino do Direito do Trabalho que se interasse com a realidade 

seria uma ferramenta para a compreensão da contradição do próprio trabalho e alienação do 

trabalhador, já que é um exercício histórico e intelectual a demonstrar que o trabalho é a causa 

da pobreza do trabalhador na proporção da riqueza que produz. O aumento da produção de 

bens produzidos pelo próprio trabalhador o transforma em mercadoria mais barata com o 

aumento da produção. 

   Assim, refletir sobre a objetivação do trabalho é de importância ímpar para a 

compreensão da contradição do próprio trabalho em relação ao trabalhador, no sentido de que 

o produto do trabalho opõe-se ao trabalhador de forma independente, como um ser estranho. 

O produto do trabalho é o trabalho que se fixou num objeto, que se transformou em coisa 

física, é a objetivação do trabalho (MARX, 2001, p. 112).  O trabalhador não se realiza no 

seu trabalho, a realização do trabalho aparece na esfera da economia política como 

desrealização do trabalhador, a objetivação como perda e servidão do objeto, a apropriação 

como alienação (MARX, 2001, p. 112). 

   A relação que o trabalhador tem com o produto do seu trabalho, como produto 

estranho a ele, é por si só contraditória. O trabalhador que produz não o faz para si e depende 

do empregador e da circulação da mercadoria para sua própria existência. Quanto mais 

desenvolve seu trabalho, mais se desgasta, menos vive, mais se torna dependente e a sua 

existência como sujeito físico só é possível na condição de trabalhador. Toda essa relação de 

forma abstrata é regulada pelo Direito que se ensina, aprende e aplica, sem levar com conta as 

causas.   
 
 
A alienação do trabalhador no seu produto significa não só que o trabalho se 
transforma em objeto, assume uma existência externa, mas que independentemente, 
fora dele e a ele estranho, e se torna um poder autônomo em oposição a ele; que a 
vida que deu ao objeto se torna uma força hostil e antagônica (MARX, 2001, p. 
113). 
 
 

   Dessa forma, o Direito do Trabalho regula uma relação onde o trabalhador 

produz objeto e riqueza do que ele próprio não se apropria, regula uma relação onde o 

trabalhador se vale de maquinário e tecnologias e, em contrapartida, alimenta um exército de 

reserva, composto por miseráveis que se sujeitam a qualquer trabalho, a qualquer carga 

horária e à ocultação da vida social pela dependência do trabalho para a manutenção da vida. 

É um ramo do Direito que regula a vida do trabalhador que está privado dos prazeres da vida 

e, quando muito, tem a possibilidade de estudar para poder melhor produzir. É um ramo do 

Direito que regula uma relação onde o trabalhador esgota-se fisicamente e arruína o espírito, 

um trabalho de sacrifício de si mesmo, de martírio, uma relação onde o trabalhador não 
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pertence a outro em virtude do contrato de trabalho, mas pela necessidade da manutenção da 

vida. O trabalhador e a burguesia vivem do trabalho com uma importante diferença, um 

trabalha e o outro não, ou, quando muito, o burguês trabalha consideravelmente menos. O 

burguês se ocupa com a organização do trabalho alheio e se apropria do seu resultado.  

   Um parêntese pode ser aberto para considerar que o antigo senhor de escravo 

se valia do trabalho gratuito através da força e da necessidade de viver do trabalhador escravo. 

Atualmente o trabalhador não é mais mantido nas prisões ou senzalas e o tomador do trabalho 

não tem mais custos com a sua manutenção, como alimentação, vestimentas, guarda e vigias. 

Em contrapartida, o empregador remunera o mínimo necessário para que o trabalhador se 

reproduza e, quando muito, estude para atender as demandas do mercado. O empregador se 

apropria da mais-valia, goza da produção e ao final o trabalhador é mais barato que o escravo, 

pois é forçado ao trabalho pelas condições que lhe são impostas, em virtude das suas 

necessidades.  

   Seria por demais frágil não centrar-se sobre o anseio do homem de se ver livre 

dessa alienação que o trabalho lhe impõe, que a necessidade da vida lhe obriga, que a 

estrutura social e a apropriação da terra e dos meios de produção lhe impõe. A necessidade do 

trabalho por parte do trabalhador, a necessidade de apropriação do trabalho pelo capitalista, a 

necessidade da manutenção desse tipo de relação para a manutenção da estrutura social 

existente e os anseios de mudança estrutural e de emancipação da classe trabalhadora é 

contradição que não pode ser ignorada na investigação e desenvolvimento do conhecimento 

do Direito do Trabalho. Fica manifestada uma incoerência porque o trabalho é social e a 

propriedade privada. 

   Como, no entender de Marx (2001), a economia política oculta a alienação na 

característica do trabalho, com a ausência de análise da imediata relação entre o trabalhador e 

a produção, a abordagem que se faz do Direito do Trabalho oculta a alienação na 

característica do trabalho, com a ausência de análise da imediata relação entre trabalhador e 

produção. 

 
 
A economia política oculta a alienação na característica do trabalho enquanto não 
analisa a imediata relação entre o trabalhador (trabalho) e a produção. É evidente, o 
trabalho produz coisas boas para os ricos, mas produz escassez para o trabalhador. 
Produz palácios, mas choupanas para o trabalhador. Produz beleza, mas 
deformidade para o trabalhador. Substitui o trabalho por máquinas, mas encaminha 
uma parte dos trabalhadores para um trabalho cruel e transforma os outros em 
máquinas. Produz inteligência, mas também produz estupidez e a cretinice para os 
trabalhadores (MARX, 2001, p. 113). 
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   No aspecto econômico, o trabalhador aliena-se com o produto do seu próprio 

trabalho. Para Marx (2001), o trabalho não pertence à característica do trabalhador, mas lhe é 

exterior. O trabalhador nega-se a si mesmo no trabalho, não se afirma, esgota-se e arruína o 

espírito, pois o trabalho lhe é imposto, é forçado pela necessidade do trabalho e se aliena pela 

necessidade. O trabalho não é do próprio trabalhador, mas o sacrifício é para outro, pertence a 

outro, não está para si mesmo. Assim, chega-se à conclusão de que o homem (o trabalhador) 

só se sente livremente ativo nas suas funções animais – comer, beber e procriar, quando 

muito, na habitação, no adorno, etc. – enquanto nas funções humanas se vê reduzido a 

animal (MARX, 2001, p. 114-115). 

   A finalidade última do homem que depende do trabalho é o beber, comer, 

procriar e viver para o trabalho, dependente do trabalho, alienado pelo e para o trabalho, uma 

auto-alienação. O homem fica alienado da sua natureza, sua vida genérica fica limitada à sua 

vida individual. A sua única necessidade é a manutenção da existência física. A vida revela-se 

simplesmente como meio de vida. O trabalho alienado aliena do homem o próprio corpo, 

assim como a característica externa, a sua vida intelectual, a sua vida humana (MARX, 

2001, p. 116-118). A alienação se dá na relação do homem com os outros homens, ou seja, é 

pautada segundo a relação em que ele próprio se depara como trabalhador. 

   O produto do trabalho lhe é estranho e pertence a outro ser diferente, que é o 

próprio homem distinto do trabalhador. É o produto do trabalho que foi seu martírio, mas é 

fonte de prazer e deleite para outro e o poder estranho sobre o trabalhador não são os deuses 

ou a natureza, mas o homem garantido por uma estrutura de Estado que dirige o modelo a não 

permitir outra forma de organização social.  

   Esse movimento do trabalhador através do trabalho alienado alimenta a relação 

daquele que não trabalha e está ausente do trabalho de produção, acarretando a relação do 

capitalista. A propriedade privada constitui, assim, o produto, o resultado, a consequência 

necessária do trabalho alienado, a relação externa do trabalhador com a natureza e consigo 

mesmo (MARX, 2001, p. 120). A compreensão da propriedade privada deriva do conceito de 

trabalho alienado. Embora os “deuses” se revelem na propriedade privada, a causa da 

propriedade privada é o trabalho alienado. Sem este não haveria propriedade privada ou 

relação capitalista; o trabalho alienado é, pois, a mão invisível que sangra para o sustento de 

uma estrutura que não lhe pertence, que não participa, mas que apenas é mantida como se 

estivesse em um porão segurando o assoalho onde os deuses pisam para bailar. 
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   Conforme a exposição marxista, a estrutura da sociedade mantém o trabalhador 

como um ser que só tem valor porque corresponde ao capital, pois o trabalhador só existe 

como trabalhador a partir do momento em que existe como capital para si mesmo, e só existe 

como capital quando um há capital para ele (MARX, 2001, p. 124). Para o mercado, o 

homem é um ser que se assemelha à mercadoria, cujo valor é atribuído exclusivamente para a 

própria produção e limitado à existência como homem que produz. A contraprestação do 

trabalhador, que se dá através do salário, atende somente às necessidades básicas para que ele 

não se extinga. O homem é produzido não apenas como mercadoria humana, mas como um 

ser espiritual fisicamente desumanizado (MARX, 2001). 

   Na relação de trabalho o homem está alheio à consciência e à realização da 

vida humana, bem como às realizações e decisões da sociedade em que está inserido. A 

existência abstrata do homem como simples homem que trabalha, que por consequência 

todos os dias emerge a partir do seu nada realizado no nada absoluto, na sua não-existência 

social e, portanto, autêntico (MARX, 2001, p. 125). A propriedade privada e o capital só se 

acumulam com o trabalho alheio, sendo a sua lógica o capital acumulado que se dá através do 

trabalho alheio, o trabalho de quem trabalha e não acumula capital. É evidente o processo de 

conflito entre capital e trabalho. Na organização social capitalista, o empregador visa extrair a 

mais-valia do trabalho, pois essa é a lógica do sistema e não pode ser ignorado que o direito 

burguês é um direito igual, o direito do equivalente, que maquia a realidade. A norma jurídica, 

antes de ser instrumento de obrigação, é instrumento de medida (MIAILLE, 2005). 

   Assim, pensar na consciência do homem e o Direito do Trabalho, motiva 

pensar que o direito tem sua existência em uma estrutura social de um modo de produção 

global e não está isolado, sendo a norma jurídica produzida pelo homem como produto da 

razão, produzida pelo homem para o controle do homem, numa dependência mútua entre 

homem e pessoa, em processo dialético. Depara-se com o fetichismo da norma jurídica como 

se depara com o fetichismo da mercadoria. A mercadoria do jurista é a norma jurídica 

(MIAILLE, 2005).  

 

 

O fetichismo da norma e da pessoa, unidos doravante sob o vocábulo único de direito, 
faz esquecer que a circulação, a troca e as relações entre pessoas são na realidade 
relações entre coisas, entre objectos, que são exactamente os mesmos da produção e 
da circulação capitalistas. E, de facto, no mundo do direito tudo aparece passar-se 
entre pessoas: as que mandam e as que obedecem, as que possuem, as que trocam, as 
que dão, etc. Tudo parece ser objecto de decisão, de vontade, numa palavra, de Razão. 
Jamais aparece a densidade de relações que não são queridas, de coisas às quais os 
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homens estariam ligados, de estruturas constrangedoras mais invisíveis (MIAILLE, 
2005, p. 94). 
 

 

  Ao partir das referências do processo dialético, tendo como referencial Konder 

(1990), compreende-se que qualquer criação humana faz parte de um todo, sempre havendo 

interligações em cada ação humana, sendo os problemas humanos interligados. Nessa linha de 

pensamento, chega-se à conclusão de que pensar os problemas da humanidade exige certa 

visão do conjunto, pois, em um processo que se apropria de Hegel, a verdade só pode ser 

compreendida através do todo, ou seja, a verdade passa a ser o todo. A ausência de visão do 

todo propicia um conhecimento limitado, uma verdade limitada que pode ser a afirmação de 

uma mentira. 

   É com essa orientação que advém proposições no sentido de que a visão do 

todo nunca é definitiva e não pode voltar-se ao esgotamento da realidade, principalmente 

porque não nos é dado conhecer a realidade, pois as nossas sínteses não abordam toda 

realidade. É pelo processo de síntese que ao homem é dado a busca de descoberta da estrutura 

da realidade, que em determinada situação chega-se à totalidade.  

   Totalidades menos abrangentes estão inseridas nas mais abrangentes e a 

abrangência de uma totalidade está compreendida no nível de generalização dos pensamentos 

e dos objetivos concretos em cada situação apresentada. É fato que o todo transforma-se após 

acúmulo de alterações nas partes que o compõem, com mudanças quantitativas que chegam a 

um ponto crítico a gerar mudanças qualitativas do todo. Alterar o todo é, portanto, mais 

complexo do que alterar cada um dos elementos que o compõem (KONDER, 1990). O jurista 

precisa estar ciente de que sua atuação deve considerar a relação teoria e prática social.  

   O exercício intelectual de tentativa de compreensão do Direito do Trabalho, a 

apropriação do trabalho pelo detentor do capital e a sua regulação, as lutas por conquistas, as 

resistências na concessão de “direitos” trabalhistas, as contradições no mundo do trabalho e 

do direito, as mudanças no mundo do trabalho e do direito, não podem deixar de levar em 

conta o referencial teórico do processo dialético. Para a tentativa de compreensão, é 

importante ir além das aparências e buscar a essência dos fenômenos, com processo de síntese 

e de análise que visam às dimensões imediatas, a atingir as dimensões mediatas. O que não 

pode ser ignorado é que a dialética reconhece a contradição como princípio básico do 

movimento pelo qual os seres existem. 
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3.5 A autoridade da doutrina do direito e a ideologia 

 

 

   A pesquisa motiva análise dos livros didáticos de Direito do Trabalho 

utilizados pelas faculdades de direito, o que ainda é conhecido por doutrina do direito, termo 

este equivocado do ponto de vista da finalidade dos escritos destinados à abordagem da 

ciência do direito, mas tida como os escritos, posicionamentos, dos juristas a respeito das 

questões de direito, usados tanto nos estudos nas universidades como nos estudos da prática 

dos profissionais da área, com forte influência na construção dos julgados dos juízes e 

Tribunais brasileiros.  Escreveu Miaille (2005) que a expressão doutrina “cheira” bastante ao 

século XIX e é habitual aos juristas e não mais às outras áreas do conhecimento, como a 

química e matemática. Aliás, entende que o arcaísmo da palavra doutrina se dá porque a 

ciência do direito é concebida como uma sistematização das regras de direito para uma 

‘apresentação’ coerente, e a explicação parece ausente aí (MIAILLE, 2005, p. 223). 

   Miaille (2005, p. 223) compreende por ciência um conjunto de conceitos 

constitutivos de teorias produzindo um efeito de conhecimento da realidade e faz a distinção 

entre doutrina e teoria, considerando que a doutrina está cheia de juízos e opiniões, com a 

ambivalência de coexistência de tomada de posição e propagação da ciência do direito. 

   Como autoridade de direito, a doutrina tem forte influência nas decisões 

judiciais e formação do sistema legislativo, sendo tratada por alguns como fonte do direito, 

embora seu tratamento como fonte do direito não seja o mais adequado porque ela não o cria, 

todavia, sua autoridade de direito é incontestável. Partindo dessa premissa, é possível 

considerar que no processo de ensino do direito, bem como no cotidiano dos debates judiciais 

e elaboração das decisões dos juízes, a doutrina manifesta forte autoridade.  

   Não dá para desprezar a importância dos manuais na formação do bacharel em 

direito e na própria constituição do direito e a ausência da abordagem histórica, sociológica, 

econômica, filosófica que contribuíram para formação deficiente do bacharel, com reflexo na 

atuação profissional e construção do direito.  

   Ao abordar a autoridade da doutrina no direito francês, Miaille (2005) 

compreende que a doutrina é autoridade de direito por influenciar o legislador e o juiz e não é 

fonte do direito por não criar direito, e volta a atenção para o caráter não histórico da doutrina 

francesa, com abstração que classifica como impressionante e posiciona-se criticamente à 
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ausência de consideração sobre a existência de uma história do pensamento jurídico, 

proporcionando ao estudante, quando proporciona, uma vaga ideia do conjunto. 

   Lembrando o contexto da criação dos Cursos Jurídicos no Brasil, com a Lei de 

11 de agosto de 1827, que expressamente impunha o controle por parte do Governo nos 

conteúdos das doutrinas que seriam adotadas ou elaboradas para o ensino jurídico no Brasil, a 

doutrina que é adotada no ensino contemporâneo é aquela que não apresenta posicionamentos 

de resistência, mas sim de conservação de um sistema e eventual modificação moderada e, 

portanto, de conservação da estrutura. Na França, a doutrina que ocupava espaço era a 

denominada por Miaille (2005, p. 223) de “doutrina oficial”: 

 
 
A doutrina é, pois, a doutrina oficial, a das revistas e das faculdades e decerto que 
não a dos investigadores. Isto confirma que, sob a aparência do respeito da 
‘maioria’, são deste modo afastadas todas as opiniões que tenderiam a emitir um 
som discordante. A doutrina pode, pois, influenciar o legislador e o juiz porque ela 
praticamente nunca lhe propõe coisa diferente do que se espera: um melhoramento, 
um aperfeiçoamento do sistema das relações dominantes. E fora desta doutrina que 
tendem a existir correntes de investigação que nem os corpos judiciários nem a 
universidade encorajam. 
 
 

   A ausência de contradições no interior da doutrina é, para Miaille (2005), a 

manifestação da ideologia dominante que ela carrega. Fato é que a doutrina adotada pelos 

cursos de direito é a que reproduz a ideologia dominante, ocultando o real político e social, 

instrumentalizado pelo distanciamento que se faz entre o direito e as questões históricas. A 

própria Lei de instituição dos Cursos Jurídicos do Brasil é evidência disso. 

   A manifestação do conhecimento do Direito pela doutrina escrita ou oral que se 

tem, no fundo, é a ocultação de uma realidade e propagação de uma ideologia dominante. A 

palavra doutrina é tida como arcaica e recebe sua crítica porque efetivamente não corresponde 

à ciência do direito (MIAILLE, 2005). 

 
 
O arcaísmo da palavra, que eu fazia notar logo no início, explica-se aqui: a ciência 
do direito é concebida como uma sistematização das regras de direito para uma 
‘apresentação’ coerente, e a explicação parece ausente daí. Estamos longe do que se 
chama ciência, quer dizer de um de conceitos constitutivos de teorias produzindo um 
efeito de conhecimento da realidade. Compreende-se também porque é que este 
velho termo é conservado – como também o é em economia. Distinguindo doutrina 
e teoria, espera-se assim lembrar que a ‘ciência’ jurídica não é verdadeiramente uma 
ciência, mas que, tal como a doutrina, está carregada de juízos e opiniões 
(MIAILLE, 2005, p. 223). 
 
 

   A respeito da educação jurídica brasileira, Tagliavini (1999), Almeida Júnior 

(2007), Cotrim (2007), Mesquita (2006), Gentil (2009), Barros (2007) e Carlini (2006), 
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assinalam que esta privilegia o direito positivado, podendo-se afirmar que a realidade fica 

ocultada, com o predomínio da ideologia. As doutrinas e as aulas ainda guardam grande 

relação com a forma com que estas passaram a ser proferidas após o advento do Código de 

Napoleão no qual as ideias predominantes eram no sentido de que a codificação vigente 

tornaria o direito mais simples, mais claro e acessível a todos, evidenciando as questões de 

direito. É nesse contexto que surge a escola da exegese, cujo nome expressa a técnica adotada 

pelos primeiros expoentes no estudo e exposição do Código de Napoleão. A técnica visava 

resumir, pelo que se considerava tratamento científico, a mesma forma de distribuição da 

matéria apresentada no Código, condensando a análise a um comentário, artigo por artigo 

(BOBBIO, 1995). 

   Bobbio (1995) elenca, assim, cinco pontos voltados às causas determinantes do 

advento da escola da exegese, ou seja: a) a codificação tinha a pretensão de ser um prontuário 

para todas ou pelo menos para as principais controvérsias; b) a mentalidade do jurista era 

dominada pelo princípio da autoridade. A codificação era vontade do legislador expressa de 

modo seguro e completo e os que operam o direito deveriam se atentar ao exposto pela 

autoridade soberana; c) a doutrina da separação dos poderes passou a constituir o fundamento 

ideológico do Estado moderno, com justificativa jurídico-filosófica de fidelidade ao Código; 

d) a natureza ideológica do princípio da certeza do direito. O direito entendido como um 

critério seguro de conduta; e) a intervenção de natureza política, com as pressões exercidas 

pelo regime napoleônico sobre os estabelecimentos reorganizados de ensino superior de 

direito. A intervenção era para que fossem eliminadas as teorias gerais do direito e as 

concepções jusnaturalistas, para ensino somente do direito positivo. Estas medidas davam 

segurança ao governo napoleônico, que era autoritário (BOBBIO, 1995). 

   O modelo de aulas que passou a ser adotado após o Código de Napoleão e 

ainda impera no Brasil, é carregado de ideologias que não guardam correspondência com um 

ensino que deve ser leal. Desenvolver na relação de ensino e aprendizagem do Direito do 

Trabalho o entendimento do que se compreende por ideologia é importante, e para isso, 

buscou-se fundamente teórico em Löwy (2010), para quem a ciência social é um conceito 

muito complexo, cheio de significados, mas que Marx passa a compreendê-lo como 

correspondente à ilusão, falsa consciência, inversão da realidade cujas ideias é o propulsor da 

vida real, sendo ampliado posteriormente pelo próprio Marx a considerar as formas 

ideológicas como meio dos indivíduos tomarem consciência da vida real e são relacionadas 

como sendo a religião, a filosofia, a moral, o direito, as doutrinas políticas. Por isso, a 
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compreensão de Marx de que as ideias das classes dominantes são as ideologias que dominam 

na sociedade. 

   Löwy (2010) percorre os apontamentos de Lenin e de Karl Mannheim sobre 

ideologia e considera a mudança de sentido de ideologia, valendo-se da compreensão de 

Mannheim, que apresenta uma dicotomia entre ideologia e utopia, sendo a ideologia o 

congregado de ideias, concepções, teorias, representações, que se orientam a solidificação, 

certificação, ou reprodução da ordem estabelecida; e a utopia as ideias, representações 

teóricas que buscam outra realidade, uma realidade que ainda não existe, com perspectiva 

crítica ou de negação da ordem social posta, se estimulando para o rompimento da ordem 

existente. Todavia, ideologia e utopia são conceituadas como duas formas de um mesmo 

fenômeno que se realizam de modos diversos. 

    Dessa forma, valendo-se do conceito e dicotomia de Mannheim sobre 

ideologia e utopia, mas entendendo necessária melhor organização terminológica e conceitual 

para se reportar tanto à ideologia como à utopia, Löwy (2010) utiliza o termo “visão social de 

mundo”. Para ele, “visões sociais de mundo seriam, portanto, todos aqueles conjuntos 

estruturados de valores, representações, ideias e orientações cognitivas. Conjuntos esses 

unificados por uma perspectiva, por um ponto de vista social, de classes sociais 

determinadas” (LÖWY, 2010, p. 13). 

   Com essa conceituação as visões sociais de mundo podem ser de duas 

modalidades: as visões ideológicas que objetivam a legitimação, a justificativa, o amparo ou 

manutenção da ordem social do mundo; ou as visões sociais utópicas, cujo mister é de crítica, 

negação, revolução, de sustentação para uma realidade que ainda inexiste (Löwy, 2014). 

   O Direito, como todos os fenômenos econômicos e sociais, é produto da ação 

humana e além se estar sobre a ação das visões sociais de mundo, que também são produtos 

sociais, pode ser transformado pela ação humana. Se for considerar que tudo o que está na 

vida humana e social está em constante mutação, tudo tem que ser analisado na sua 

historicidade, no seu desenvolvimento histórico, sem se desligar da totalidade para a 

assimilação da realidade social como uma universalidade orgânica, sem se separar do 

conjunto, do todo, como já abordado neste texto. 

   As visões de mundo permeiam as doutrinas de Direito do Trabalho e a pesquisa 

possibilita escrever que nas doutrinas pesquisadas a historicidade e a totalidade não estão 

contempladas, não compreendendo a realidade. A doutrina que domina é a doutrina que 

guarda relação com a visão de mundo da classe dominante e a referência teórica de Miaille 

(2005), Löwy (2010), Chauí (2012), que também se referenciam em Marx e Engels (1998), 
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somada à pesquisa dos livros didáticos de Direito do Trabalho analisados para esta tese, 

permitem considerar que a ocultação da realidade contribui para a visão de mundo da classe 

dominante e consolidação do seu modo de produção capitalista. 

   A ideologia é um instrumento para a dominação consentida, para o domínio da 

classe burguesa sobre a classe trabalhadora e as ocultações para nada mais servem do que para 

essa contribuição.  

   A respeito de ciência e ideologia, Fourez (1995), em capítulo específico sobre 

o assunto, no mesmo curso dos autores citados, apresenta a ideologia como sendo os discursos 

de representação do mundo, com um caráter de legitimação unicamente descritivo, com uma 

representação de mundo cujo corolário está em motivar as pessoas, legitimar determinadas 

práticas e ocultar uma parte dos pontos de vistas e métodos utilizados. Revela-se quando o 

propósito está mais para o reforço da coesão de um grupo do que a exposição do mundo.  

   Fourez (1995) faz uma distinção entre discurso ideológico de primeiro grau e 

discurso ideologico de segundo grau, no qual o primeiro designa “as representações da 

construção das quais se pode ainda facilmente encontrar vestígios e o segundo representa 

“uma ideologia na qual a maior parte dos vestígios da construção foram suprimidos (Fourez, 

1995,  p. 187). No primeiro o discurso científico preocupou-se com a construção dos dados de 

base e está cônscio das decisões que acarreta toda prática científica, com tecnologia relativa e 

historicamente determinada, sem esconder a realidade. Já no segundo, os traços históricos da 

construção desaparecem e aspira prática ou teoricamente, implícita ou explicitamente, que a 

noção adotada seja objetiva, eterna e neutra. 

   O fazer ciência não subtrai o indivíduo de suas representações de mundo e é 

um ato que pode estar mais próximo da ideologia ou utopia, levando em conta a conceituação 

de Löwy (2010) sobre esses conceitos para os efeitos didáticos desta tese. As doutrinas do 

Direito podem apresentar carga mais elevada de ideologia e à própria ciência cabem críticas 

às proposições ideológicas, como assenta Fourez (1995).   

   Se classificado como ideologia e utopia ou ideologia de primeiro grau e 

ideologia de segundo grau, o que importa é que não é possível eliminar determinada visão de 

mundo, que não é possível subtrair determinada forma de ideologia. O processo de pesquisa e 

de produção da doutrina do Direito do Trabalho não pode se furtar de buscar a realidade, e 

mesmo assim a própria ciência deve questionar criticamente a sua produção, porque, como 

posiciona Fourez (1995), as representações ideológicas veiculadas existem 

independentemente das intenções e, por coerência do raciocínio, referido autor reconhece a 
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necessidade de discernimento do que vem a ser conteúdo ideológico do discurso científico e 

reconhecimento da consciência de propagação das ideologias propaladas no discurso. 

   Pela consciência ou inconsciência da ideologia no discurso Fourez (1995) 

conceitua a propaganda, que é a veiculação consciente do discurso ideológico que oculta a 

realidade, mas faz juízo no sentido de que entende que a maioria dos discursos ideológicos 

não são propagandas, porque os que os divulgam são pouco conscientes do que é mascarado e 

conclui que seria um escopo irrealizável e vazio de sentido não pretender veicular ideologia 

alguma, pelo menos de primeiro grau, por influência da representação do mundo que é 

induzida pelo meio social.  

   Os antigos moralistas classificavam como ignorância crassa a conservação da 

inconsciência de um indivíduo ou um grupo a respeito de certas questões, quando deveriam 

ter buscado formas de ter mais clareza sobre as questões. Isso vale tanto para o processo de 

ensino e pesquisa do Direito do Trabalho como para a atuação dos diversos profissionais. 

Uma reflexão acerca desse ponto é útil tanto para uma ética da ciência (na medida em que os 

cientistas possuem responsabilidades sociais) quanto para uma ética do ensino da ciência 

(em que se transmite também toda uma visão – necessariamente ideológica – de mundo) 

(FOUREZ, 1995, p. 191).   

   Transportado para este trabalho por conta do seu objeto, a consideração de 

Fourez (1995) sobre até que ponto é eticamente aceitável pessoa ou grupos veicularem 

ideologias sem se dar conta disso é bastante pertinente, porque faz emergir a indagação se no 

ensino do Direito do Trabalho a realidade é ocultada ou desvendada.  

  Para Mascaro (2013b) é necessário pensar na estrutura educacional do Direito 

por intermédio de uma ligação entre direito e sociedade, tendo em conta o fato de que a 

ideologia do jurista não vem do jurista, a ideologia não é do jurista, a ideologia vem de fora, a 

ideologia do direito é a ideologia do capital. Os institutos sociais não foram criados pela 

educação jurídica, mas os institutos sociais e jurídicos do capitalismo configuraram uma 

determinada teoria do direito e uma específica educação jurídica. O direito e sua teorização 

são elementos derivados das relações sociais e suas estruturas. Para referido Autor, a 

sociedade estrutura o direito e como consequência a sociedade e o direito estruturam o jurista. 

Assim sendo, o pensamento jurídico não é um criador arbitrário ao jurista. 

 

Ao jurista, a sociedade e o direito apresentam-se como os dados já postos nos quais 
trabalhará. À vida pratica dos juristas, desde o momento em que adentram às 
faculdades de direito até seus afazeres profissionais, o quadro da sociedade e do 
direito se apresenta como já dado: a sociedade capitalista e os seus parelhos 
instrumentos jurídicos, o poder do Estado, sua divisão dos poderes e competências, as 
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instituições judiciárias, as disposições normativas, a operacionalidade técnica do 
afazer jurídico. Em face do amplo quadro, a formação e a prática do jurista se dão 
tanto a partir das estruturas sociais quando das instituições jurídicas já dadas. Há tanto 
uma externalidade estrutural da sociedade em relação ao próprio direito quanto, num 
grau menor, uma externalidade do direito em relação ao próprio jurista. (MASCARO, 
2013b, p. 41). 

 

   O juslaborista não se orientou na sociedade por conta da leitura que fez, 

porque no mínimo a ideologia dele não lhe pertence. O pensamento não vem do profissional, 

mas lhe é estranho. Quando o jurista demonstra interesse pelo trabalhador não raras vezes 

assim o faz porque o interesse é mercantil.  A ideologia do direito é a ideologia do capital e a 

estrutura do capital é contra o trabalhador. O Direito do Trabalho é destinatário disso e deve 

ser lido dentro desse contexto.  

   Não é em vão que Mascaro (2013b) compreende que as causas externas e 

sociais do direito modelam a estruturação dos Cursos, desde a escolha das disciplinas à ênfase 

em determinados pontos, em detrimento de outros. A mercantilização do ensino tem 

colaborado para a formação profissionalizante, técnica e acrítica, com ensino que nivela por 

baixo ao que se refere à qualidade da educação jurídica.  A grande busca pelos Cursos de 

Direito pelas classes médias e pobres tem motivação no desejo de ascensão social, na 

esperança de mudança de classe, só restando se submeterem ao serviço educacional 

disponível, cuja formação está para atender as demandas do mercado. As finalidades da 

educação se limitam às de mera prestação de serviços. 

 

 

3.6 O Ensino do Direito do Trabalho e a realidade  

 

 

 A partir da análise feita dos manuais de Direito do Trabalho, adotados pelas 

escolas de Direito, verifica-se que nos livros os conteúdos não dialogam com a história, 

sociologia, filosofia e economia. São carentes da totalidade, com abordagem centrada no 

legislado, no decidido pelos tribunais e interpretações jurídicas dos autores. Não estão 

baseados numa epistemologia do Direito do Trabalho fundada no todo, nas contradições da 

vida. 

   Quando os manuais realizam o diálogo com as outras áreas do conhecimento, 

assim o faz apenas como uma introdução, como se fosse uma moldura para enfeitar o livro; 
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não chega, portanto, a ser orgânico ao texto todo, nas suas partes, não fecunda o debate de 

cada instituto jurídico.  

  A dimensão crítica, portanto, fica mais justaposta do que integrada ao texto e, 

por consequência, ao processo de estudar o Direito do Trabalho. Isso acarretará implicações 

no “fazer jurídico” e nas decisões judiciais, muitas vezes pautadas num normativismo 

abstrato, cujo direito se expressa no silogismo perfeito. 

   A realidade aqui é compreendida como a totalidade concreta, o contexto em 

que o homem vive e suas relações de desenvolvimento. Uma totalidade complexa, permeada 

por contradições, cuja superação se dá por meio da reflexão e tomada de posição crítica.   Para 

efeitos de referência teórica, compreende-se a realidade consistente no modo de ser das coisas 

fora da mente, ou independente dela abrangendo as duas dimensões de um fenômeno social: 

o tempo (próximo ou longínquo) e o espaço (micro, referente ao cotidiano e macro estrutural) 

estão em permanente movimento de inter-relacionamento.(LIMA, 2003, p. 159). 

   Um material produzido no campo do Direito do Trabalho que apresenta Teoria 

Geral do Direito do Trabalho, numa perspectiva efetivamente crítica e voltada à totalidade, 

único encontrado, é o de Souto Maior (2011), que referenciará esta parte da pesquisa.  

 

Souto Maior, Jorge Luiz. Curso de Direito do Trabalho, Teoria Geral do 
Trabalho, volume I, parte I, - São Paulo: LTr, 2011. 
O livro é composto de 776 páginas. Os conteúdos do livro, alimentados pela 
história, sociologia, economia e filosofia, tem a seguinte estruturação: 
Apresentação; Introdução; Capítulo I – O Trabalho na Filosofia (em busca do 
sentido do valor social do trabalho); Capítulo II – o Trabalho na pré-História 
do Capitalismo; Capítulo III – Transição do Capitalismo para o Feudalismo; 
Capítulo IV – O Trabalho no Capitalismo (em desordem); Capítulo V – Uma 
Ordem para o Capitalismo: o Direito Social; VI – A Afirmação Histórica do 
Direito Social; Capítulo VII – O Método Jurídico e Conclusão. 

    

Tabela 4 – Seleção do material que contempla a totalidade do Direito do Trabalho. 
Fonte: Produção própria do autor.  
 

 
O autor em questão apresenta um material cujo conteúdo contribui para a 

compreensão do trabalho, do surgimento do Estado, do papel do Direito do Trabalho e das 

instituições jurídicas, bem como as possibilidades do Direito do Trabalho como voz aos 

trabalhadores (“aflitos”). Ele apresenta um estudo que não se restringe a apresentar o que é o 

Direito do Trabalho. A esse respeito, o autor escreve que nele: 

 
Busca avançar para outros aspectos correlatos de extrema relevância, que dizem 
respeito a esse ramo do Direito. Por que surgiu? Para que serve? Qual a sua função 
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na realidade social? Qual a participação do profissional do Direito na construção 
desse objeto? Como se desenvolve o raciocínio jurídico? Quais os limites da 
argumentação jurídica? (SOUTO MAIOR, 2011, p. 18). 
 

 

    Souto Maior (2011, p. 19) realça ser relevante conhecer qual a finalidade do 

Direito, a quais fatos sociais se direciona, qual a importância do Direito para a sociedade. 

Interferem nesta segunda preocupação, os estudos históricos, sociológicos, filosóficos e 

econômicos. A complexidade é maior quando se refere ao Direito do Trabalho, com 

influências externas de natureza econômica e ideológica, a abalar sua base teórica. Para ele, a 

compreensão do Direito do Trabalho tem que impor a desconstrução de alguns preconceitos 

que pendem sobre esse ramo do Direito e percorrer o desafio de reconstrução de seus 

fundamentos teóricos. 

   Dessa forma, Souto Maior (2011) aponta como preconceito o incentivo ao 

trabalho e a negativa de relevância ao Direito do Trabalho, tendo em vista a ausência de 

compreensão do que é o Direito do Trabalho e do seu papel em sociedade, levando em conta 

ser uma sociedade capitalista. Aponta a distorção que se faz do Direito do Trabalho, a 

ideologia difundida do que se trata de Direito que impede o crescimento econômico, a visão 

negativa que se faz do Direito do Trabalho nos meios acadêmicos, em relação a outros ramos 

do Direito, a exemplo do Direito Civil, do Direito Constitucional e do Direito Penal. 

Considera o preconceito dos professores das outras áreas do direito em relação ao Direito do 

Trabalho e chama a atenção para o fato de que professores de Direito do Trabalho, obrigados 

pelas demandas de mercado, ignoram o estudo da Teoria do Direito do Trabalho e mesmo se 

se dedicassem a tal estudo sofreriam pela carência das abordagens teóricas referentes ao 

Direito do Trabalho, tornando difícil a compreensão do Direito do Trabalho e a visão crítica. 

   Soma-se a essas questões o curto espaço de tempo dedicado ao Direito do 

Trabalho pelas instituições de ensino, o que afeta sobremaneira a compreensão efetiva do 

Direito do Trabalho, como se deve aplicá-lo, interpretá-lo, com limitação até mesmo dos 

Juízes do Trabalho, forjados no modelo de ensino que não aborda a realidade e que no 

cotidiano são motivados ao trabalho por produção a atender as demandas e imposições das 

corregedorias e do Conselho Nacional de Justiça.     

 
 
É somente com a investigação histórica, pertinente à formação do capitalismo, 
avaliando os problemas ocasionados, que se poderá entender melhor o Direito do 
Trabalho como instrumento de emancipação, ao menos no sentido de revelação da 
alienação, caracterizada pela separação entre o homem e o fruto do seu trabalho 
(SOUTO MAIOR, 2011, p. 38). 
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   Souto Maior (2011) enfatizou o fato de que o Direito do Trabalho não eliminou 

a exploração do homem pelo homem, e questiona se efetivamente o Direito do Trabalho 

valoriza-o ou passa de mera retórica. Esta questão é importante para a reflexão sobre as 

possibilidades e limitações dos profissionais do Direito do Trabalho, para a efetivação da 

justiça social através da aplicação das normas já postas.  

 
 
Dentro do contexto do capitalismo, no qual a exploração do trabalho alheio constitui 
fonte de riqueza, o trabalho significa mero fator de sobrevivência, podendo 
representar, também, conforme as condições em que for executado a completa 
negação da condição humana (SOUTO MAIOR, 2011, p. 39). 
 

 

   Os manuais de Direito do Trabalho adotados pelas faculdades de direito, 

conforme pesquisa acima apontada, limitam-se às considerações ínfimas da história do 

Trabalho e do Direito do Trabalho. A abordagem do Direito do Trabalho concebida por 

Teoria Geral com a abordagem histórica, filosófica, sociológica e econômica, como posposta 

e posta por Souto Maior (2011), ausente na formação da maioria dos bacharéis em Direito, 

caracteriza formação carente dos elementos necessários para a compreensão e atuação do 

Direito do Trabalho. 

   Mesmo que se propusesse um estudo das questões envolvendo a história, a 

filosofia, a economia e a sociologia, em disciplinas consideradas equivocadamente de 

propedêuticas, a compreensão seria caótica, não permitindo a efetiva relação com o trabalho e 

o Direito, com fusão e compreensão do todo. O conhecimento tem que estar fundido.   

   Com essa concepção, o bacharel em Direito poderá, na aprendizagem do 

Direito, ter a efetiva formação para a compreensão da constituição e papel do Estado e do 

Direito do Trabalho a permitir, no mínimo, uma opção de vida prática, quando da utilização 

das técnicas do Direito do Trabalho.  

   Portanto, a adoção desses manuais pelas universidades sequer permite o pacto 

da mediocridade, porque sequer lhe fornece elementos mínimos para a opção pela adesão ou 

não a tal pacto. A adoção de ensino de Direito do Trabalho sem o mínimo de visão da 

totalidade é alienação “intelectualizada”, é a reprodução de uma ideologia 

“instrumentalizada” a manter a forma de sociedade, com a limitação à aparência, ocultando a 

essência. Essa “formação ausente” é, pois, a causa da reprodução que subtrai do estudante o 

direito de conhecer a totalidade, com a configuração de um “estelionato” intelectual. 

   O Curso de Direito do Largo São Francisco, USP, na qualidade de facultativas, 

oferece aos estudantes disciplinas de Teoria Geral do Direito do Trabalho I; Teoria Geral do 
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Direito do Trabalho II; Direito do Trabalho e Sociedade; Cinema e Direito do Trabalho; Visão 

Crítica do Direito do Trabalho na Sociedade Capitalista e Direito do Trabalho na Perspectiva 

dos Direitos Sociais. Aos alunos que tiveram ou tiverem a oportunidade de se relacionarem 

com os conteúdos das disciplinas optativas certamente estarão mais próximos da realidade.  

   Diferente do que fora contemplado nos livros pesquisados, na década de 40, no 

Brasil, existiram autores de livros de Direito do Trabalho que teorizavam com os fundamentos 

do Direito do Trabalho, com abordagem sobre a estrutura do Direito do Trabalho, a exemplo 

de Pimenta (1944), que aborda a Revolução de 1930 e o Direito do Trabalho no Brasil, com 

teorizações sobre o direito do trabalho antes e depois de 1930, com os conflitos trabalhistas e 

o surgimento da Consolidação das Leis do Trabalho, a sociologia e o materialismo histórico e, 

dentre outros conteúdos, a abordagem sobre o direito burguês e a sua formação, bem como 

sobre a ideia da questão social na Antiguidade e na Idade Média, sobre o individualismo e o 

socialismo, o socialismo utópico, o socialismo científico e a questão social sob o ponto de 

vista econômico, jurídico, moral e educacional. Esse tipo de abordagem não se limita à 

técnica jurídica, mas vai dialogar com a realidade, permitindo que o leitor tenha consciência 

do real, do contexto de surgimento do Direito do Trabalho e o seu papel na estrutura social. 

   No México, também na década de 40, La Cueva (1943), através do livro 

Derecho Mexicano Del Trabalho, em sua segunda edição, desenvolve importante exercício 

intelectual para apresentar o contexto de surgimento do Direito do Trabalho, as suas 

teorizações e destina capítulo específico para tratar das doutrinas sociais e o direito do 

trabalho, com importante análise do ponto de vista do socialismo utópico, materialismo 

histórico, do intervencionismo do Estado, do socialismo de Estado, da doutrina social da 

igreja católica, o que guarda grande relação com parte da referência teórica desta pesquisa, 

sem descuidar de capítulo destinado à História do Direito do Trabalho no México e um 

capítulo também interessante sobre a evolução do Direito do Trabalho na America Latina. 

   La Cueva (1943) desenvolve argumentos importantes para a atuação do Direito 

do Trabalho na sociedade capitalista, quando aborda o caráter imperativo desse Direito, 

destacando que a primeira finalidade do Direito do Trabalho é a de proteger a saúde, a vida do 

trabalhador e garantir determinado nível social, cujos argumentos, dentro da realidade do 

sistema capitalista, podem ser incorporados para a atuação através do Direito do Trabalho em 

busca de melhores condições de vida da classe trabalhadora, mesmo com as contradições e 

limites postos pelo tipo de sociedade que vivemos. É o se servir dos mecanismos à disposição 

para melhoria da condição social. Trata-se de um livro de Direito do Trabalho cuja forma 
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possibilita ao leitor formação teórica que o permite lidar com a realidade e seus limites e não 

deixa o livro de abordar a técnica jurídica. 

   Quem desenvolve um trabalho um pouco diferente do de La Cueva (1943) e 

Pimenta (1944), mas não menos importante para a compreensão do Direito do Trabalho é 

Moraes Filho (1960), que destina capítulo sobre “Os Fundamentos e Formação Histórica do 

Direito do Trabalho no Século XIX”, a abordar os vícios e as consequências da liberdade 

econômica e do liberalismo político; o maquinismo; a concentração de massas humanas e de 

capital; as lutas de classes com as consequentes rebeliões sociais; os livres acordos entre os 

grupos profissionais; a encíclica papal Rerum Novarum e a guerra. No desenvolvimento do 

livro existem referências históricas e sociais ao tratar o Direito do Trabalho, que reportam o 

leitor à sociologia, à economia, à filosofia, à história, o que na maioria dos livros didáticos 

contemporâneos não acontece.  

   Conteúdos sobre como os abordados por La Cueva (1943), Pimenta (1944) e 

Souto Maior (2011) são fundamentais para a formação jurídica e a compreensão do todo, com 

destaque a Souto Maior (2011) que faz a abordagem com profundidade e na perspectiva 

crítica, em volume de livro próprio com o título de Teoria Geral do Direito do Trabalho. A 

doutrina contemporânea de Direito do Trabalho não se propõe a essa abordagem e as aulas de 

Direito, como já salientado, se limitam aos códigos e doutrinas adotadas.  

  A análise social do passado, do presente e com profundos questionamentos 

filosóficos sobre o futuro, para concepção de uma formação jurídica voltada à realidade, cuja 

premissa deverá ser a análise dos dados concretos do homem em sociedade, dos fenômenos 

sociais, em detrimento da abstração típica do estudo existente, que se realiza através da 

análise centrada na lei, na doutrina e na jurisprudência dominante é ferramenta útil, como 

também é útil considerar o fato de que a maior parte da humanidade é desprovida dos meios 

de produção para manutenção da vida, restando-lhe apenas a venda da força de trabalho. A 

maior parte da humanidade trabalha com dificuldades e luta arduamente para sobreviver – 

escapa-lhes o fato de que alguém explora alguém, de que a maioria é desprovida de meios, de 

que o trabalho é aviltado, de que a sociedade é injusta (MASCARO, 2009, p 100).  

   Se a prática ou a análise atual ilustram a não superação da contradição 

capitalista, com uma nova síntese, com novas formas de organização social, o mínimo que 

deve acontecer é o desenvolvimento do estudo do Direito do Trabalho, conhecedor das 

contradições e questionador da sua função, que identifique a capacidade de manutenção ou 

contribuição para a transformação da condição de vida da classe trabalhadora, sem deixar de 
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reconhecer ou levar à reflexão o fato de que as contradições são históricas, variáveis, 

mutáveis, sofrendo as interferências dos novos arranjos sociais. 

   Não é possível educação jurídica que despreze a realidade histórica humana, as 

relações sociais, com suas múltiplas faces, as construções humanas, morais, ideológicas, 

culturais, as contradições, para a tentativa de compreensão dos conflitos sociais, para a 

formulação de propostas para soluções dos conflitos e propostas de normatização das 

condutas sociais.  

   A formação do jurista não pode ficar restrita à abstração, mas, como escreve 

Mascaro (2009, p. 106): 

 
 
Alguns imaginam que, por meio de novas leis apenas, a sociedade capitalista 
melhorará. Mas as grandes contradições não estão no nível das leis, não estão no 
nível do direito ou da política, são muito maiores, estão no nível econômico, das 
relações de produção. Por isso o jurista deve compreender o direito e o todo, e não 
só as leis, porque sua ação transformadora, para tornar o mundo mais justo, não será 
plena caso seja apenas jurídica.  
 
 

   Nesse sentido, a educação jurídica deve ter como fundamento a desigualdade 

entre trabalhador e tomador do trabalho, cuja estrutura jurídica, através do Direito, apresenta a 

ferramenta necessária para o desenvolvimento desse modo de produção, com contratos que 

escondem a desigualdade e a falta de liberdade, como se o trabalho não fosse uma 

necessidade para a manutenção da vida. 

   O concreto não pode ser desprezado no processo de ensino do Direito do 

Trabalho, somado ao envolvimento em qualidade sobre os fatos sociais, para o trabalho de 

compreensão da realidade social e análise da atuação do Direito do Trabalho. Transcender a 

abstração dos manuais de Direito do Trabalho adotados pela maioria ou unanimidade das 

faculdades de direito, tendo como ponto de referência Souto Maior (2011), é uma necessidade 

presente. 

  Refletir sobre o que Marx (1999. p. 39-40) escreveu em O Método da 

Economia Política, é atividade útil ao estudo do ensino do Direito do Trabalho: 

 
 
Quando estudamos um dado país do ponto de vista da Economia Política, 
começamos por sua população, sua divisão em classes, sua repartição, entre cidades 
e campo, na orla marítima; os diferentes ramos da produção, a exportação e a 
importação, a produção e o consumo anuais, os preços das mercadorias etc. Parece 
que o correto é começar pelo real e pelo concreto, que são a pressuposição prévia e 
efetiva; assim, em Economia, por exemplo, começar-se-ia pela população, que é a 
base e o sujeito do ato social de produção como um todo. No entanto, graças a uma 
observação mais atenta, tomamos conhecimento de que isso é falso. A população é 
uma abstração, se desprezarmos, por exemplo, as classes que a compõe. Por seu 



      88 

 

lado, essas classes são uma palavra vazia de sentido se ignorarmos os elementos em 
que repousam, por exemplo, o trabalho assalariado, o capital etc. Estes supõem a 
troca, a divisão do trabalho, os preços etc. O capital, por exemplo, sem o trabalho 
assalariado, sem o valor, sem o dinheiro, sem o preço etc., não é nada. Assim, se 
começássemos pela população, teríamos uma representação caótica do todo, e 
através de uma determinação mais precisa, através de uma análise, 
chegaríamos a conceitos cada vez mais simples; do concreto idealizado 
passaríamos a abstrações mais tênues até atingirmos determinações as mais 
simples. Chegados a esse ponto, teríamos que voltar a fazer a viagem de modo 
inverso, até dar de novo com a população, mas desta vez não com uma 
representação caótica do todo, porém com uma rica totalidade de 
determinações e relações diversas... 
O concreto é concreto porque é a síntese de muitas determinações, isto é, unidade do 
diverso. Por isso o concreto aparece no pensamento como processo de síntese, como 
resultado, não como ponto de partida, ainda que seja do ponto de partida efetivo e, 
portanto, o ponto de partida também da intuição e da representação. (Grifo nosso)  

 
 
   A tentativa de revelar a realidade com o máximo de consciência possível não 

prescinde voltar ao concreto, à realidade, complexidade e contradições da relação de trabalho 

e do que regula ou tenta regular o Direito do Trabalho. É preciso indagar as reais condições 

do trabalhador, as múltiplas determinações do trabalho, do Direito do Trabalho e a estrutura 

jurídica. 

   A relação que o sujeito pesquisador tem com o objeto deve lhe permitir extrair 

as suas múltiplas determinações, com avanços no processo de pesquisa a conhecer 

determinações, que constituem o concreto real.  

   Possibilitar ao futuro jurista aptidão à análise das questões sociais, históricas, 

filosóficas, políticas que deram origem ao trabalho, ao Estado regulador da sociedade e do 

trabalho, ao Direito do Trabalho e estrutura Judiciária, com enfoque às contradições que 

deram origem à totalidade e às contradições contemporâneas, com investigação dialética que 

leve o pensamento do todo sem negar as partes, das contradições entre as partes, bem como a 

união entre elas, na investida para desvendar a realidade é tarefa da escola de Direito. 

Ademais, só há relação jurídica se existir a pessoa e, antes de se pensar o direito, tem que se 

pensar o sujeito histórico concreto e não o indivíduo psicológico. O sujeito, o trabalho, o 

Direito do Trabalho e as instituições jurídicas não podem ser analisados de forma abstrata. 

  O conhecimento jurídico deve proporcionar a conscientização de que toda 

criação e atuação do ser humano estão inseridas em uma totalidade onde o Direito também 

atua. Deve permitir o entendimento de que para a tentativa de proposta de solução do conflito 

é necessário a visão do conjunto, da história e dos porquês, a permitir o processo de síntese, 

porque a realidade é sempre mais rica do que o conhecimento que se tem dela e a visão do 

conjunto é sempre provisória: a síntese é, pois, sempre provisória. 
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   Assim, se a visão do conjunto é sempre provisória e nunca esgota a realidade, o 

bacharel em direito tem que ser formado na perspectiva de que a realidade é sempre mais rica 

do que o conhecimento que se tem dela; que é preciso investigar a realidade e que as 

ideologias da classe que domina é o véu que impede conhecer a realidade. 

   Ideias de bem comum, interesse coletivo, liberdade, igualdade (formais) entre 

os cidadãos, encobrem as relações de classes desiguais e são regidas por um comportamento 

racional que induz a determinado modo de vida. A realidade aponta para a impossibilidade de 

vida social sem o Direito e, diante da racionalidade que impera, a formação jurídica deve 

possibilitar ao bacharel o uso do Direito para a melhoria da condição de vida da classe 

trabalhadora e efetivação de justiça social, a possibilitar que os direitos sociais positivados e 

os princípios de Direito do Trabalho, com destaque para o princípio protetor, sejam aplicados 

e efetivados. 

    O Direito do Trabalho precisa ser compreendido como um Direito que se 

constituiu através de atuações e lutas da classe trabalhadora em busca de melhores condições 

de trabalho e de vida, sendo um Direito, em certos aspectos, dessa classe, embora apresente 

seus limites concretos para proporcionar melhor condição de vida, emancipação e 

humanização do capitalismo, se é que é possível capitalismo humanizado. O estudante tem 

que ter a consciência de que, abarcado pelo conceito mais abrangente de Direito Social, o 

Direito do Trabalho é um direito em contínua evolução e, por consequência, em formação, 

com princípio fundamental destinado à busca de melhoria crescente da condição social e 

humana, servindo como instrumento de Justiça Social, devendo instrumentalizar 

juridicamente o “grito dos aflitos” (SOUTO MAIOR, 2011).   

   Se considerado que o Direito do Trabalho deve ser compreendido como 

instrumento de Justiça Social e via jurídica para portar a voz dos explorados, a formação 

jurídica e a atuação profissional devem levar em conta a realidade e não se furtar, consciente 

ou inconscientemente, da sua função social. 

   Não raras vezes o cotidiano permite deparar com negação de justiça social pela 

própria Justiça do Trabalho, com decisões judiciais que não atendem à urgência do 

trabalhador necessitado, que muitas vezes teve o contrato de emprego abruptamente extinto 

sem sequer receber seus direitos – verbas resilitórias – e precisa esperar meses ou até anos 

para a resposta do Judiciário, que não poucas vezes é tardia e não terá eficácia. Ou decisões 

revestidas da ideologia denominada “segurança jurídica”, que atendem interesses econômicos 

ou políticos, relegando a segundo plano a pessoa do trabalhador e a dignidade da pessoa 

humana, como o recente julgamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal que em 
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Agravo em Recurso Extraordinário, n.º 709.212, de 13/11/2014, declarou a 

inconstitucionalidade da norma jurídica que estabelecia o prazo prescricional de trinta anos 

para as ações referentes à ausência de depósito na conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), a restringir nitidamente direitos sociais e desrespeitar a própria interpretação 

da Constituição, para reduzir o prazo para cinco anos. 

   No mesmo sentido de direito social negado, a Decisão liminar do Supremo 

Tribunal Federal, de lavra do Ministro Ricardo Lewandowski que, em 23/12/2014, 

determinou que o Ministério do Trabalho e Emprego se abstenha de divulgar ao público a 

relação de empregadores flagrados ao submeter trabalhadores a formas degradantes de 

trabalho ou a condições análogas ao trabalho escravo, a conhecida “Lista Suja do Trabalho 

Escravo”, o que fez motivado pela Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 5209, ajuizada em 

22/12/2014, pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (Abrainc). 

   Evidente que este tipo de pesquisa não é o objeto deste trabalho, mas é 

demonstração de que o debate da formação jurídica é adequado e desafiador de novas 

investidas científicas, em busca da realidade e processo de crítica que contribua para a 

contínua formação do Direito do Trabalho. 

   O processo educacional para a produção de uma consciência verdadeira tem 

que ser um processo que emancipa para a efetivação da democracia, sendo antidemocráticas 

ideias contrárias à decisão consciente, independentemente da particularidade de cada um. A 

emancipação é a conscientização, a racionalidade, segundo Adorno (1995). Dialogando com o 

Direito e a Educação, e se apropriando da concepção de emancipação de Adorno (1995), no 

sentido de conscientização, racionalidade, o que se espera do ensino do Direito do Trabalho é 

um resultado que contribua para essa emancipação do bacharel, emancipação no sentido de 

conscientizar para a realidade, com consciência da realidade e seu processo dialético, 

caracterizando como impotência educacional a que não preparar o estudante para se orientar 

no mundo. Para referido autor, a ausência de emancipação no sentido de conscientização 

corresponde ao mundus vult decipi – o mundo quer ser enganado – e a consciência poderia 

resultar numa crítica imanente.  

   Uma educação jurídica consciente da realidade deve ou deveria contribuir para 

fortalecer a resistência, e não o conformismo, numa concepção do pensar a realidade, pensar a 

coletividade e a dignidade da pessoa humana do trabalhador, no sentido de formar para 

clarificar sobre a atuação em um “mundo administrado”, que precisa romper com as 

ideologias dominantes, valorizar o indivíduo, mesmo nos limites da técnica jurídica. É o que 

Adorno (1995) reconhece como educação para contradição e para a resistência, despertando a 
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consciência dos enganos permanentes, em uma dialética para o esclarecimento da relação de 

trabalho e do Direito do Trabalho. 

   Para Mascaro (2013b) a educação jurídica do século XXI só será capaz de ser 

melhor e se distinguir da educação jurídica dos séculos XIX e XX, se for abertamente crítica, 

progressistas e transformadora. Na linha de pensamento de que nem o direito nem a educação 

jurídica dependem apenas de si próprios, MASCARO (2013b, p. 60) considera que será o 

encontro da educação jurídica com as lutas pela transformação social que fará com que o 

futuro possa dizer que, um dia, contra a realidade injusta, o justo foi ensinado.    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONCLUSÃO 

 

  Não é demais reiterar que o trabalho é indispensável para a existência humana 

e é a base de uma sociedade, imprescindível para satisfazer as suas necessidades básicas, 

como, por exemplo, alimentar-se, vestir-se, higienizar-se, relacionar-se com outras pessoas 

etc. Da mesma forma, não é novidade que, no modelo de sociedade capitalista, o trabalhador 

seja desprovido de propriedade, de capital, e depende do detentor dos meios de produção para 

a sobrevivência.  

  A relação de trabalho no modelo de sociedade capitalista é regulada pelo Direito 

e gerida pelo Estado, sendo que o sujeito de direito, nesse tipo de sociedade, tem no trabalho e 

Estado a dependência para a sua existência, já que está desprovido da propriedade privada e 

dos meios de produção. Diante das contradições (capital e trabalho), só resta ao homem que 

vive do e para o trabalho, nas contradições dessa relação, a manifestação e reivindicação 

através do Direito e do Estado.  

   As manifestações sociais e os clamores da sociedade trabalhadora motivam o 

Estado, através do Direito, para a própria manutenção da estrutura capitalista, a atender 

reivindicações dos trabalhadores num processo que se opõe e complementa o capital. O 

atendimento às reivindicações se dá através do direito e, na hipótese, é um direito que advém 

da classe dominante atendendo em um processo contraditório à reivindicação da classe 

dominada, em manutenção do modelo de sociedade capitalista. 

   O Direito do Trabalho é um direito possível que tem o objetivo de se renovar 

para manter o capital, porque se não atender os clamores da classe trabalhadora a 

consequência pode ser a eliminação da forma de sociedade capitalista, com a destruição do 

próprio capital. A manutenção do trabalhador corresponde à manutenção do capital. O 

processo que se revela é de uma relação com um sistema jurídico contemporâneo, onde “a 

coisa não é preto e branco”, é ou “preto ou branco”, é um sistema de concessões do capital 

para a sua própria preservação. 

   Mesmo sendo o Direito do Trabalho um direito burguês, que concede os anéis 

para não perder os dedos, é possível diagnosticar que o Direito do Trabalho causa fissuras no 

bloco monolítico do capital, com permissões para melhores condições de trabalho, com uma 

Justiça para o empregado a permitir interpretações pró-empregado, num processo 

efetivamente contraditório, todavia, de manutenção da estrutura social capitalista. 
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   Nas fissuras das contradições, é possível avançar em prol da classe 

trabalhadora, mas a relação de ensino aprendizagem do Direito do Trabalho não pode deixar 

de levar em conta o fato de que é necessário estar alerta que as concessões são válvulas de 

escape que acabam sustentando a permanência de uma sociedade capitalista, que necessita do 

trabalhador desprovido do capital e dos meios de produção. É através da educação jurídica 

com formação crítica que o profissional poderá, através da técnica jurídica, buscar meios para 

o máximo de condição social ao trabalhador, sem se conformar.  

   O processo ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho que pretende ser 

sincero com os estudantes de direito, e não ser um processo ingênuo ou que oculta a realidade, 

deve ter como ponto de partida o materialismo histórico dialético, partindo da história, da real 

condição do homem em sociedade e identificando  as contradições. 

   Porém, os manuais de Direito do Trabalho adotados pelas Faculdades de 

Direito tem se apresentado sem a demonstração das contradições existentes, numa visão de 

mundo da classe dominante, sem a visão de mundo da classe trabalhadora e sem dialogar com 

a realidade. Os manuais se apresentam como o garoto que se ocupa apenas com os sapatos 

sem nunca ter olhado para os próprios pés. O processo de ensino se ocupa do Direito do 

Trabalho e não do Direito do Trabalhador. Dessa forma, o estudo do conceito, sua construção 

e desconstrução não podem ignorar os fenômenos sociais, que por sua vez são temporais. 

   As relações jurídicas, como as formas de Estado, não podem ser 

compreendidas por si mesmas, muito menos pelas ideias, mas devem ter como base as 

condições reais da vida, pois são elas que devem alimentar as ideias. É a realidade concreta da 

relação de trabalho e a investigação do real papel das instituições jurídicas que devem 

alimentar os estudos de Direito do Trabalho. 

   O cotidiano do processo ensino e aprendizagem do Direito do Trabalho tem 

que fundir os conteúdos de Direito do Trabalho com a história, filosofia, sociologia e 

economia, o que está ausente no processo de formação dos bacharéis em Direito.  

   Não é possível haver relação de ensino que não ilumine a ideia do bacharel 

para a compreensão de que a estrutura de Estado e a lei advêm de uma organização de classe, 

que atende a burguesia, que, de forma indireta, exerce o Estado. As leis podem de imediato 

contrariar os interesses da classe burguesa, com aparentes conflitos entre a burguesia e o 

Estado, quando este tutela interesses da classe operária, mas é o próprio Estado e suas 

intervenções que mantêm o modelo de sociedade, com as adaptações necessárias ao modo de 

produção capitalista, impedindo a formação de uma sociedade socialista e comunista.  
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  O Estado, com toda a estrutura da Justiça do Trabalho, do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Ministério Público do Trabalho, com a técnica jurídica e alimentado 

por uma doutrina do direito que expressa a visão de mundo da classe dominante, como regra, 

mantém o modelo de sociedade capitalista, que alimenta uma desigualdade social alarmante. 

Portanto, no discurso e na ação prática, o profissional do Direito deve estar consciente da 

verdade e da ideologia que a encobre. Pior do que a consciência e a tomada de visão de 

mundo para a preservação da lógica do capital, sem atuação para a melhoria da condição de 

vida da classe trabalhadora e ao menos efetivação dos direitos sociais, é o discurso e ação 

prática de preservação da lógica do capital, negando referida efetiva melhoria, chancelando as 

injustiças sociais, inconscientemente da ideologia que reveste o discurso e a ação. 

   As evoluções nas condições de vida e as intervenções do Judiciário se revelam 

tímidas e não tem o condão de diminuir os desníveis existentes entre as classes. Os que lidam 

com o direito de um modo geral não podem se furtar dessa compreensão, pois a realidade tem 

que ser revelada já no processo de ensino do Direito do Trabalho, independentemente da 

posição sobre as relações de produção do futuro profissional. A ignorância é uma aliada da 

manutenção do status quo, e o mínimo que se espera é a tomada de posição consciente. 

   Se na sociedade contemporânea o Estado, com toda a sua estrutura, é inevitável 

e as desigualdades sociais alarmantes é um fato, a relação ensino do Direito do Trabalho deve 

formar bacharéis cientes da realidade e da ideologia que a mascara, inclusive ciente da 

existência das doutrinas que apresentam a visão de mundo apenas da classe dominante. A 

formação jurídica deve motivar atuações práticas que minimizem as injustiças sociais e as 

desigualdades, para melhoria da condição de vida da classe trabalhadora, na tentativa de 

efetivação dos fundamentos da República Federativa do Brasil, prescritos na Constituição 

Federal de 1988, nos artigos 1.º, 3.º e 4.º em respeito à cidadania, dignidade da pessoa 

humana, valores sociais do trabalho, objetivando construir uma sociedade livre, justa e 

solidária, garantindo o desenvolvimento nacional, erradicando a pobreza e a marginalização e 

reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o bem de todos, com a 

prevalência dos direitos humanos, sem deixar de efetivar os direitos sociais escritos nos 

artigos 6.º a 11. A compreensão e aplicação efetiva do princípio protetor para a regulação e 

solução dos conflitos trabalhistas, com os seus desdobramentos em in dubio pro operário, 

norma mais favorável e condição mais benéfica, além dos outros princípios que norteiam a 

relação de emprego, é um avanço e ferramenta para a condição de vida da classe trabalhadora 

e atuação jurisdicional. Proporcionar mecanismos para incorporar a luta do cotidiano sem se 

conformar, em um processo de autocrítica, é uma das funções da escola de direito. 



      95 

 

   Se o ensino do direito se prestar à formação de pessoas a operarem essa 

estrutura de forma que, pelo menos, possibilite a efetivação desses fundamentos, princípios e 

direitos, já será um passo, no mínimo um passo, em busca de melhores condições de vida da 

classe trabalhadora.  

   Não é possível deixar apenas para o campo da educação ou do direito a 

reflexão sobre a formação jurídica, porque o processo tem que ser de simbiose, e a formação 

deve proporcionar o máximo de consciência possível. A educação quando não orienta o 

educando para o mundo, para a compreensão da realidade, nas suas múltiplas contradições, 

para a compreensão das visões de mundo, das ideologias ou utopias, num olhar que se dedica 

à história e função do Estado e do Direito, torna-se uma educação que pode se revelar 

perigosa e servir à lógica do capital, mascarando a justiça negada.  

   Assim, com base no que fora exposto, este trabalho não propõe apresentar um 

método de ensino, mas mostrar as inquietações, contradições e questionamentos a fim de 

compreender a formação jurídica, com apresentação e defesa de que o ensino não apresenta as 

contradições, oculta a realidade e tem como resultado formação alienada do estudante.  

   O trabalho parte de uma realidade dada, é referenciado teoricamente com 

exame crítico, com consequente apresentação de uma nova maneira de ver o objeto 

investigado, sem ser uma visão absoluta. Essa maneira de compreender o ensino do Direito do 

Trabalho pode ser negada através de outros pontos de vista, com base no exame crítico, por 

isso está aberta para as contestações e novas afirmações.   

  E leitura que se faz não pode ser vítima da ingenuidade e ignorar que: é pela 

luta que a classe trabalhadora obtém conquistas; o direito não tem capacidade revolucionária, 

mas reacionária, sendo ilusório acreditar que somente por meio de novas leis e das 

Instituições Jurídicas a sociedade capitalista melhorará; a escola é um espaço de reprodução, 

porque é burguesa e não discute as questões voltadas ao trabalhador, mas pode ser um espaço 

de contradição. 

  

 

 

 

 

 
 



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
 
ADORNO, Theodor W. Educação e emancipação. Tradução Wolfgang Leo Maar. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 1995. 
 
ADORNO, Theodor W; HORKHEIMER, Max. Dialética do esclarecimento: fragmentos 
filosóficos. Tradução Guido Antonio de Almeida. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1985. 
 
ALBORNOZ, Suzana. O que é trabalho. São Paulo: Brasiliense, 1986. 
 
ALMEIDA JÚNIOR, Fernando Frederico. A expansão do ensino de Direito: massificação 
que desqualifica ou democratização a serviço da prática da justiça no Brasil? (Tese de 
Doutorado). São Carlos, SP: UFSCar, 2007. 
 
ANTUNES, Ricardo. Adeus ao trabalho? Ensaio sobre as metamorfoses e a centralidade 
do mundo do trabalho. São Paulo: Cortez, 1995. 
 
ANTUNES, Ricardo (org.). A dialética do trabalho. Escritos de Marx e Engels. São Paulo: 
Expressão Popular, 2004. 
 
ANTUNES, Ricardo. A rebeldia do trabalho: o confronto operário no ABC paulista as 
greves de 1978-1980. Campinas: Editora Universidade Estadual de Campinas, 1988. 
 
ARENDT, Hannah. A condição humana. Tradução Roberto Raposo, revisão técnica Adriano 
Correia. 11.ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2013. 
 
BAGOLINI, Luigi. Filosofia do trabalho. 2ª ed. São Paulo: LTr, 1997. 
 
BANCO MUNDIAL WASHINGTON. Documento Técnico 319. O setor judiciário na 
América Latina e no Caribe: elementos para a reforma. Por Maria Dakolias e tradução de 
Sandro Eduardo Sardá. E.U.A, 1996. 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 2ª ed. São Paulo: LTr, 2006. 
 
BARROS, Renato Cassio Soares de. Ensino do direito do trabalho: ensino positivado e sua 
perspectiva social (Dissertação de Mestrado). São Carlos, SP: UFSCar, 2007. 
 
BASTOS, Aurélio Wander. O ensino jurídico no Brasil. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 1998. 
 
BELTRAN, Ari Possidonio. Dilemas do trabalho e do emprego na atualidade. São Paulo: 
LTr, 2001. 
 
________. Direito do trabalho e direitos fundamentais. São Paulo: LTr, 2002. 
 
________. Os impactos da integração econômica do direito do trabalho: globalização e 
direitos sociais. São Paulo: LTr, 1998. 
 



      97 

 

BIAVASCHI, Magna Barros. O direito do trabalho no Brasil – 1930-1942: a construção do 
sujeito de direitos trabalhistas. São Paulo: Ltr: Jutra-Associação Luso Brasileira de Juristas do 
Trabalho, 2007. 
 
BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Democracia, justiça e direitos humanos: estudos de 
teoria crítica e filosofia do direito. São Paulo: Saraiva, 2011. 
 
BOBBIO, Norberto. Direito e estado no pensamento de Emanuel Kant. Trad. de Alfredo 
Fait. 2ª ed. Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1992. 
 
________. A era dos direitos. Tradução de Carlos Nelson Coutinho; apresentação de Celso 
Lafer. Nova edição. Rio de Janeito: Elsevier, 2004. 3ª reimpressão. 
 
________. O Positivismo Jurídico: Lições de Filosofia do Direito. Tradução de Márcio 
Pugliesi, Edson Bini e Carlos E. Rodrigues. São Paulo: Ícone, 1995. 

 
CARLINI, Angélica Luciá. A aprendizagem baseada em problemas e o ensino jurídico no 
Brasil: reflexões sobre a viabilidade desse novo paradigma. Anuário ABEDI, Florianópolis: 
Fundação Boiteux, Ano 2, 2004. 
 
________. Novos paradigmas para um ensino jurídico mais crítico e reflexivo. Anuário 
ABEDI, Florianópolis: Fundação Boiteux, Ano 3, 2005. 
 
________. Aprendizagem baseada em problemas aplicada ao ensino do Direito: projeto 
exploratório na área de relações de consumo (Tese Doutorado). São Paulo: PUC/SP, 2006. 
 
CESARINO JUNIOR, Antonio Ferreira. Direito Social Brasileiro. São Paulo: Martins, 1940.  
 
CHAUÍ, Marilena. O que é ideologia. São Paulo: Brasiliense, 2012 (Coleção Primeiros 
Passos: 13). 
 
COTRIM, Lauto Teixeira. O ensino do Direito no Brasil e os limites e contradições na 
atuação do advogado público. (Dissertação de Mestrado). São Carlos, SP: UFSCar, 2007. 
 
DEJOURS, Christophe. A loucura do trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. 
Tradução de Ana Isabel Paraguay e Lúcia Leal Ferreira. 5.ª ed. ampliada. São Paulo: Cortez-
Oboré, 1992. 
 
DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo: LTr, 
2011. 
 
DESLANDES, Suely Ferreira. Pesquisa Social: teoria, método e criatividade. Suely Ferreira 
Deslandes, Romeu Gomes; Maria Cecília de Souza Minayo (organizadora). 30ª ed. Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2011.  
 
ENGELS, Friedrich. A dialética da natureza. 3.ª ed. 1.ª ed. Português. Editora Leitura S.A. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1985. 
 



      98 

 

ENGELS, Friedrich. A origem da família, da propriedade privada e do Estado. Tradução 
de Ciro Mioranza. São Paulo: Lafonte, 2012. 
 
ENGELS, Friedrich; KAUTSKY Karl. O socialismo jurídico. Tradução de Lívia Cotrim e 
Márcio Bilharinho Naves. 2.ª ed. e rev. São Paulo: Boitempo, 2012. 
 
FOUREZ, Gérard. A construção das ciências: introdução à filosofia e à ética da ciência. 
Tradução de Luiz Paulo Rouanet. São Paulo: Editora Universidade Estadual Paulista, 1995. 
 
FRENCH, John D. Afogados em leis: a CLT e a cultura política dos trabalhadores 
brasileiros. Trad. Paulo Fontes. São Paulo, Editora Fundação Perseu Abramo, 2001. 
 
GALLARDO, Helio. Teoria crítica: matriz e possibilidade de direitos humanos. Tradução 
de Patrícia Fernandes. São Paulo: Editora Unesp, 2014. 
 
GARCIA, Maria Cristina. A dialética materialista. São Paulo: Ateniense, 1993. 
 
GENTIL, Plínio Antônio Britto. A educação pelo castigo na perspectiva da religião 
católica e do direito penal. (Tese de Doutorado). São Carlos, SP: UFSCar, 2009. 
 
GOMES, Orlando; GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Trabalho. Rio de Janeiro: 
Forense, 2006. 
 
HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Traduzido da 3.ª edição por Waltensir 
Dutra. 21ª ed., rev. Rio de Janeiro: LCT Livros Técnicos e Científicos Editora S.A., 1986. 
 
JUARY, Chagas. Sociedade de classe, direito de classe – Uma perspectiva marxista e 
atual. São Paulo: Editora Instituto José Luís e Rosa Sundermann, 2011. 
 
KANT, Immanuel. A metafísica dos costumes. Tradução, textos adicionais e notas Edson 
Bini. Bauru, SP: EDIPRO, 2ª ed. rev., 2008 (Série Clássicos Edipro). 
 
________. A paz perpétua e outros opúsculos. Lisboa: Edições 70, 1992. 
 
________. Crítica da razão pura. Tradução Lucimar A. Coghi Anselmo, Fulvio Lubisco. 3ª 
ed. São Paulo: Ícone, 2011 (Coleção fundamentos do direito). 
 
________. Fundamentação da metafísica dos costumes. Lisboa: Edições 70, 2000. 
 
KASHIURA JÚNIOR, Celso Naoto. Sujeito do Direito e capitalismo. São Paulo: Outras 
Expressões; Dobra Universitária, 2014. 
 
KONDER, Leandro. O que é dialética. 21ª ed. Editora Brasiliense, 1990. 
 
KUHN, Thomas Samuel. A estrutura das revoluções científicas. Tradução de Beatriz 
Vianna Boeira e Nelson Boeira. 10.ª ed. São Paulo: Perspectiva, 2011.  
 
LA CUEVA, Mário de. Derecho Mexicano Del Trabajo. 2.ª ed. México: Libreria de Porrua 
Hnos. Y Cia, 1943. 
 



      99 

 

LEFEBVRE, Henri. Lógica Formal Lógica Dialéctica. Siglo Veintiuno Editores, Vigésima 
edición en spañol, 2006. 
 
LIMA, Paulo Gomes. Tendências paradigmáticas na pesquisa educacional. Artur 
Nogueira, SP: Amil Editora, 2003. 
 
LÖWY, Michael. Ideologias e Ciência Social: elementos para uma análise marxista. 19ª 
ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
  
MARCUSE, Herbert. Razão e revolução: Hegel e o advento da teoria social. Tradução de 
Marília Barroso. São Paulo: Paz e Terra, 2004. 
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito do Trabalho. 30ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
 
MARX, Karl. As lutas de classes na França de 1848 a 1850. Tradução de Nélio Scheider. 
São Paulo: Boitempo, 2012, (Coleção Marx-Engels). 
 
________. Luta de classes na Alemanha. Apresentação de Michael Löwy; tradução de Nélio 
Scheider. São Paulo: Boitempo, 2010 (Coleção Marx-Engels). 
 
________. Manuscritos Econômicos-Filosóficos. Tradução de Alex Marins. 2ª ed. São 
Paulo: Editora Marin Claret Ltda, 2001.  
 

________. O capital. Tradução de Reginaldo Sant’Anna. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 1968. 
 
________. O 18 Brumários de Luís Bonaparte. Tradução e notas de Nélio Scheider; 
prólogo de Hebert Marcuse. São Paulo: Boitempo, 2011 (Coleção Marx-Engels). 
 
________. Para a Crítica da Economia Política. Coleção Os Pensadores. São Paulo: Editora 
Nova Cultural. Tradução de Edgard Malagodi, 1999. 
 
________. Trabalho assalariado e capital & salário, preço e lucro. 2.ª ed. São Paulo: 
Expressão Popular, 2010. 
 
MARX, Karl; FRIEDRICH Engels. Ideologia Alemã. Introdução de Jacob Gorender; 
tradução de Luis Claudio de Castro e Costa. São Paulo: Martins Fontes, 1998 (Clássicos).  
 
MASCARO, Alysson Leandro. Crítica da Legalidade e do Direito Brasileiro. 2.ª ed. São 
Paulo: Quartier Latin, 2008. 
 
________. Estado e Forma Política. São Paulo: Boitempo, 2013. 
 
________. Filosofia do Direito. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
________. Filosofia do Direito e Filosofia Política: a justiça é possível. São Paulo: Atlas, 
2003.  
 

________. Introdução ao Estudo do Direito. São Paulo: Atlas, 2011. 
 
________. Lições de Sociologia do Direito. 2.ª ed. São Paulo: Quartier Latin, 2009. 



      100 

 

 
________. Sobre a Educação Jurídica. In: TAGLIAVINI, João Virgílio; SANTOS, João 
Luiz Roberto dos. (Coord.) Educação Jurídica em Questão: desafios e perspectivas a partir 
das avaliações. São Paulo, OAB; Edição do Autor, 2013. p. 31-60. 
 
MESQUITA, Márcio Satalino. O positivismo jurídico como fundamento na formação do 
bacharel em direito: a concepção do objeto como condicionante do modo de ensino. 
(Dissertação de Mestrado) São Carlos, SP: UFSCar, 2006. 
 
MÉSZÁROS, István. A educação para além do capital. Tradução de Isa Tavares. 2ª ed. São 
Paulo : Boitempo, 2008. 
 
MIAILLE, Michel. Introdução Crítica ao Direito. Tradução Ana Prata. Lisboa: Editorial 
Estampa, 2005. 
 
MORAES FILHO, Evaristo de. Tratado Elementar de Direito do Trabalho. Volume I. Rio 
de Janeiro e São Paulo: Livraria Freitas Bastos S.A., 1960. 
 
NAGLE, Jorge. Educação e sociedade na Primeira República. São Paulo: Editora 
Pedagógica e Universitária Ltda., 1976. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho: história e teoria geral 
do direito do trabalho: relações individuais e coletivas do trabalho. 23ª ed. rev. e atual. 
São Paulo: Saraiva, 2008. 
 
NAVES, Márcio Bilharinho. Marxismo e direito: um estudo sobre Pachukanis. São Paulo: 
Boitempo, 2008. 
 

________. A questão do Direito em Marx. 1ª ed. São Paulo: Outras Expressões; Dobra 
Universitária, 2014.  
 
PACHUKANIS. Evgeni Bronislávovich. Teoria Geral do Direito e Marxismo. São Paulo: 
Editora Acadêmica, 1988. 
 
PAULO NETTO, José. Introdução ao Estudo do Método de Marx. 1ª ed. São Paulo: 
Expressão Popular, 2011. 
 
PIMENTA, Joaquim. Sociologia Jurídica do Trabalho (Estudos). 2.º volume da Coleção de 
Direito do Trabalho organizada por Dorval Lacerda e Evaristo de Morais Filho. São Paulo: 
Max Limonad Ltda, 1944. 
 
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Ensino jurídico e direito alternativo. São Paulo: 
Acadêmica, 1993. 
 
________. Pensando o ensino do direito no século XXI: diretrizes curriculares, projeto 
pedagógico e outras questões pertinentes. Florianópolis, SC: Fundação BOITEUX, 2005. 
 
ROUSSEAU, Jean-Jacques. A origem da desigualdade entre os homens. Tradução Ciro 
Mioranza. São Paulo:Lafonte, 2012. 
 
 



      101 

 

SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de justiça em Kant; seu fundamento na liberdade e 
na igualdade. Belo Horizonte: UFMG, 1986. 
 
SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mão de Alice: o social e o político na pós-
modernidade. 9ª ed. São Paulo: Cortez, 2003. 
 
SAVIANI, Demerval. Educação: do senso comum à consciência filosófica. 15ª ed. 
Campinas: Autores Associados, 2004. 
 
________. Escola e Democracia: polêmicas do nosso tempo. 36ª ed. Campinas: Autores 
Associados, 2004. 
 
_________. História das Idéias Pedagógicas no Brasil. 3ª ed. rev. Campinas: Autores 
Associados, 2010 (Coleção memória da educação).  
 
SINGER, Paul. A formação da classe operária. 5ª ed. São Paulo: Atual; Campinas: 
Universidade Estadual de Campinas, 1988. 
 
 

SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Curso de Direito do Trabalho: teoria geral do direito do 
trabalho, vol. I. Parte I. São Paulo: Ltr, 2011. 
 
________________________. Curso de Direito do Trabalho: a relação de emprego, vol. II. 
São Paulo: Ltr, 2008. 
 
________________________. Velhas e novas ameaças do neoliberalismo aos direitos 
trabalhistas. Blog da Boitempo. 19/12/2014. (Disponível em: 
http://blogdaboitempo.com.br/2014/12/19/velhas-e-novas-ameacas-do-neoliberalismo-aos-
direitos-dos-trabalhadores). Acesso em 22/12/2014 
 
 

SÜSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANNA, Segadas; TEIXEIRA FILHO, João 
de Lima. Instituições de Direito do Trabalho, volumes I e II. 22ª ed. atual. por Arnaldo 
Süssekind e João de Lima Teixeira Filho. São Paulo: LTr, 2005. 
 
TAGLIAVINI, João Virgílio. (Coord.) Exame de Ordem: uma visão crítica. São Carlos, SP: 
Edição do Autor, 2010. 
 
___________. Aprender e Ensinar Direito. São Carlos, SP: Edição do Autor, 2013. 
 
___________. A ousadia de um novo ensino jurídico: interdisciplinaridade e aprendizado 
por problemas. Anuário ABEDI, ano 2, Florianópolis, SC: Fundação BOITEUX, 2004, p. 
215/228. 
 
___________. O Ensino de filosofia do direto: uma proposta teórico-metodológica. 1999. 
Tese (Doutorado em Educação). Centro de Educação e Ciências Humanas, Universidade 
Federal de São Carlos, São Carlos.  
 
_________. Propostas práticas ao desafio de ser um bom docente de direito. 1ª Jornada 
sobre ensino e aprendizagem do Direito do Interior Paulista. Ribeirão Preto, 2005.  
 
 



      102 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Do CNT ao TST. Brasília, DF: TST, 1975.  
Livro digitalizado, acesso pelo site do TST, em 12/03/2013, às 09h43 
(http://www.tst.jus.br/documents/10157/3373092/Do+CNT+ao+TST.pdf). 
 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Faculdade de Direito. Curso de Graduação. 
Catálogo de Direito. São Paulo: 2.ª semestre de 2003. 
 
VIANA, Márcio Túlio. Para entender o salário. São Paulo: Ltr, 2014. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE 
 
  
Bibliografia utilizada pelos cursos de Direito nas faculdades selecionadas, como análise da 
tese.3 
 
 

1. UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE, FACULDADE DE DIREITO 
 
Disciplina de Direito do Trabalho 
 
Bibliografia Básica: 
 
DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2006. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: Saraiva, 2005. 
 
SUSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANNA, Segadas & LIMA Teixeira. 
Instituições de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2005. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
ALMEIDA, Amador Paes de. CLT Comentada. São Paulo: Saraiva. 2005. 
 
GOMES, Orlando & GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Trabalho. Rio de Janeiro: 
Forense, 2005. 
 
JORGE NETO, Francisco Ferreira & CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa. Direito 
do Trabalho. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2005. 
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas, 2006. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2006. 
 
 
2. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO 
 
Disciplina de Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia obrigatória: 
 
CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. Niterói: Editora Impetus, 2010. 
 
DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr Editora, 
2010. 
 

                                                            
3 Foi preservada a forma de citação que estava nos Planos de Ensino das faculdades, o que acarreta a constatação 
de ausência de algumas informações de livros, como, por exemplo, local, editora, ano e apresentação do nome do 
autor fora do padrão ABNT. 



      104 

 

JOÃO, Paulo Sergio. Participação nos Lucros ou Resultados das Empresas. São Paulo: 
Editora Dialética, 1998. 
 
MAGANO, Octavio Bueno. Manual de Direito do Trabalho. Parte Geral. Vol. 1. 1984. 
Direito Individual do Trabalho. Vol. 2. 1981. Direito Coletivo do Trabalho. Vol. 3. 1990. 
Direito tutelar do Trabalho. Vol. 4.  1987. São Paulo: Editora LTr. 
 
MANUS, Pedro Paulo Teixeira. Direito do Trabalho. São Paulo: Editora Atlas. 2007. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. São Paulo: LTr 
Editora, 2010. 
 
PLÁ RODRIGUES, Américo.  Princípios de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr Editora, 
1978. 
 
ROMITA, Arion Sayão.  A Subordinação no Contrato de Trabalho. Belo Horizonte: 
Editora Forense. 1979. 
 
_______. Os Direitos Sociais na Constituição e outros estudos. São Paulo: Editora LTr, 
1991. 
 
_______. Globalização da Economia e Direito do Trabalho. São Paulo: Editora LTr, 1997. 
 
SUSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANNA, Segadas.  Instituições de Direito 
do Trabalho. Vol. 1 e 2. São Paulo, LTr Editora, 1997. 
 
Direito Coletivo: 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. São Paulo: LTr Editora, 
2010. 
 
SITRÂNGULO, Cid José. Conteúdo dos Dissídios Coletivos de Trabalho: 1947 a 1976. 
São Paulo: Editora LTr, 1978. 
 
Disciplina Direito Processual do Trabalho. 
 
Bibliografia Básica: 
 
LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. 7ª ed. São 
Paulo. LTr, 2009. 
 
SCHIAVI, Mauro. Manual de Direito Processual do Trabalho. 3ª ed. São Paulo. LTr 2010. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: Editora LTr, 2009. 
 
GIGLIO, Wagner D. Direito Processual do Trabalho. São Paulo. 
 



      105 

 

GOMES, Ana Virginia Moreira.  A Aplicação do Princípio Protetor no Direito do 
Trabalho. São Paulo: Editora LTr, 2001. 
 
PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. São 
Paulo: Max Limonad, 2010. 
 
PRETTI, Gleibe. Direito Internacional do Trabalho e Convenções da OIT ratificadas 
pelo Brasil. São Paulo: Editora Ícone, 2009. 
 
MARTINS, Sergio Pinto. Convenções da OIT. São Paulo: Editora Atlas, 2009. 
 
 
3. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - DIREITO RIO DE JANEIRO 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
CARRION, Valentim. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. São Paulo: 
Saraiva, 2002. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
MARANHÃO, Délio. Instituições de Direito do Trabalho. 21ª ed. Ed. LTR.  
 
MARTINS, Sérgio Pinto. A continuidade do contrato de trabalho. São Paulo. 
 
MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas, 2002. 
 
PRADO, Ney. Economia Informal e Direito no Brasil. Editora LTr, 1991.  
 
SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de Direito do Trabalho. Vol. I. São Paulo: LTR, 2000. 
 
SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Constitucional do Trabalho. Rio de Janeiro: Renovar, 
pp.195-217, 1999. 
 
 
4. UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
    
Bibliografia Básica:  
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2011. 
 
MARTINS, Adalberto. Manual Didático de Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. 36ª ed. São Paulo: 
LTr,2011. 
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Bibliografia Complementar: 
 
CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 36ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2011.  
 
GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Manual de Direito do Trabalho. São Paulo: Método, 
2011. 
 
MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Saraiva, 2009.  
 
REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. São Paulo: Saraiva, 2005.  
 
SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de Direito do Trabalho. 21ª ed. São Paulo: LTr, 2003.  
 
Para a Disciplina de Direito do Trabalho Individual e Coletivo, conforme Projeto Pedagógico 
do Curso de Graduação em Direito 2011/2012, as bibliografias básicas e complementares são: 
 
Bibliografia Básica: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2010.  
 
MARTINS, Adalberto. Manual Didático de Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. 34ª ed. São Paulo: 
LTr, 2009.  
 
Bibliografia Complementar:  
 
CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 34ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2010. 
 
GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Manual de Direito do Trabalho. São Paulo: Método, 
2009. 
 
MARTINS, Sérgio Pinto. Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva, 
2011.  
 
REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. São Paulo: Saraiva, 2005.  
 
SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de Direito do Trabalho. 19ª ed. São Paulo: LTr, 2003. 
 
 
5. UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA – UNISUL 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Disciplina: Direito do Trabalho I. 
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Bibliografia Básica:  
 
CARRION, Valentin.  Comentários à consolidação das leis do trabalho.  27ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002. 
 
GOMES, Orlando, GOTTCHALK, Elson.  Curso de direito do trabalho: de acordo com a 
Constituição de 1988. 16ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000. 
 
MARTINS, Pinto.  Direito do trabalho.  11ª ed. São Paulo: Atlas, 2000. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
RODRIGUES, Américo Plá.  Princípios de direito do trabalho.  3ª ed. São Paulo: LTr, 
2000. 
 
SUSSEKIND, Arnaldo et al. Instituições de direito do trabalho.  19ª ed. São Paulo: LTr, 
2000.  2 v. 
 
Disciplina Direito do Trabalho II. 
 
Bibliografia Básica:  
 
CARRION, Valentin.  Comentários à consolidação das leis do trabalho.  27ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002. 
 
GOMES, Orlando, GOTTCHALK, Elson.  Curso de direito do trabalho: de acordo com a 
Constituição de 1988.  16ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000. 
 
MARTINS, Pinto.  Direito do trabalho.  11ª ed. São Paulo: Atlas, 2000. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro.  Curso de direito do trabalho: história e teoria geral do 
direito do trabalho. 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999. 
 
SUSSEKIND, Arnaldo et al. Instituições de direito do trabalho.19ª ed. São Paulo: LTr, 
2000. 2v. 
 
 
6. CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE PALMAS 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
CARRION, Valentim. Comentários à consolidação das leis do trabalho. 30ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2014. 
 
DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 4ª ed. São Paulo: LTr, 2010. 
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MARTINS, Sergio Pinto. Direito do trabalho. 21ª ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do trabalho. 20ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2012. 
 
 
Bibliografia Complentar: 
 
BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. 2014.  
 
PINTO, Raymundo Antonio Carneiro. Súmulas do TST comentadas. 10ª ed. São Paulo: 
LTr, 2012. 
 
RUSSOMANO, Mozart Victor. Curso de direito do trabalho. 9ª ed. Curitiba: Juruá, 2011. 
 
 
7. FACULDADE DE DIREITO DAMÁSIO DE JESUS 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Manual de Direito do Trabalho. 2ª ed. São Paulo: 
Método, 2010. 
 
MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 25ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2010. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 6ª ed. São Paulo: Ltr, 2010. 
 
BASILE, César Reinaldo Offa. Direito do Trabalho. Vol. 27. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2011. 
 
BOMFIM, Volia. Direito do Trabalho. 4ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2010. 
 
CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 35ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2010. 
 
DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 9ª ed. São Paulo: Ltr, 2010. 
 
MANUS, Pedro Paulo Teixeira. Direito do Trabalho. 12ª ed. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
RODRIGUES, Américo Plá. Princípios de Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: Ltr, 2004. 
 
SARAIVA, Renato. Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: Método, 2010. 
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SILVA, Homero Batista Mateus da. Curso de Direito do Trabalho Aplicado – Livro da 
Remuneração – vol. 05. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 
 
 
8. FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
  
Disciplina Direito do Trabalho. 
 
Bibliografia Básica: 
 
Curso de Direito do Trabalho. Alice Monteiro de Barros. São Paulo: LTr, 2009. 
 
Curso de Direito do Trabalho. Mauricio Godinho Delgado. São Paulo: LTr, 2009. 
 
Curso de Direito Individual do Trabalho. Messias Pereira Donato. São Paulo: LTr, 2008. 
 
 
Bibliografia Complementar: 
 
Curso de Direito do Trabalho. Estudos em homenagem a Célio Goyatá. 3ª ed. São Paulo: 
Editora LTr. Coordenação: Alice Monteiro de Barros. Instituições de Direito do Trabalho. 
20ª ed. Arnaldo Sussekind, Délio Maranhão, Segadas Viana e João de Lima Teixeira Filho. 
São Paulo: Editora LTr; 
 
Curso de Direito do Trabalho. Orlando Gomes e Elson Gottschalk. São Paulo: Editora LTr. 
Revisão feita por José Augusto Rodrigues Pinto. Contratos e Regulamentações Especiais de 
Trabalho. Alice Monteiro de Barros. São Paulo: Editora LTr, 2001. 
 
Sucessão. Prof. Adriana Goulart de Sena. São Paulo: Editora LTr.   
 
Direito do Trabalho - 4 volumes. Octavio Bueno Magano. São Paulo: Editora LTr. 
 
Curso de Direito do Trabalho. A relação de emprego. Volumes I e II. Jorge Luiz Souto 
Maior. São Paulo: Ltr, 2008. 
 
Introdução ao Direito do Trabalho. Evaristo de Moraes Filho, Antônio Carlos Flores de 
Moraes. São Paulo: LTr, 2003. 
 
 
9. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
CARRION, Eduardo; e CARRION, Valentin. Comentários à consolidação das leis do 
trabalho. São Paulo: Saraiva. 
 
DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 13ª ed. São Paulo: LTr, 2014. 
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MARTINS, Sergio Pinto. Direito do trabalho. 30ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. 39ª ed. São Paulo: LTr, 
2014. 
 
SARAIVA, Renato. Direito do Trabalho – versão universitária. São Paulo: Método.  
 
SARAIVA. CLT Saraiva e Constituição Federal. Obra coletiva de autoria da Editora Saraiva 
com a colaboração de Luiz Roberto Cúria, Lívia Céspedes e Juliana Nicoletti. 41ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2014. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
BARROS, Alice. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr.  
 
COSTA, Armando Casimiro; FERRARI, Irany; e MARTINS, Melchiades Rodrigues (Orgs.). 
Consolidação das leis do trabalho. 42ª ed. São Paulo: LTr, 2014. 
 
GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Manual de direito do trabalho. Rio de Janeiro: Forense; 
São Paulo: Método.  
 
MARTINS, Sergio Pinto. Comentários à CLT. 18ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
 
SARAIVA. Segurança e medicina do trabalho. São Paulo: Atlas.   
 
 
10. UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (CAMPUS JATAÍ) 
 
 Disciplina Direito do Trabalho. 
 
Direito do Trabalho I: 
 
Bibliografia Básica: 
  
MAGANO, Octavio Bueno. Primeiras lições de direito do trabalho. 3ª ed. rev., atual. e 
ampl. do livro ABC do direito do trabalho. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. 198 p.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. 34ª ed. São Paulo: LTr, 
2009. 588 p.  
 
VIANNA, Cláudia Salles Vilela. Manual prático das relações trabalhistas. 9ªed. São Paulo: 
LTr, 2008. 1045 p.  
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR  
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 5ª ed. São Paulo: LTr, 2009.  
 
CARRION, V. Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho. 36ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2011.  
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GOMES, Ângela Maria de Castro. A invenção do trabalhismo. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 
2005. 319 p.  
 
MUNAKATA, Kazumi. A legislação trabalhista no Brasil. 2ª ed. São Paulo: Brasiliense, 
1984. 112 p.  
 
RUSSOMANO, Mosart V. Curso de Direito do Trabalho. 9ª ed. Curitiba: Juruá, 2002. 
 
 
Disciplina Direito do Trabalho II 
 
Bibliografia básica: 
 
MAGANO, Octavio Bueno. Primeiras lições de direito do trabalho. 3ª ed. rev., atual. e 
ampl. do livro ABC do direito do trabalho. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. 198 p.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. 34ª ed. São Paulo: LTr, 
2009. 588 p.  
 
VIANNA, Cláudia Salles Vilela. Manual prático das relações trabalhistas. 9ª ed. São 
Paulo: LTr, 2008. 1045 p.  
 
Bibliografia Complementar: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 5ª ed. São Paulo: LTr, 2009.  
 
CARRION, V. Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho. 36ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2011.  
 
GOMES, Ângela Maria de Castro. A invenção do trabalhismo. 3ª ed. Rio de Janeiro: FGV, 
2005. 319 p. 
 
MUNAKATA, Kazumi. A legislação trabalhista no Brasil. 2ª ed. São Paulo: Brasiliense, 
1984. 112 p.  
 
RUSSOMANO, Mosart V. Curso de Direito do Trabalho. 9ª ed. Curitiba: Juruá, 2002. 
 
 
11. UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr. 2010. 
 
CORREIA, Marcos Orione Gonçalves (coord.). Curso de direito do trabalho. Vol. I e II. 
São Paulo: LTr. 2008. 
 
DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr. 2010. 
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MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do trabalho. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2010. 
 
________. Curso de direito do trabalho. São Paulo: Saraiva, 2010. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
BARROS, Alice Monteiro de. Contrato e regulamentação especiais de trabalho. São 
Paulo: LTr. 2008. 
 
BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Direito sindical. São Paulo: LTr, 2009. 
 
MARTINS. Sérgio Pinto. Flexibilização das condições de trabalho. São Paulo: Atlas, 2000. 
 
________.Direitos fundamentais trabalhistas. São Paulo: Atlas, 2008. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Teoria geral do direito do trabalho. São Paulo: LTr, 
1999. 
 
RODRIGUES, Américo Plá. Princípios do direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2002. 
 
ROMITA, ARION SAYÃO. Direitos fundamentais nas relações de trabalho. São Paulo: 
LTr, 2007. 
 
 
12. CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS – 
UNIFEB 
 
Disciplina Direito do Trabalho. 
 
Disciplina Direito do Trabalho I. 
 
Bibliografia Básica:  
 
GOMES, O. Curso de Direito do Trabalho. 5ª ed. São Paulo: Forense, 1972. SUSSEKIND, 
A. 
  
Instituições de Direito do Trabalho. 18ª ed. São Paulo: LTR, 1999. DELGADO, M. G. 
CURSO DE DIREITO DO TRABALHO. 10ª ed. São Paulo: LTR, 2011. 
 
MARTINS, S. P. Direito do Trabalho. 27ª ed. São Paulo: Atlas, 2011.  
 
Bibliografia Complementar:  
 
NASCIMENTO, A. M. Curso de Direito do Trabalho: Historia e Teoria Geral do Trabalho. 
26ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011.  
 
SUSSEKIND, A. Instituições de Direito do Trabalho. 18ª ed. São Paulo: LTR, 1999.  



      113 

 

 
VILHENA, P. E. R. de. Relação de Emprego: Estrutura Legal e Supostos. 3ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2005. 
 
 NASCIMENTO, A. M. Iniciação Ao Processo do Trabalho. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2009.  
 
CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho – LEGISLAÇÃO 
Complementar Jurisprudência. 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011.  
 
 
Disciplina Direito do Trabalho II. 
  
Bibliografia Básica: 
 
NASCIMENTO, A. M. Iniciação ao Direito do Trabalho. 25ª ed. São Paulo: LTR, 1999.  
 
MARTINS, S. P. Direito do Trabalho. 27ª ed. São Paulo: Atlas, 2011. 
 
MORAES, A. C. F. de. Introdução ao Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo: LTR, 2010.  
 
Bibliografia Complementar: 
  
DELGADO, M. G. Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo: LTR, 2011.  
 
SUSSEKIND, A. Instituições de Direito do Trabalho. 18ª ed. São Paulo: LTR, 1999.  
 
 
Disciplina Direito do Trabalho III. 
 
Bibliografia Básica: 
 
SUSSEKIND, A. Instituições de Direito do Trabalho. 18ª ed. São Paulo: LTR, 1999. 
 
MARTINS, S. P. Direito do Trabalho. 27ª ed. São Paulo: Atlas, 2011. 
 
GOMES, O. Curso de Direito do Trabalho. 5ª ed. São Paulo: Forense, 1972. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
NASCIMENTO, A. M. Curso de Direito do Trabalho: Historia e teoria geral do trabalho. 
26ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 
 
DELGADO, M. G. Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo: LTR, 2011. 
 
VILHENA, P. E. R. de. Relação de emprego: Estrutura legal e supostos. 3ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2005. 
 
NASCIMENTO, A. M. Iniciação ao processo do trabalho. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 
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CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho – LEGISLAÇÃO 
Complementar Jurisprudência. 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 
 
 
Disciplina Direito do Trabalho IV. 
 
Bibliografia Básica: 
 
GIGLIO W. D. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Saraiva, 2007. 
 
MALTA, C. P. T. Prática do Processo Trabalhista. São Paulo: CTr, 2000. 
 
MARTINS, S. P. Comentários à CLT. São Paulo: Atlas, 1999. 
 

Bibliografia Complementar: 
 
NASCIMENTO, A. M. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: Saraiva, 1998. 
 
NASCIMENTO, A. M. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Saraiva, 
1999. 
 
OLIVEIRA, J. Consolidação das leis do trabalho. São Paulo: Saraiva, 2000. 
 
OLIVEIRA, J. Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2000. 
 
SUSSEKIND, A. Instituições de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 1999, v. 2. 
  
 
13. INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE BEBEDOURO 
“VICTÓRIO CARDASSI” 
 
Disciplina Direito do Trabalho.  
 
Bibliografia Básica: 
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Editora Atlas.  
 
NASCIMENTO, Amaury Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. São Paulo:  LTr. 
 
Bibliografia Complementar: 
 
GOMES, Orlando & GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Trabalho. Rio de Janeiro: 
Ed. Forense, 1998. 
 
LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Direito do trabalho: primeiras linhas. Curitiba: Juruá, 
1997. 
 
MORAES FILHO, Evaristo. Introdução ao Direito do Trabalho. São Paulo: LTr., 1998. 
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação do Direito do Trabalho. São Paulo: LTr.,1999. 
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PINTO, José Augusto Rodrigues. Curso de Direito Individual do Trabalho. São Paulo: 
LTr,1994. 
 

14. FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – LARGO 
SÃO FRANCISCO 

O Catálogo de Graduação descreve o calendário oficial da USP, grade curricular, o programa 
e a bibliografia das disciplinas por departamento. 

Catálogo de Graduação 2003. 4 

IV - BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

DIREITO DO TRABALHO I  

 

MAGANO, Octavio Bueno. Manual de direito do trabalho. Vol. 1. 4ª ed. São Paulo: LTr, 
1993.  
 
MANNRICH, Nelson. Dispensa coletiva. São Paulo: LTr, 2000.  
 
MANNRICH, Nelson. Modernização do contrato de trabalho. São Paulo: LTr, 1998.  
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito do trabalho. 15ª ed. São Paulo: Atlas, 2002.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do trabalho. São Paulo: Saraiva, 1997.  
 

________. Iniciação ao direito do trabalho. 28.
.
ed. São Paulo: LTr, 2002.  

 
 
DIREITO DO TRABALHO II  
 
DE LUCCA, Carlos Moreira. Convenção coletiva do trabalho: um estudo comparativo. São 
Paulo: LTr, 1991.  
 
GIGLIO, Wagner Drdla. Direito processual do trabalho.10ª ed. São Paulo: Saraiva, 1997.  
 
MAGANO, Octavio Bueno. Manual de direito do trabalho: direito coletivo do trabalho. 
São Paulo: LTr, 1990. v. 3.  
 
________. Organização sindical brasileira. 21. ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 
1981.  

                                                            

4 O Catálogo de Graduação 2003 é o último catálogo no site da Faculdade de Direito do Largo São Francisco, 
em 01/02/2015, às 17h26. Acesso pelo http://www.direito.usp.br 
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NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo: Ed. 
Saraiva, 2002.  
 
_______. Direito sindical. São Paulo: Saraiva, 1991.  
 
 
DIREITO DO TRABALHO DTB 604 E LEGISLAÇÃO SOCIAL DTB 331 – FEA 
  
CORREIA, Marcus Orione Gonçalves; CORREIA, Érica Paula Barcha. Curso de direito da 
seguridade social. São Paulo: Saraiva, 2002.  
 
GIGLIO, Wagner Drdla. Direito processual do trabalho. São Paulo: LTr, 2000.  
 
MAGANO, Octavio Bueno. Manual de direito do trabalho. V. 2. São Paulo: LTr, 1992.   
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho. São Paulo: Atlas, 2002.  
 
_______. Direito do trabalho. São Paulo: Atlas, 2002.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2002.  
 
 
DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL  
 
BARROS JR., Cássio de Mesquita. Previdência social urbana e rural. São Paulo: Saraiva. 
1981.  
 
COIMBRA, Feijó. Direito previdenciário brasileiro. 9ª ed. Rio de Janeiro: Ed. Trabalhistas, 
1998.  
 
CORREIA, Marcus Orione Gonçalves; CORREIA, Érica Paulo Barcha. Curso de direito da 
seguridade social. 2ªed. São Paulo: Saraiva, 2002.  
 
MARTINEZ, Wladimir Novaes. Princípios de direito previdenciário. 3ª ed. São Paulo: LTr, 
1995.  
 
MARTINS, Sergio Pinto. Direito da seguridade social. 18ª ed. São Paulo: Atlas, 2002.  
 
RUSSOMANO, Mozart Victor. Curso de previdência social. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 
1983. 
 
VIDAL NETO, Pedro. Natureza jurídica da seguridade social. São Paulo, Faculdade de 
Direito, 1993. Tese (Titular em Direito do Trabalho) – Faculdade de Direito – Universidade 
de São Paulo, São Paulo.  
 
 
DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO I  
 
MAGANO, Octavio Bueno. Manual de direito do trabalho. V. 1. 4ª ed. São Paulo: LTr, 
1993.  
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MANNRICH, Nelson. Modernização do contrato de trabalho. São Paulo: LTr, 1998.  
 
MARANHÃO, Délio. Direito do trabalho. 9ª ed. Rio de Janeiro: FGV, 1981.  
 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. 28ª ed. São Paulo: LTr, 
2002.  
 
SÜSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANNA, Segadas. Instituições de direito do 
trabalho. 20ª ed. Atualizada por Arnaldo Süssekind e João de Lima Teixeira Filho. São 
Paulo: LTr, 2002.  
 
 
DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO II  
 
MAGANO, Octavio Bueno. Manual de direito do trabalho. V. 1. 4ª ed. São Paulo: LTr, 
1993.  
  
MANNRICH, Nelson. Dispensa coletiva. São Paulo: LTr, 2000.  
 
MARANHÃO, Délio. Direito do trabalho. 9ª ed. Rio de Janeiro: FGV, 1981.  
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